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TERRA DE OPORTUNIDADES 

LEI Nº 1. 786, DE 01 DE MARÇO DE 2015 . 

Modifica a Estrutura Organizacional 
da Prefeitura Municipal de Oeiras 
Pl e dá outras providências; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Piaul no uso de suas atribuições legais, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

TÍTULO I 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 1°. O Municlpio de Oeiras do Estado do Piaul, pessoa jurldica de direito público interno, 
com autonomia poHtica, administrativa, financeira e patrimonial, tem a sua organização e 
estrutura estabelecidas na presente Lei. 

Art. 2°. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal auxiliado pelos Secretários do 
Municlpio . 

Art. 3°. A Administração Municipal Compreende: 
I- a administração direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura das Secretarias 
Municipais. 
11 - a administração indireta, composta das seguintes categorias de entidades dotadas de 
personalidade jurfdica própria: 
a) autarquias; 
b) fundações; 
c) empresas públicas; 
d) sociedades de economia mista . 

Parágrafo único. As entidades que compõem a Administração Indireta vinculam-se à 
Secretaria em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade. 

Art. 4°. Para fins desta lei , considera-se: 
I - autarquia: o serviço autônomo, criado por lei, com personalidade jurldica, patrimônio e 
receitas próprias, para executar atividades trpicas da Administração Pública, que requeiram, 
para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e financeira descentralizada; 

11 - fundação pública: a entidade dotada de personalidade jurldica de direito público , sem fins 
lucrativos, criada por lei, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por 
órgão da administração direta, com autonomia administrativa e patrimonial, sendo o seu 
funcionamento custeado por recursos do Tesouro Municipal e de outras fontes; 

111 - empresa pública: a entidade dotada de personalidade jurldica de direito privado, com 
patrimônio próprio e capital exclusivo do Municfpio, criada por lei para exploração de atividade 
econômica que o governo seja levado a exercer por força de contingência ou de conveniência 
administrativa, podendo revestir-se de qualquer das formas administrativas em direito . 
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IV - sociedade de economia mista: a entidade de personalidade jurldica de direito privado, 
criado por lei para a exploração de atividade econômica, sob a forma de sociedade anônima, 
cujas açOes .com direito a voto pertençam em sua maioria ao Munlclplo ou a entidade da 
Admlnistraçao Indireta. 

CAPITULO 11 
DOS PRINCfPIOS CONSTITUCIONAIS 

Art. 5°. Os atos da Administração Pública Municipal serão pautados e fundamentados nos 
seguintes principies constitucionais: 
I - legalidade; 
11 - impessoalidade; 
111- moralidade; 
IV- publicidade; 
V- eficiência. 

Art. 6°. A ação governamental obedecerá ao principio da LEGALIDADE determinando ao 
administrador público, que em toda sua atividade funcional está sujeito aos mandamentos da 
lei e às exigências dos bens comuns, e deles nao se pode afastar ou desviar, sob pena de 
praticar ato inválido. 

Art. 7°. A ação governamental obedecerá ao principio da moralidade e probidade 
administrativa, que se constitui em um conjunto de regras para se obter o máximo de eficiência 
administrativa, onde o administrador público jamais poderá desprezar o elemento ético de sua· 
conduta, devendo decidir, tendo como pré-requisitos: 
I - distinção entre o legal e o Ilegal; 
11 -distinção entre o justo e o injusto; 
111 -distinção entre o conveniente e o inconveniente; 
IV- distinção entre o oportuno e o inoportuno; 
V- distinção entre principalmente o honesto e o desonesto; 
VI -a publicação dos atos administrativos para conhecimento público. 

•\' .. ' ' 

Art. 8°. A açao governamental obedecerá ao. principio da pÜbllcidade e transparência que se 
consubstancie na divulgação ofidal do ato para conhecimento público e inicio de seus efeitos 
externos, visando propiciar seu conhecimento e controle pelos interessados diretos e pelo povo 
em geral. 

Art. 9°. A ação governamental obedecerá ao principio da Impessoalidade, o qual impOe ao 
administrador público a prática de ato para fim legal. E o fim legal é unicamente aquele que a 
norma de Direito indica expressa. ou virtualmente como objetivo do ato, de forma impessoal, 
devendo ser praticado sempre com finalidade pública. 

CAPITULO 111 
DOS PRINC(PIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1 o. As atividades da Administração Pública Municipal obedecerão aos seguintes principias 
fundamentais: " 
I -planejamento; \ · .... ; ' 

11- coordenação; Vi· / .· .. · ~ .' ' .. 111 -descentralizarão; . 
IV - delegação de competênc1a; 
V - controle; 
VI- Transparência. 
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CAPÍTULO IV 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 11. A ação governamental obedecerá a planejamento que visa promover o 
desenvolvimento econômico-social do Municipio e compreenderá a elaboração e atua lização 
dos seguintes instrumentos básicos: 
l - Plano Diretor; 
11 - Plano Plurianual; 
111 - Diretrizes Orçamentárias; 

IV- Orçamentos Anuais; 
V - Programação Financeira de Desembolso; 
VI - Quadro de Detalhamento de Despesas . 

CAPÍTULO V 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 12. As atividades da Administração Municipal e, especialmente, a execução dos Planos e 
Programas de Ação de Governo será objeto de permanente coordenação. 

§ 1°. A coordenação será exercida em todos os nlveis da Administração, mediante a atuação 
dos Secretários, Gerentes e Coordenadores, com a realização sistemática de reuniões junto ao 
Prefeito Municipal. 

§ 2°. No âmbito da Administração Municipal, a coordenação será assegurada através de 
reuniões periódicas entre os Secretários Municipais e o Chefe do Poder Executivo Municipal 
para aferição de metas e resultados de suas respectivas pastas . 

§ 3°. Quando submetidos ao Chefe do Executivo Municipal, as pautas e assuntos deverão ter 
sido previamente coordenados com todos os setores neles interessados, inclusive no que 
respeita aos aspectos administrativos pertinentes, através de consultas e entendimentos, de 
modo à sempre compreenderem soluções integradas e que se harmonize com a polltica geral 
e setorial do Municlpio, sempre respeitando a hierarquia funcional. 

Art. 13. Quando ficar demonstrada a inviabilidade de celebração de convênios, contratos de 
repasse e termos de compromisso com órgãos estaduais e federais que exerçam atividades 
idênticas, os órgãos municipais buscarão juntamente com a Procuradoria Municipal e com a 
Controladoria Municipal uma sinergia para evitar dispersão de esforços e de investimentos na 
mesma área geográfica. 

CAPiTULO VI 
DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Art. 14. A execução das atividades da Administração Municipal deverá ser amplamente 
descentralizada. 

• § 1°. A descentralização será posta em prática em três planos principais: e a) dentro dos quadros da Administração Municipal, distinguindo-se claramente o nlvel de e direção do de execução; 
b) da Administração Municipal com o Estado e a União quando estejam devidamente e aparelhadas e mediante convênio, termos de cooperação técnica e contrato mútuos; e c) da Administração Municipal para a iniciativa privada, mediante contratos, concessões \ 

• parcerias pOblico-privadas. v 
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§ 2°. Em cada órgão da Administração Municipal, os serviços que compõem a estrutura central 
de direção devem permanecer liberados das rotinas de execução e das tarefas de mera 
formalização de atos administrativos, para que possam concentrar-se nas atividades de 
planejamento, supervisão, coordenação e controle. 

§ 3°. A administração casulstica, assim entendida, a decisão de casos individuais, compete, em 
principio, ao nlvel de execução, especialmente aos serviços de natureza local, que estão em 
contato com os fatos e com o público. 

§ 4°. Compete à estrutura central de direção o estabelecimento das normas, programas e 
princlpios, que os serviços responsáveis pela execução são obrigados a respeitar na solução 
dos casos individuais e no desempenho de suas atribuições. 

§ 5°. Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, supervisão e 
controle e com objetivo de impedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 

Administração procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo 
sempre que posslvel à execução indireta, mediante licitação e contrato, desde que exista na 
área, iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacidade a desempenhar os 
encargos de execução. 

§ 6°. A aplicação desse critério será condicionada, em qualquer caso, aos ditames do interesse 
público e às conveniências da Lei e da Administração Municipal. 

CAPfTULO VIl 
DA DELEGAÇÃO DE COMPET~NCIA 

Art. 15. A delegação de competência será utilizada como instrumento de descentralização 
administrativa, como objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, situando­
se na proximidade dos fatos, pessoas ou problemas a atender. 

Art. 16. É facultado ao Prefeito através de decreto e aos Secretários Municipais, através de 
portaria em geral, delegar competência para prática de atos administrativos. 

Parágrafo Único. O decreto e a portaria de delegação indicarão com precisão a autoridade 
delegante, autoridade delegada e as atribuições do objeto de delegação. 

CAPÍTULO VIII 
DO CONTROLE 

Art. 17. O controle das atividades da Administração Municipal deverá exercer-se em todos os 
nlveis e em todos os órgãos, compreendendo particularmente: 

1 - o controle, pela autoridade competente, da execução dos programas e da observancia das 
normas que governam a atividade especifica do órgão controlado; 
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Parágrafo Único. A Controladoria Geral do Municipio definirá normas e procedimentos 
objetivando regular o sistema de controle interno e controle da gestao incidente sobre toda a 
estrutura administrativa municipal. 

CAPITULO IX 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 19. A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Oeiras será constituida das 
seguintes secretarias e órgêos: 
1. Gabinete do Prefeito 
2. Gabinete do Vice-Prefeito 
3. Ouvidoria Geral do Municlpio 
4. Procuradoria Geral do Municipio 
5. Controladoria Geral do Municipio 
6. Secretaria Municipal de Administraçao e Finanças 
7. Secretaria Municipal de Indústria, Trabalho, Comércio e Serviços . 
8. Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano. 
9. Secretaria Municipal de Educação 
10. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
11 . Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
12. Secretaria Municipal de Saúde 
13. Secretaria Municipal de Assistência Social. 
14. Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hidricos e Meio-Ambiente. 
15. Secretaria Municipal de Juventude . 

Art. 20. Composiçêo Detalhada da Estrutura Administrativa: 

1. Gabinete do Prefeito: 
1.1 Chefia de Gabinete 
1.2 Assessoria de Junta Militar 
1.3 Assessoria de Comunicaçao 
1.4 Apoio de Informática 
1.5 Assessoria juridica 
1.6 Assessoria Técnica (Projetos e Convênios) 

2. Gabinete do Vice-Prefeito 
2.1 Chefia de Gabinete do Vice-Prefeito 
2.2 Assessoria do Vice-Prefeito 

3. Ouvidoria Geral do Municfpio 
3. 1 Chefia de Gabinete da Ouvidoria 
3.2 Assessoria da Ouvidoria 

4. Procuradoria Geral do Municfplo 
4.1 Chefia de Gabinete da Procuradoria 
4.2 Assessoria da Procuradoria 

5. Controladorla Geral do Munlcfplo 
5.1 Chefia de Gabinete da Controladoria 
5.2 Assessoria da Controladoria 
5.3 Gerência de Informações Gerenciais 
5.4 Gerência de Prestação de Contas 
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6. Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

6.1 Gabinete do Secretário 
6.1.1 Chefia de Gabinete 
6.1.2 Assessoria 

6.2 Gerência de Administração 
6.2.1 Coordenação de Recursos Humanos 
6.2.2 Coordenação de Licitações e Contratos 
6.2.3 Coordenação de Compras e Almoxarifado 
6.2.4 Coordenação de PatrimOnio 
6.2.5 Coordenação de transporte 

6.3 Gerência de Finanças 
6.3.1 Coordenação de Contabilidade 
6.3.2 Coordenação de Tesouraria 
6.3.3 Coordenação de Orçamento 

6.4 Gerência de Tributos 
6.4.1 Coordenação de Arrecadação 
6.4.2 Coordenação de Fiscalização 
6.4.3 Coordenação de Cadastros 

7. Secretaria Municipal de Indústria, Trabalho, Comércio e Serviço 

7.1 Gabinete do Secretário 
7.1.1 Chefia de Gabinete 
7.1.2 Assessoria 
7.1.3 Conselho Municipal 

7.2 Gerência de Fomento aos Projetos e às Atividades Econômicas 
7.2.1 Coordenação de pesquisas e projetos 

7.3 Gerência de Indústria, Comércio e Serviços 
7.3.1 Coordenação de seleção e treinamentos 

7.4 Gerência de Trabalho 
7.4.1 Coordenação do pro jovem 
7.4.2 Coordenação de ensino a inserção ao trabalho e ao primeiro emprego 

7.5 Gerência de Empreendedorlsmo 
7.5.1 Coordenação de fomento ao empreendedorismo rural e urbano 

8. Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento 
Urbano 

8.1 Gabinete do Secretário 
8.1.1 Chefia de Gabinete 
8.1.2 Assessoria 
8.1.3 Conselho municipal 
8.2 Gerência de Infra- Estrutura ~ 
8.2.1 Coordenação de Execução e Manutenção de Obras e Prédios Públicos 
8.2.2 Coordenação da Usina de Asfalto e Máquinas Pesadas 
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8.3 Gerência de Desenvolvimento Urbano 
8.3.1 Coordenação de Uso e Ocupação do Solo 
8.3.2 Coordenação de Fiscalização de Obras 

8.4 Gerência de Serviços Públicos 
8.4.1 Coordenação de Parques, Jardins e Áreas Verdes 
8.4.2 Coordenação de Iluminação Pública 
8.4.3 Coordenação de Limpeza Pública 

9. Secretaria Municipal de Educação 

9.1 Gabinete do Secretário 
9. 1.1 Chefia de Gabinete 
9.1.2 Assessoria 
9.1.3 Conselho de Alimentação Escolar 
9.1.4 Conselho do FUNDES 
9.1.5 Conselho de Ouvidoria 

9.2 Gerência de Administração Financeira 
9.2.1 Coordenação de Tesouraria 

9.3 Gerência de Projetos e Programas Educacionais (Mais Educação) 

9.4 Gerência de Planejamento Pedagógico 
9.4.1 Coordenação da Educação Infantil 
9.4.2 Coordenação de Ensino Fundamental e Urbano 
9.4.3 Coordenação de Educação de Jovens e Adultos 
9.4.4 Coordenação de Ensino Rural (Escola da Terra) 

9.5 Gerência de Apoio ao Estudante e ao Magistério 

9.6 Gerência de Educação Especial 

9.7 Gerência de Material, Merenda Escolar, Almoxarifado, Equipamentos e Prédios 
Escolares 

9.8 Gerência de Transporte Escolar 

10. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

10.1 Gabinete do Secretário 
1 0.1.1 Chefia de Gabinete 
10.1 .2 Assessoria Técnica, Projetos e Convênios 

10.2 Gerência de Atividades Artísticas e Culturais 
10.2.1 Coordenação dos Pontos de Cultura e Cine-Teatro 

10.3 Gerência de Fomento ao Turismo 
10.3.1 Coordenação de Apoio e Articulação ao Turismo 

10.4 Gerência de Acervo Público 
1 0.4.1 Coordenação de Patrimônio Histórico 
1 0.4.2 Coordenaçao de Arquivo 
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11. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

11.1 Gabinete do Secretário 
11 .1.1 Chefia de Gabinete 
11 .1.2 Assessoria 

11.2Gerência de Atividades e Praças Esportivas 
11.2.1 Coordenação do Programa Segundo Tempo 
11 .2.1.1 Núcleo de Atividades Laborais em Esporte e Lazer 
11 .2.1.2 Núcleo Especial de Esporte a Terceira Idade 
11.2.2 Coordenação de Manutenção dos Espaços Poliesportivos 

11.3 Gerência de Projetos de Lazer 
11 .3.1 Coordenação de Projetos Especiais voltadas ao Desporto 

12. Secretaria Municipal de Saúde 

12.1 Gabinete do Secretário 
12.1.1 Chefia de Gabinete 
12 .1 .2 Assessoria 
12.1.3 Conselho Municipal de Saúde 

12.2Gerência de Administraçio Financeira e Orçamentária 
12.2.1 Coordenação de Tesouraria 
12.2.2 Coordenação de compras e Almoxarifado 
12.2.3 Coordenação de Controle Interno em Saúde 

12.3Gerência de Assistência e Planejamento em Saúde 
12.3.1 Coordenação de Atenção Básica 
12.3.1 .1 Núcleo do Programa Nacional de Melhoria e Acesso e Qualidade da Atenção 

12.3.1.2 
12.3.1 .3 
12.3.1.4 

Básica 
Núcleo de Apoio a Saúde das Famllias- NASF 
Núcleo de Atendimento a Saúde do Homem e da Mulher 
Núcleo de Acompanhamento de Pacientes com Tuberculose- TB e pacientes 
com Hansenlase - HAN 

12.3.1.5 Núcleo de Acompanhamento e Controle de Hipertensos e Diabéticos -
H I PERDIA 

12.3.2 Coordenação de Atenção Especializada 
12.3.2.1 Núcleo Especializado em Referência Ambulatorial 
12.3.3 Coordenação de Assistência Farmacêutica 
12.3.4 Coordenação de Saúde Bucal 
12.3.4.1 Núcleo Especializado Odontológico- CEO 
12.3.4.2 Núcleo Especializado em Prótese Dentária- LRPD 
12.3.5 Coordenação de Vigilância Sanitária e Ambiental 
12.3.5.1 Núcleo de Controle das Endemias 
12.3.5.2 Núcleo de Vigilãncia Sanitária 
12.3.6 Coordenação de Vigilãncia Epidemiológica 
12.3.6.1 Núcleo de Imunização 
12.3.6.2 Núcleo de Prevenção e Detecção de Casos e/ou Epidemias (AIDS, Cólera, 

Coqueluche, Dengue, Difteria, Doença de Chagas, Esquistossomose, Febr 
Amarela, Outras Febres, Hansenlase, Hantavlrus, Hepatites virais, lnfluenz 
Malária) . 
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12.3. 7 Coordenação de Sistema de Informação em Saúde 
12.3.8 Coordenação Municipal de Urgência- SAMU 
12.3.9 Coordenação do Programa de Agentes Comunitários em Saúde- PACS/PSF 
12.3.9.1 Núcleo DST/AIDS 

12.4Gerência de Administração Hospitalar 
12.4.1 Coordenaçao Cllnica 
12.4.2 Coordenação dos Centros de Atençao Psicossocial - CAPS 
12.4.3 Coordenaçao de Alimentaçao e Nutrição- SISVAN 
12.4.3.1 Núcleo de Vigilância Alimentar e Nutricional Municipal 
12.4.3.2 Núcleo de Vigilância Alimentar e Nutricional Bolsa Famllia 

13. Secretaria Municipal de Assistência Social 

13.1 Gabinete do Secretário 
13. 1. 1 Chefia de Gabinete 
13.1.2 Assessoria 
13.1 .3 Conselho Municipal de Assistência Social 
13.1.4 Coordenaçao de Apoio e Articulaçao aos Conselhos Sociais 
13.1.5 Coordenação de Assistência Judiciária e Defesa do Consumidor 

13.2Gerência de Proteçao Social 
13.2. 1 Coordenação de Proteção Social Básica- PSB 
13.2.2 Coordenação de Proteção Social Especial - PSE 
13.2.3 Coordenação de Proteção a Criança e ao Adolescente 
13.2.4 Coordenação de Proteçao ao Idoso 
13.2.5 Coordenaçao de Polfticas Públicas em Gênero e Raça 

13.3Gerêncla de Administração e Finanças 
13.3.1 Coordenação de Serviços e Beneficios 
13.3.2 Coordenação de transferências de renda 
13.3.2.1 Núcleo do Programa Bolsa Famllia 
13.3.3 Coordenação de Finanças 
13.3.3.1 Núcleo de Tesouraria 

14. Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hldricos e Meio-Ambiente 

14.1 Gabinete do Secretário 
14.1. 1 Chefia de Gabinete 
14.1.2 Assessoria 
14.1.3 Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

14.2Gerência de Planejamento e Administração 
14.2.1 Coordenação Administrativa Financeira 
14.2.2 Coordenaçao Técnica e de Projetos 
14.2.3 Coordenação de Associativismo e Cooperativismo 
14.2.4 Coordenação de Treinamento e Capacitação 
14.2.5 Coordenaçao do CENTREICAPI 

14.3Gerêncla do Melo Ambiente e Recursos Hidrlcos 
14.3.1 Coordenação dos Processos de Licenciamento e Outorga 
14.3.2 Coordenaçao de Recursos Hldricos 
14.3.3 Coordenaçao de Fiscalizaçao e Educaçao Ambiental 
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14.4Gerência de Agricultura 
14.4.1 Gerência de Atividades Agrlcolas 
14.4.2 Gerência de Apoio à Produção Animal 

15. Secretaria Municipal da Juventude 
15.1. Gabinete do Secretário 
15. 1.1 Chefia de Gabinete 
15.1.2 Conselho Municipal 

15.2Gerência de Políticas Públicas para a Juventude 
15.2. 1 Coordenação de Ações Voluntárias para Jovens 
15.2.2 Coordenação de Combate às Drogas e ao Álcool para Jovens 
15.2.3 Coordenação de Apoio e Orientação Sexual aos Jovens 

TITULO 11 
DAS FINALIDADES E COMPET~NCIA 

CAPITULO I 
DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 21 . O Gabinete do Prefeito tem por finalidade prestar assistência ao Prefeito, 
administrativa e polltica, através dos seus órgãos vinculados, coordenando a atuação dos 
demais setores do Municlpio, competindo-lhe: 
I- assessorar diretamente o Prefeito nas atividades do Executivo Municipal; 
11- assessorar o Prefeito nas relações com entidades representativas da comunidade; 
111 - intermediar contatos com órgãos estaduais, federais e instituições privadas do Municlpio, 
visando compatibilizar suas diretrizes governamentais; 
IV- coordenar planos de trabalho integrados; 
V- coordenar entendimentos com organismos nacionais e internacionais; 
VI- promover a divulgação oficial dos atos e atividades da Administração Municipal; 
VIl - coordenar a representação social e polltica do Prefeito; 
VIII- coordenar a agenda, audiências e reuniões do Prefeito; 
IX- representar o Prefeito por designação individual; 
XII- assessorar o Prefeito na coordenação dos órgãos da Prefeitura; 
XIII - coordenar as atividades, fluxo de informações e as relações públicas de interesse do 
prefeito; 
XIIII - acompanhar a tramitação dos Projetos de interesse do Executivo, prestando-lhe 
informações necessárias; 
XIII - preparar, encaminhar e arquivar o expediente do Gabinete; 
XIV- preparar, registrar e publicar os atos do Prefeito; 
XVI - exercer outras atividades correlatas . 

CAPITULO 11 
DO GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Art. 22. Ao Gabinete do Vice-Prefeito são estabelecidas as seguintes atribuições, a serem 
exercidas sempre que for especificamente incumbido pelo Prefeito Municipal: 
I - Substituir o Prefeito em suas ausências e afastamentos; 
11 - levantar dados e fazer verificações em serviços e obras municipais; 
111- representar o Prefeito em solenidades; 
IV- Acompanhar a execução e o cumprimento de convênios realizados pelo Municfpio, be 
como firmar convênios ou acordos com a União, o Estado e outros Municlpios, sempre co 
delegação especifica; 
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V- acompanhar a tramitação de projetos do Executivo junto à Câmara Municipa l. 

Art. 23. As atribuições estabelecidas nesta Lei não impedem que seja o Vice-Prefeito 
designado para responder atividades de Secretaria no Municfpio, com direito a opção 
remuneratória . 

CAPiTULO 111 
DA OUVIDORIA GERAL DO MUNIC(PIO 

Art. 24. A Ouvidoria Geral do Municlpio de Oeiras tem as seguintes atribuições: 
I - receber e apurar denúncias, reclamações, criticas, comentários e pedidos de informação 
sobre atos considerados ilegais comissivos e/ou omissivos, arbitrários, desonestos, 
indecorosos ou que contrariem o interesse público, praticados por servidores públicos ou 
agentes pollticos do municlpio de Oeiras; 
11 - diligenciar junto às unidades da Administração competentes para a prestação de 
informações e esclarecimentos sobre atos praticados ou de sua responsabilidade, objeto de 
reclamações ou pedidos de informação, na forma do inciso I deste artigo; 
111 - manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamações ou denúncias, bem como sobre sua 
fonte, providenciando, junto aos órgãos competentes, proteção aos denunciantes; 
IV- informar ao interessado as providências adotadas em razão de seu pedido; 
V - recomendar aos órgãos da Administração a adoção de mecanismos que dificultem e 
impeçam a violação do patrimônio público e outras irregularidades comprovadas; 
VI -elaborar e publicar anualmente relatório de suas atividades e avaliação da qualidade dos 
serviços públicos municipais; 
VIl - realizar cursos, seminários, encontros, debates e pesquisas versando sobre assuntos de 
interesse da Administração Municipal no que tange ao controle da coisa pública; 
VIII - coordenar ações integradas com os diversos órgãos da municipalidade, a fim de 
encaminhar as reclamações dos munlcipes que envolvam mais de um órgão da administração 
direta e indireta; 
IX - comunicar ao órgão da administração direta competente para a apuração de todo e 
qualquer ato lesivo ao patrimônio público de que venha a ter ciência em razão do exerclcio de 
suas funções, mantendo atualizado arquivo de documentação relativo às reclamações, 
denúncias e representações recebidas . 

CAPITULO IV 
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Art. 25. A Procuradoria Geral do Munlciplo é o órgão que representa o Municlpio judicial e 
extrajudicialmente e de assessoramento jurfdico aos órgãos e entidades de sua administração, 
competindo-lhe: 
I - representar o Municfpio e promover a defesa de seus direitos e interesses em qualquer 
instância judicial, nas causas em que for autor, réu , assistente, oponente, terceiro interveniente 
ou, por qualquer forma, interessado, usando todos os recursos legalmente permitidos e todos 
os poderes para o foro legalmente permitido expressamente autorizado pelo Prefeito ou por 
delegação de competência, os especiais para desistir, transigir, acordar, transacionar, firma 
compromisso, receber e dar quitação, bem como deixar de interpor recursos nas ações em que 
o Municfpio figure como parte; 
11 - emitir parecer sobre questões jurldicas que lhe sejam submetidas pelo Prefeito e, através 
das Representações, pelos Secretários do Municlpio e dirigentes de órgãos ou Entidades da 
Administração Indireta do Municlpio; 
111 - representar a Fazenda Municipal nas assembléias das sociedades de economia mista 
empresas públicas ou outras entidades de que participe o Municlpio; 
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IV- representar a Fazenda Municipal junto ao Conselho de Contribuintes do Municlpio; 
V - representar ao Ministério Público, sempre que tiver ciência do desvio de renda ou de bem 
público e propor ação civil para apuração de responsabilidade; 
VI - representar a Fazenda Municipal junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, requerendo a 
inscrição, transcrição ou averbação de titulo relativo a imóvel do patrimônio do Municipio; 
VIl - assessorar a Fazenda Municipal nos atos relativos à aquisiçao, locação, cessao, 
concessão, permissão, aforamento, locação e outros concernentes a imóveis do Patrimônio 
Municipal; 
VIII- representar a administração pública municipal, centralizada e descentralizada, junto aos 
órgãos encarregados da fiscalização orçamentária e financeira do Municlpio; 
IX- supervisionar, coordenar, dirigir e executar os trabalhos de apuração de liquidez e certeza 
da Divida Ativa do Municlpio, tributária e de qualquer outra natureza, bem como inscrever, 
cobrar, receber e controlar a divida ativa; 
X - examinar as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento envolva matéria de 
competência do Prefeito ou de outra autoridade do Municlpio; 
XI - promover, junto aos órgãos competentes, as medidas destinadas à apuração, inscrição e 
cobrança da Divida Ativa do Municlpio; 
XII - minutar contratos, convênios, acordos e, quando solicitada, exposição de motivos, razões 
de veto, memoriais ou outras peças de natureza jurldica; 
XIII - promover a expropriação amigável ou judicial de bens declarados de utilidade pública, 
necessidade pública ou interesse social; 
XIV - promover a uniformização da jurisprudência administrativa, de maneira a evitar 
contradição ou conflito na interpretação das leis e dos atos administrativos: 
XV - coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as informações 
que devam ser prestadas, em mandado de segurança, pelo Prefeito e Secretários do Municlpio 
e outras autoridades municipais, quando acusados de coautoras; 
XVI - apurar a responsabilidade patrimonial dos que exercem funções públicas municipais 
diretamente ou por delegação; 
XVII - diligenciar e adotar medidas necessárias ao sentido de suspender medida liminar, ou a 
sua eficácia. concedida em mandado de segurança, quando para isso for solicitada; 
XVIII -propor ao Prefeito a provocação de representação, quando necessária, ou diretamente 
para a declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; 
XIX - propor ao Prefeito a revogação ou a declaração de nulidade de atos administrativos; 
XX- promover a pesquisa e a regularizaçao dos titulas de propriedade do Municlpio, à vista de 
elementos que lhe foram fornecidos pelos serviços competentes; 
XXI -exercer função normativa, supervisara e fiscalizadora em matéria de natureza juridica; 
XXII - sugerir ao Prefeito, aos Secretários do Municlpio e dirigentes de órgãos diretamente 
subordinados ao Chefe do Executivo e de órgãos da administração descentralizada, 
providências de ordem jurldica reclamadas pelo interesse público ou por necessidade de boa 
aplicação das leis vigentes; 
XXIII - colaborar, quando solicitada, na elaboração de projetos de lei, decretos e outros atos 
administrativos da competência do Prefeito; 
XXIV - requisitar a qualquer Secretaria, ou órgão da administração centralizada ou 
descentralizada, processos, documentos, certidões, cópias, exames, diligências, informações e 
esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas finalidades, bem como técnicos da 
Prefeitura Municipal de Oeiras, para realização de perlcia, quando o assunto envolver matéria 
que reclame o exame profissional especializado; 
XXV- celebrar acordos judiciais, em qualquer instância, que visem à extinção de processo; 
XXVI - zelar pela observância das normas jurldicas emanadas dos poderes públicos; 
XXVII - manter, permanentemente atualizado, o arquivo de toda legislação emanada da União 
do Estado do Piaul e do Municlpio de Oeiras . 

Praça das Vitórias, 37 - Centro - CEP: 64500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ: 06.553.937/0001-70 

Oeiras - Piauí 



• • • • • e 
• • • • • • • • • • • .;. 
• • • • • • • • • • • • tt 
• • • • • • • • • 

TERRA DE OPORTUNIDADE$ 

Parágrafo Único. A autoridade municipal que tiver ciência de irregularidade no serviço público 
é obrigada, sob pena de responsabilidade, a encaminhar à Procuradoria Geral do Municfpio a 
sindicância e demais peças informativas para a instauração do processo administrativo 
disciplinar . 

Art. 26. A Procuradoria Geral do Municfpio será chefiada pelo Procurador Geral do Municfpio, 
advogado de reconhecida capacidade técnica e ilibada conduta, que terá o mesmo nlvel 
hierárquico e gozará as mesmas prerrogativas do cargo de Secretário Municipal, e a quem 
cabe, face à sua equivalência como Secretário Municipal, referendar os atos do Prefeito 
Municipal de interesse da Procuradoria Geral, ou que na mesma tenham repercussão . 

CAPITULO V 
DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

Art. 27. A Controladoria Geral do Município, que tem a finalidade coordenar o sistema 
controle interno, proteger o Património Público, através de uma estrutura voltada para 
fiscalização e acompanhamento da aplicação dos recursos públicos, coordenada pelo 
Controlador Geral do Município, competindo-lhe: 
I - verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento 
das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas de governo e do 
orçamento do municlpio; 
11 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e 
economicidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 
111 -exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres do Municfpio; 
IV- apoiar o controle externo no exerci cio de sua missão institucional; 
V - examinar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondente; 
VI - examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das 
licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e 
razoabilidade; 
VIl - examinar a execução da receita bem como as operações de crédito, emissão de trtulos e 
verificação dos depósitos de cauções e fianças; 
VIII - examinar os créditos adicionais bem como a conta "restos a pagar" e despesas de 
exercidos anteriores; 
IX - acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios e 
examinar as despesas correspondentes, na forma do inciso IV deste artigo; 
X- acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas do Estado, os atos da 
admissão de pessoal, a qualquer tftulo, na administração direta e indireta, incluldas as 
fundações instituldas ou mantidas pelo poder público municipal, executadas as nomeações 
para cargo de provimento em comissão e designações para função gratificada . 
XI - organizar, executar, por iniciativa própria ou por solicitação do Tribunal de Contas do 
Estado, a programação bimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando os respectivos relatórios, 
na forma estabelecida pela legislação do TCE; 
XII - realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, 
certificado de auditoria e parecer; 
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CAPrTULOVI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 28. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças tem a finalidade de formular e 
executar as pollticas de administração geral, informatizaçao, recursos humanos, planejamento 
global, controle financeiro e orçamentário, competindo-lhe: 
1- exercer as atividades relativas ao controle patrimonial do Executivo Municipal; 
11 - exercer as atividades de aperfeiçoamento de recursos humanos e administração de 
pessoal; 
111- exercer as atividades relativas à administração de materiais e equipamentos; 
IV - formular, coordenar e executar o programa de modernização administrativa e informática 
no âmbito da administração; 
V- buscar melhoria da qualidade de serviços municipais prestados à comunidade; 
VI- promover a operacionalização do Sistema Municipal de Administraçao, estabelecendo as 
diretrizes e normas de administraçao geral; 
VIl - analisar e avaliar as propostas de orçamento dos órgãos e entidades do Municipio e 
elaborar a proposta geral do orçamento com base no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias as quais, igualmente, elaborará; 
VIII -elaborar projetos visando à captação de recursos para o Municlpio; 
XIX- coordenar e avaliar a polltica tributária do Municlpio; 
X- estudar e propor alteraçOes na legislação tributária e elaborar a sua regulamentação; 
XI -fiscalizar e arrecadar tributos e todos os componentes da receita pública municipal; 
XII -proceder à orientação fiscal e tributária; 
XIII -administrar a contabilidade geral do Municipio; 
XIV- elaborar a programação financeira do Municlpio; 
XV- coordenar as atividades do arquivo municipal; 
XVI - exercer outras atividades correlatas . 

CAPrTULO VIl 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, TRABALHO, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Art. 29. A Secretaria Municipal de Indústria, Trabalho, Comércio e Serviços tem por 
finalidade formular, coordenar e executar a Polftica de desenvolvimento e apoio ao comércio, à 
indústria, aos serviços, ao trabalho , competindo-lhe: 
I -fomentar o desenvolvimento do comércio, da indústria, da agropecuária, dos serviços, do 
sistema de abastecimento e do trabalho, no âmbito do Municlpio, adotando para tanto, todas as 
medidas pertinentes a este objetivo, por intermédio dos órgãos da sua estrutura; 
11 - estabelecer diretrizes e coordenar os programas e projetos relativos a macro e micro 
localização de empreendimentos industriais, comerciais, agropecuários, trabalho, de serviços, 
no âmbito da competência da Administração Municipal; 
111 - estabelecer prioridades para a realização de investimentos públicos nos setores das 
atividades industriais, comerciais, de serviço, agropecuárias e turlsticas; 
IV- coordenar as atividades de promoção e divulgação das oportunidades de investimentos na 
indústria, comércio, agropecuária, serviços, emprego, renda e turismo; 
V - coordenar, no âmbito da sua competência e em colaboração com os demais órgãos de 
planejamento do Municipio, a elaboração de estudos, pesquisas, planos, programas e projetos 
voltados para o atendimento das necessidades da indústria, comércio fomento a geração de 
emprego e renda, serviços, agropecuária e turismo; v 
VI - coordenar estudos e açOes voltados para a elevação do grau de produtividade, 
competitividade e qualidade dos bens e serviços produzidos e comercializados no Municipio; 
VIl - fomentar e implementar as atividades de pesquisa, planejamento, e assistência téc · 
voltadas para a indústria, comércio, serviços, trabalho, geração de renda e turismo; 
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CAPÍTULO VIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art. 30. A Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento 
Urbano tem por finalidade planejar, coordenar, administrar, orientar, executar e fiscalizar as 
obras e serviços públicos em geral, competindo-lhe: 
1- executar e fiscalizar os serviços de limpeza urbana; 
11 -executar, coordenar e fiscalizar os serviços de iluminação pública; 
111 -executar a polltica de transportes urbanos; 
IV- promover a manutenção de áreas verdes, parques e jardins; 
V- exercer o plano de ordenamento do uso e da ocupação do solo do Municipio; 
VI - executar e fiscalizar os serviços técnicos e administrativos concernentes ao cumprimento 
da legislação especifica e outros dispositivos legais pertinentes, referentes ao ordenamento do 
uso e da ocupação do solo do Municlpio; 
VIl - fiscalizar e executar serviços técnicos, construção, projetos, especificações, 
melhoramentos, pavimentação e reconstruçao das vias, inclusive obras de arte especiais, 
drenagem, saneamento básico, contenção, edificação, urbanização e obras complementares; 
VIII - executar o plano de conservação e manutenção de estradas e vias públicas do 
Municipio; 
IX- executar a polltica habitacional do Municlpio; 
X - programar ações que visem à erradicação das condições sub-humanas de moradia; 
XI - promover o acompanhamento e avaliação habitacional do Municlpio; 
XII - incentivar a realização de mutirões, visando à construção e recuperação de casas 
populares; 
XIII - promover a doação de material de construção civil para a população carente do 
Município, de acordo com critérios preestabelecidos; 
XIV - definir as regiões de intervenção urbanfstica. visando à utilização espacial das áreas 
potenciais do Municlpio; 
XV- implantar o Plano de Saneamento Básico do Municlpio; 
XVI- realizar as atividades de implantação da rede de esgotos com tratamento adequado; 
XVII -coordenar e administração de Cemitérios, Mercado e Matadouro Municipal; 
XVIII- exercer outras competências correlatas. 

CAPÍTULO IX 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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CAPrTULOX 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO 

Art. 32. A Secretaria Municipal da Cultura e Turismo tem por finalidade formular, coordenar e 
executar a Política de desenvolvimento e apoio a cultura e ao turismo, competindo-lhe: 
I -apoiar as manifestações folclóricas e populares do Municfpio; 
11 - promover e organizar as atividades Culturais e Artfsticas centralizadas no Municfpio 
mobilizando os meios necessários; 
111 - preservar, situar, ampliar e divulgar o patrimônio histórico cultural e artfstico do Municfpio; 
IV - promover, desenvolver, administrar atividades de Artes Plásticas, Literatura, Musica, 
Audio-Visual, Bibliotecas e demais espaços culturais do Municfpio; 
V- administrar as unidades culturais do Municfpio; 
VI -coordenar as ações e eventos de Cerimonial dos órgãos da Prefeitura; 
VIl - coordenar, no âmbito da sua competência e em colaboração com os demais órgãos de 
planejamento do Municfpio, a elaboração de estudos, pesquisas. planos, programas e projetos 
voltados para o atendimento das necessidades da expansao da cultura e turismo no município. 
VIII -promover a gestão do acervo de arquivo de valor permanente, referente ao recolhimento, 
ao processamento técnico, à conservação e à custódia de documentos nos diferentes suportes, 
produzidos, recebidos e acumulados por todos os órgãos da Administração Pública Municipal; 
IX - promover e fomentar a divulgação do acervo por meio de pesquisas, exposições e 
publicações; 
X -desenvolver, implementar e gerenciar as bases de dados de registro, controle e pesquisa 
do acervo; 
XI - propor, promover e implementar polfticas de acesso público às informações e documentos 
do acervo; 
XII - implementar, na forma da lei, polftica de gestão documental no âmbito da Administração 
Pública Municipal , mediante o estabelecimento de normas e procedimentos padronizados; 
XIII - garantir a preservação dos acervos por meio de polfticas de conservação preventiva e 
curativa, bem como da adoção de tecnologias que possibilitem a recuperação e reprodução de 
informações . 

CAPrTULOXI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 

Art. 33. A Secretaria Municipal do Esporte e Lazer tem por finalidade formular, coordenar e 
executar a Polftica de desenvolvimento e apoio ao esporte e lazer, competindo-lhe: 
I - articular e potencializar polfticas públicas destinadas ao surgimento de aptidões esportivas, 
integrando ações entre os setores públicos e privados na promoção e gestão Municipal de 
competições feiras e gincanas desportivas; 
11 - desenvolver o programa Oeiras Potência Esportiva que resgate o esporte amador da 
região; 
111 - oferecer cursos e aulas de atividade laboral nas praças e logradouros municipais para 
promoção do bem estar e qualidade de vida da população . 
IV- ofertar o zelo e segurança dos ambientes destinados às práticas esportivas no municfpio 
V - celebrar convênios com organismo públicos e privados para promoção e fomento do 
esporte local; 
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CAPiTULO XII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 34. A Secretaria Municipal de Saúde tem por finalidade coordenar, orientar, supervisionar 
e executar as atividades médicas, odontológicas e sanitárias do Municlpio, competindo lhe: 
I - elaborar, executar e avaliar o Plano Municipal de Saúde, de acordo com as metas e 
diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal; 
11 - superintender, orientar, regular, controlar, promover, executar e avaliar a execuçao das 
atividades visando à melhoria do nlvel de saúde da população; 
111 - dirigir, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as unidades de prestação de serviços 
de saúde; 
IV - participar do planejamento, da programação e da organização da rede de prestação de 
serviço regionalizada e hierarquizada do sistema unificado de saúde SUS, em articulaçêo com 
a direção estadual; 
V - orientar, promover, regular, controlar, executar e avaliar atividades destinadas à melhoria 
das condições médico-sanitárias da população; 
VI -executar as atividades de vigilência epidemiológica e sanitária com vistas à detecção de 
quaisquer mudanças dos fatores condicionais da saúde individual e coletiva, a fim de prevenir e 
controlar a ocorrência e a evolução de enfermidades, surtos e epidemias; 
VIl - estabelecer normas, padrões e procedimentos para promoçêo e recuperação do Sistema 
Municipal de Saúde, zelando pelo cumprimento das normas; 
VIII- formular e executar a polltica de formaçêo e desenvolvimento de recursos humanos para 
a saúde; 
IX- participar da elaboraçêo da polltica e da execução das atividades de saneamento básico; 
X- fiscalizar e controlar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 
XI- gerir laboratórios de saúde pública e hemocentros; 
XII- formar consórcios administrativos intermunicipais; 
XIII - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham repercussões 
sobre a saúde humana e atuar junto aos órgãos competentes para controlá-las; 
XIV - participar da fiscalizaçêo da avaliação e do controle dos ambientes de trabalho, bem 
como das ações tendentes à sua otimizaçêo; 
XV - exercer outras atividades correlatas . 

CAPITULO XIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

Art.35. A Secretaria Municipal de Assistência Social tem por finalidade formular e executar a 
polltica de promoção social no êmbito do municlpio, competindo-lhe: 
I - coordenar, promover e executar ações que viabilizem a integração e a assistência social 
das comunidades; 
11 - promover ações voltadas para a superação de problemas emergenciais das comunidades; 
111 -articular-se com os segmentos comunitários organizados, visando a sua participação na 
definição das pollticas da área de ação da Secretaria; 
IV - fomentar, coordenar e executar ações de apoio à Criança, ao Adolescente, à Famllia, ao 
Idoso e à Pessoa portadora de Deficiência; 
V- desenvolvimento de ações que objetivem a valorização do trabalhador e a sua integração 
na Economia; 

carente; _W VI - desenvolver programas que possibilitem a melhoria de qualidade de vida da população v 
VIl- exercer outras atividades correlatas. (1}\ 
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CAPITULO XIV 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HfDRICOS E MEIO­

AMBIENTE 

Art. 36. A Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hidricos e Melo Ambiente tem a 
finalidade de formular e executar as politicas de desenvolvimento e apoio à agropecuária, ao 
sistema de abastecimento do municipio, gerenciamento dos recursos hidricos e o meio 
ambiente, competindo-lhe: 
I - coordenar, fomentar e articular programas de desenvolvimento rural alternativos para 
pequenos agricultores; 
11 - promover e coordenar a politica de aquisição de insumos e distribuição de sementes, com 
apoio de Sindicato, trabalhadores rurais e das associações rurais do Municipio; 
111 - coordenar e orientar a polftica de aquisição de processos tecnológicos, em consonancia 
com os principias ecológicos; 
IV- promover e executar uma politica de prevenção e combate à seca; 
V- estabelecer e executar a polltica de irrigação, utilização de água de modo articulado com 
as demais instituições públicas e privadas atuantes no setor: 
VI- promover o associativismo rural, bem como assistir às cooperativas e outras associações 
de classe de produtores e de trabalhadores; 
VIl -articular-se com organismos federais e estaduais com vistas à execução dos serviços de 
construção de açudes e perfuração de poços; 
VIII - promover e coordenar a politica de assistência técnica ao pequeno produtor; 
IX - elaborar projetos de controle da produção e seu respectivo escoamento; 
X - coordenar e orientar a politica de processos tecnológicos, em consonância com os 
principias ecológicos; 
XII- promover a regularização da oferta de alimentos; 
XIII - administrar as feiras, mercados, matadouros e centros comerciais sob o domfnio do 
Poder Público Municipal; 
XIV - resguardar os interesses da população no que se refere à comercialização de 
mercadorias e bens que comprometam a saúde e as normas públicas; 
XV- reprimir o abate e a comercialização clandestina de animais; 
XVI - elaborar estudos para subsidiar a formulação da polftica pública de preservação e 
conservação do meio ambiente do Municfpio; 
XVII - participar, em articulação com a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Serviços 
Públicos e Desenvolvimento Urbano, de estudos e projetos para subsidiar a formulação das 
politicas públicas de saneamento, drenagem, limpeza urbana e paisagismo do Municlpio de 
Oeiras: 
XVIII - coordenar, controlar, fiscal izar e executar a politica definida pelo Poder Executivo 
Municipal para o meio ambiente e recursos naturais; 
XIX - zelar pelo cumprimento, no âmbito municipal, da legislação referente à: defesa florestal, 
flora, fauna, recursos hidricos e demais recursos ambientais; 
XX - promover e apoiar as ações relacionadas à preservação e/ou conservação do meio 
ambiente; 
XXI - elaborar estudos prévios, proceder a análises com vistas a apresentar parecer sobre 
relatórios e estudos de impacto ambiental, elaborado por terceiros e relacionado à instalação 
de obras ou atividades efetivas ou potencialmente poluidoras ou degradadoras; 
XXII - incentivar e desenvolver pesquisas e estudos cientificas relacionados com sua área de 
atuação e competência, divulgando amplamente os resultados obtidos; 
XXIII -atuar, no cumprimento das legislações municipal, estadual e federal relativas à politica 
do meio ambiente; 

·~~~~~~~~~~~~~~~= 
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XXIV- aplicar, sem prejufzo das competências federal e estadual, as penalidades previstas, 
inclusive pecuniárias, a agentes que desrespeitem a legislação ambiental, especialmente no 
que se refere às atividades poluidoras, ao funcionamento indevido de atividades públicas ou 
privadas e à falta de licenciamento ambiental; 
XXV - articular-se com o Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, por intermédio dos 
órgãos que o integram, como também com os congêneres da esfera estadual, visando à 
execução integrada dos programas e ações tendentes ao atendimento dos objetivos da polltica 
nacional de meio ambiente: 
XXVI - celebrar, em ato conduzido pelo Chefe do Executivo Municipal e nos termos de 
autorização legislativa pertinentes, acordos, convênios, consórcios e ajustes com órgãos e 
entidades da administração federal, estadual ou municipal e bem assim com organizações e 
pessoas de direito público ou privado, nacional e estrangeiro, visando o intercâmbio 
permanente de informações e experiências no campo cientifico e técnico-administrativo; 
XXVII - efetuar levantamentos, organizar e manter o cadastro de fontes poluidoras; 
XXVIII - proceder à fiscalização das atividades de exploração florestal, da flora, fauna e 
recursos hfdricos, devidamente licenciados, visando a sua conservação, restauração e 
desenvolvimento, bem como a proteção e melhoria da qualidade ambiental; 
XXIX - executar, por delegação, atividades de competência de órgãos federais e estaduais na 
área do meio ambiente; 
XXX - promover o desenvolvimento de atividades de educação ambiental, voltadas para 
formação de uma consciência coletiva conservacionista de valorização da natureza e de 
melhoria da qualidade de vida; 
XXXI - formular, juntamente com o COMDEMA, normas e padrões gerais relativos à 
preservação, restauração e conservação do meio ambiente, visando assegurar o bem estar da 
população e compatibilizar seu desenvolvimento sócio-econômico com a utilização racional 
dos recursos naturais; 
XXXII - presidir e secretariar o COMDEMA; 
XXXIII - administrar o Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente, de acordo com as 
diretrizes do COMDEMA e em articulação com a Secretaria de Finanças; 
XXXIV - instalar e manter laboratórios destinados ao controle de qualidade de materiais e 
equipamentos utilizados nas atividades de sua área de atuação, bem como análise de 
amostras, realizando, para tanto, as medições, testes, perlcias, inspeções e os ensaios 
necessários; 
XXXV - examinar e apresentar pareceres sobre projetos públicos ou privados a serem 
implementados em áreas de conservação associadas aos recursos hfdricos e florestais: 
XXXVI - realizar estudos com vistas à criação de áreas de preservação e conservação 
ambientais, bem como a definição e implantação de parques e praças; 
XXXVII - analisar pedidos, empreender diligências, fornecer laudos técnicos e conceder 
licenças ambientais; 
XXXVIII - desenvolver as atividades que visem o controle e a defesa das áreas verdes 
destinadas à preservação e conservação, promovendo a execução de medidas que sejam 
necessárias para prevenir e erradicar ocupações indevidas, em articulação com a Secretaria 
Municipal de Infra-Estrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano; 
XXXIX - participar dos estudos, análises, discussões e aprovação dos planos diretores de 
desenvolvimento urbano e de seus atos normativos executores; 
XL - articular-se, em relação de interdependência, com as demais secretarias e outras 
estruturas do governo municipal , em assuntos de sua competência, particularmente com: 
a) A Secretaria Municipal de Administração e Finanças com o objetivo de cumprir e fazer 
cumprir as diretrizes e medidas do Plano Diretor da Cidade de Oeiras, voltadas à preservação 
e conservação do meio ambiente; 

J 
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b) A Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Serviços Públicos e Desenvolvimento 
Urbano, para o estudo conjunto de projetos urbanlsticos, de parcelamento do solo e de 
atividades econômicas com impacto sobre o meio ambiente; e também no que diz respeito às 
atribuições desta relacionadas a paisagismo, construção, manutençao, conservação de 
parques e áreas verdes no tocante ao aspecto estrutural do logradouro; 
c) A Procuradoria Geral do Municlpio, relativamente à aplicação da legislação urbanlstica e à 
cobrança judicial dos débitos inscritos na divida pública ativa do Municlpio, tanto quanto a 
outras formas de defesa, em juizo, do patrimônio municipal representado pelos recursos 
ambientais . 

CAPÍTULO XV 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

Art. 37. A Secretaria Municipal da Juventude tem a finalidade de formular e executar as 
pollticas de desenvolvimento e apoio juventude, competindo-lhe: 

I - Promover pollticas públicas para os jovens de Oeiras, bem como ampliar os espaços de 
participação popular, valorizando o protagonismo da juventude no planejamento das ações e 
no controle das pollticas públicas da Cidade. 
11 - Assistir o Conselho da Juventude na divulgação de programas e medidas de apoio e 
inserção de jovens no mercado de trabalho, combate às drogas e a doenças sexualmente 
transmissfveis articulados a outras secretarias municipais . 

CAPITULO XVI 
DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

Art. 38. Os Conselhos Municipais são órgãos colegiados de participação e representação, e 
serão regidos por leis, estatutos e regulamentos próprios, competindo-lhe: 
I - Fiscalizar as ações e recursos destinados as suas finalidades especificas; 
11- Denunciar irregularidades as quais tenham conhecimento prévio; 
111- Promover pollticas públicas junto à comunidade; 
IV- Participar junto a Prefeitura e de social e demais órgãos municipais de ações de controle 
social e fortalecimento da cidadania . 

TÍTULO 111 
DOS PROGRAMAS ESPECIAIS DE TRABALHO 

CAPÍTULO I 
DOS PROGRAMAS ESPECIAIS DE TRABALHO 

Art. 39. o Prefeito Municipal poderá criar programas especiais de trabalho com objetivos 
específicos para atender a necessidades conjunturais que demandem atuação direta da 
Prefeitura . 

Art. 40. O Decreto que instituir Programa Especial de Trabalho especificará: 
I - os objetivos; 
11 - as atividades a serem executadas; 
111 - as atribuições do servidor coordenador do Programa, bem como sua competência para 
proferir despachos decisórios; 
IV- o órgão ao qual será diretamente subordinado; 
V- o tempo de duração; 
VI - os recursos materiais humanos necessários ao seu funcionamento; 
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Art. 41. Os Programas Especiais de Trabalho serão coordenados por servidor designado pelo 
Prefeito . 

CAPiTULO 111 
DOS CARGOS EFETIVOS, DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇ0ES DE 

CONFIANÇA 

Art. 42. Ficam criados os cargos de provimento efetivos componentes da estrutura da 
administração pública do executivo municipal. Tais cargos, previstos no Anexo XVII são 
agrupados em carreiras conforme a natureza das atribuições, complexidade das tarefas, grau 
de responsabilidade, habilitação profissional e nfvel de escolaridade . 

Parágrafo Único. Os cargos efetivos serão providos mediante concurso público e são 
organizados de acordo com a natureza de suas atribuições constantes no Anexo XXI desta Lei. 

Art. 43. Os cargos em comissão, providos mediante livre escolha do Chefe do Poder Executivo 
municipal, visam atender às atribuições de direção, chefia e assessoramento, caracterizando­
se pela transitoriedade da investidura . 

§1° Os cargos em comissão serão ocupados por pessoas habilitadas para o exercfcio das 
atribuições que lhe são inerentes . 

Art. 44. A função de confiança constitui ampliação temporária das atribuições do cargo, sendo 
de livre designação e dispensa do Prefeito Municipal. 

§1°. A função de confiança será ocupada privativamente por servidor efetivo da Administração 
Municipal, devendo apresentar experiência profissional e ou habilitação requerida para o seu 
exercfcio . 

§ 2° O quantitativo das funções de confiança será definido pelo Prefeito Municipal e 
limitado a 50% (cinqüenta por cento) do número de cargos em comiss4o definido por 
essa lei . 

§ 3° As despesas com o pagamento de gratificação de função ficam limitadas a cinqüenta por 
cento dos gastos com cargos de provimento em comissão. 
§ 4° Os sfmbolos, as denominações das funções de confiança e o valor da respectiva 
gratificação corresponderão aos valores constantes do Anexo XX, desta Lei. 

Art. 45. Fica o Prefeito Municipal autorizado a transformar e a extinguir cargos criados por esta 
Lei, sem aumento de despesa, desde que justificado o interesse público e a conveniência 
administrativa . 

Art. 46. As descrições sumárias das atribuições, dos cargos ora criados, estão estabelecidas 
no Anexo XXI, contendo as descrições dos cargos efetivos, mediante discriminação; 

I - a denominação dos cargos e seus padrões salariais; 
11 - a identificação e especificação das respectivas atribuições e tarefas; 
111 -os requisitos básicos, exigidos e recomendáveis para recrutamento, seleção e provimento 
no cargo . 

§1° O cargo de professor constante no anexo XVII dispensa descrições sumárias nesta lei, 
tendo em vista que já estão definidas no Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do 
Magistério Público do Municfpio de Oeiras. 

·--------------------------==~~ • • • • • 

Praça das Vitórias, 37 - Centro - CEP: 64500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ: 06.553.937/0001-70 

Oeiras - Piauí 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • 

TERRA DE OPORTUNIDADES 

Art. 47. Os cargos efetivos, os cargos em comissão e as funções de confiança serão 
distribufdos e destinados por ato do Prefeito Municipal aos órgãos da administraçao direta 
segundo as necessidades de recursos humanos de cada órgão ou entidade . 

Art. 48. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar Concurso Público para o 
preenchimento dos cargos criados por esta lei. 

Art. 49. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias especificas, previstas na Lei Orçamentária Anual do Municfpio . 

§1° Para as despesas decorrentes da implantação da estrutura administrativa estatulda por 
esta Lei cuja dotação, prevista na Lei Orçamentária Anual, seja insuficiente, serão utilizados 
créditos orçamentários suplementares . 

§2° Serão utilizados créditos orçamentários especiais para as despesas não contempladas na 
Lei Orçamentária Anual. 

§ 3° Os créditos adicionais de que tratam os parágrafos, primeiro e segundo deste artigo serão 
abertos por decreto do Poder Executivo, com prévia autorizaçao da camara Municipal e 
indicação dos recursos disponfveis que os sustentarão . 

§ 4° Fica o Poder Executivo autorizado a promover as transposições, transferências e 
remanejamentos de recursos conforme o disposto na Constituição Federal, art. 169, inciso IV . 

CAPiTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 50. A Administração Pública Direta será composta pelos órgãos e cargos estruturados 
nesta Lei, sendo aplicáveis a estes últimos a legislação já vigente, desde que haja 
compatibilidade legal e jurfdica . 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

RELATIVAS A CARREIRA DA EDUCAÇÃO 

Art. 51. A Carreira dos profissionais da Educação, cujos profissionais são vinculados à 
Secretaria Municipal de Educação, permanece regida pela Lei Municipal n° 1.749/2012, com as 
alterações que se seguem . 

Art. 52. O Capitu lo V da Lei n° 1.749/2012 passa a vigorar com a seguinte denominação: 
"CAPITULO V DOS DIREITOS DOS PROFESSORES E PEDAGOGOS" . 

Art. 53. O caput do art. 91 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 91 Sao direitos especiais dos professores e pedagogos:" 

Art. 54. o Capitulo VI da Lei no 1. 749/2012 passa a vigorar com a seguinte denominação: 
"CAPITULO VI DOS DEVERES DOS PROFESSORES E PEDAGOGOS" . 

Art. 55. O caput do art. 92 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 92 São deveres dos professores e pedagogos:" 
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Art. 56. Fica acrescido o CAPITULO VIl ao TITULO 111 da Lei n° 1.749/2012, que será composto 
pelo artigo 93, com nova redação . 

Art. 57. O art. 93 da Lei n° 1. 7 49/2012 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Os Profissionais da educação do Municlpio de Oeiras têm o dever constante de considerar a 
releváncia social de suas atribuições, mantendo conduta adequada à dignidade profissional . 

§1°. São deveres dos trabalhadores em educação: 
( .... ) 
"§2° São direitos dos trabalhadores em educação aqueles assegurados na Lei no 1.529, de 17 
de dezembro de 1996, Estatuto dos Servidores Públicos do Municfpio de Oeiras." 

Art. 58. O art. 94 passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Aplicar-se-á aos professores e pedagogos o regime disciplinar previsto no regime jurfdico em 
vigência na Prefeitura, além das normas operacionais estabelecidas em regimento interno da 
escola" . 

Art. 59. Para que haja coerência e regularidade no disciplinamento jurídico da Carreira dos 
Profissionais da Educação, em observância ao art. 5° Lei n° 1. 7 49/2012, o anexo desta mesma 
Lei, intitulado "Descrições e Especificações dos Cargos" passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"1. T{TULO DA CLASSE: Professor classe A, 8, C e D" . 
"1. T{TULO DA CLASSE: Pedagogo" . 
"1. TfTULO DA CLASSE: Trabalhadores em educação" . 

Art. 60. Permanecem inalteradas as demais disposições legais disciplinadoras da Carreira da 
Educação no Municfpio de Oeiras . 

SEÇÃO 11 
DAS DISPOSIÇ0ES TRANSITÓRIAS 

RELATIVAS À CARREIRA DA SAÚDE PÚBLICA 

Art. 61. Os cargos pertencentes aos Quadros da Secretaria Municipal de Saúde, inclufdos 
nesses, o NASF, CAPS I, PSF, CEO, SMS, PSB, todos previstos na Lei Municipal n° 1.734, de 
14 de Dezembro de 2011 passam a ter as atribuições estabelecidas no Anexo XXI desta Lei. 

§ 1°. Ficam revogadas as disposições em contrário . 

Art. 62. Os cargos de agente comunitário de saúde e agente municipal de saúde, criados pela 
Lei Municipal n° 1.647, de 19 de abril de 2004, passam a integrar os quadros da Secretaria 
Municipal de Saúde de Oeiras . 

Parágrafo único. Ficam revogadas as disposições legais em contrário . 

SEÇÃO 111 
DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS RELATIVAS À IMPLANTAÇÃO DA NOVA 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. 63. Diante do estabelecimento da nova estrutura organizacional do município de Oeir 
pela presente Lei, fica revogada a Lei Municipal n° 1.461, de 05 de abril de 1993, que dispun 
sobre a estrutura orgânica básica da Prefeitura Municipal de Oeiras . 
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TERRA DE OPORTUNIDADES 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 64. A estrutura organizacional estabelecida na presente Lei entrará em funcionamento, 
gradativamente, na medida em que os órgãos que a compõem forem sendo implantados e a 
disponibilidade de recursos . 

Art. 65. O Chefe do Executivo Municipal complementará, na medida em que for necessária, a 
estrutura básica estabelecida nesta Lei. 

Art. 66. Esta Lei entrará em vigor 30 dias após a data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, nos termos dos artigos precedentes . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras-PI, 01 de Março de 2015 . 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Numerada, registrada e publicada a presente Lei, no Mural da Prefeitura Municipal 
de Oeiras, aos primeiro de Março de 2015 . 

\t::0->Ô--V"1'.:·-•=:~ ).J~ ~ 
Raimundo Nonato Cassiano 

Chefe de Gabinete 

·==~~~~~~~~~~~~~~ 
• • • • 

Praça das Vitórias, 37 - Centro - CEP: 64500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ: 06.553.937/0001-70 
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ANEXO 11 - ORGANOGRAMA DO GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSORIA 

~ · 

~ .................................................. 
- - -- -
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ANEXO IV -ORGANOGRAMA DA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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ANEXO V - ORGANOGRAMA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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ANEXO VI - ORGANOGRAMA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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ANEXO VIl ·ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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ANEXO VIII -ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, TRABALHO, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
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ANEXO IX- ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS 

E DESENVOLVIMENTO URBANO 
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ANEXO X- ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO XI- ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
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ANEXO XII - ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
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ANEXO XV- ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRÍCOS E MEIO-AMBIENTE 
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ANEXO XVI -ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
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ANEXO XVII 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, NÍVEL DE ESCOLARIDADE E VENCIMENTO BÁSICO 

CARGO/FUNÇÃO 
NÍVEL DE QUANT. ATUALMENTE NOVAS TOTAL DE VENCIMENTO 

ESCOLARIDADE PREENCHIDA VAGAS VAGAS BÁSICO 

ADMINISTRADOR SUPERIOR 1.500,00 

ADVOGADO SUPERIOR 2.000,00 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE MÉDIO 80 750,00 

AGENTE MUNICIPAL DE SAÚDE MÉDIO 20 678,00 

ARQUITETO SUPERIOR 2.000,00 

ARQUIVISTA SUPERIOR 1.500,00 

ASSISTENTE SOCIAL SUPERIOR 1.500,00 i 

ATENDENTE DE ENFERMAGEM MÉDIO 07 678,00 I 

AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS SUPERIOR 2.500,00 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO MÉDIO 29 700,00 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM MÉDIO 24 678,00 
ENSINO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FUNDAMENTAL 122 678,00 

BIBLIOTECONOMISTA SUPERIOR 1.200,00 

BIÓLOGO SUPERIOR 1.500,00 

BIOQUIMICO SUPERIOR 1.500,00 

CONTADOR SUPERIOR 1.500,00 

ECONOMISTA SUPERIOR 1.500,00 

EDUCADOR FiSICO SUPERIOR 1.500,00 ~ 
ENFERMEIRO SUPERIOR 11 3.000,00 

ENGENHEIRO AGRONOMO SUPERIOR 1.500,00 

ENGENHEIRO AMBIENTAL SUPERIOR 2.000,00 

ENGENHEIRO CIVIL SUPERIOR 2.000,00 
- ----

38 \t 
••••• • ' • ••••••••••• \ •••• • .••.•• ) ••• I ••••••••••••••••••••• 



! ENGENHEIRO ELETRICISTA SUPERIOR 2 .000,00 
• ENGENHEIRO FLORESTAL SUPERIOR 2.000,00 

ENGENHEIRO SANITARISTA SUPERIOR 2.000,00 

FARMACEUTICO SUPERIOR 1.500,00 

FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MÉDIO 02 678,00 

FISIOTERAPEUTA SUPERIOR 1.500,00 

FONOAUDIÓLOGO SUPERIOR 1.500,00 I 

GEOGRAFO SUPERIOR 1.500,00 

JORNALISTA SUPERIOR 1.500,00 

MÉDICO SUPERIOR 07 4.128,00 

MOTORISTA MÉDIO 10 800,00 I 

NUTRICIONISTA SUPERIOR 1.500,00 

ODONTÓLOGO SUPERIOR 06 2.200,00 

OPERADOR DE MÁQUINAS MÉDIO 800,00 

PROFESSOR SUPERIOR 313 VER PLANO 

PSICÓLOGO SUPERIOR 1.500,00 

SECRETÁRIO EXECUTIVO SUPERIOR 1.200,00 

TÉCNICO AGROPECUÁRIO MÉDIO TÉCNICO 678,00 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE MÉDIO TÉCNICO 678,00 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÓES MÉDIO TÉCNICO 678,00 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM MÉDIO TÉCNICO 678,00 

TÉCNICO EM ESTRADAS MÉDIO TÉCNICO 678,00 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL MÉDIO TÉCNICO 678,00 

TURISMÓLOGO SUPERIOR 1.500,00 
ENSINO 

VIGIA FUNDAMENTAL 678,00 

TOTAL 631 
- -- ----
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ANEXO XVIII- CARGOS EM COMISSÃO- QUANTITATIVO E LOTAÇÃO 

LOTAÇÃO 
...J ...J ...J ~ c:i . ~ c.: CJ) .a:j > u.: wo ~ ~ < o Z:::!E .:=~ · a:: f/) z f/) ·O :::!E ~ 

CÓDIGO 0:: < zo:: z z~ w < zw< ..., w OI- w -:o . ~ ... ~ - ~o ~o:: CARGO 0:: w w zo> ~g ~ ... z· zu z DO CARGO QUANT. a.. >iii (!) (!) (!) zz ~ • 0:: :::i:(/) ::::!:. ij ::::!:~ 
~o 

:E . ....: 
~ .u.. ~- .w ·o ·I- ·< .ow EM TOTAL a:i mw ci o ...: :::!Eu.. :::i:IIIW 

~~ Ow O...J OU) :::!EU) OQ::::!E ~ 
COMISSÃO <( <(O:: > o z <.) o~f/) w w~ w u w (!) • 

o (!) (!)ll.. ~ a:: o fi)LL f/) fi) o o (/) cn<g o 0.. o w wt- z w w :I: w 
f/) f/) f/) f/) f/) 

SECRETARIO MUNICIPAL CC-01 10 o o o o o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

OUVIDOR CC-02 1 o o 1 o o o o o o o o o o o o 
PROCURADOR CC-03 1 o o o 1 o o o o o o o o o o o 

CONTROLADOR CC-04 1 o o o o 1 o o o o o o o o o o 
CHEFE DE GABINETE - I CC-05 1 1 o o o o o o o o o o o o o o 
CHEFE DE GABINETE -11 CC-06 14 o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

ASSESSOR ESPECIAL - I CC-07 2 2 o o o o o o o o o o o o o o 
ASSESSOR ESPECIAL - 11 CC-08 2 2 o o o o o o o o o o o o o o 

GERENTE CC-09 33 o o o o 2 3 4 3 7 3 2 3 2 3 1 
COORDENADOR -I CC-10 93 o o o o o 11 4 7 26 4 3 15 10 10 3 

CHEFE -I CC-11 20 o o o o o o 1 o o o 2 15 2 o o 
DIRETOR PEDAGOGICO CC-12 28 o o o o o o o o 28 o o o o o o 

SUPERVISOR PEDAGOGICO CC-13 8 o o o o o o o o 8 o o o o o o 
SECRETARIO PEDAGOGICO CC-14 14 o o o o o o o o 14 o o o o o o 

SECRETARIA - I CC-15 1 1 o o o o o o o o o o o o o o 
SECRETARIA - 11 CC-16 14 o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

ASSESSOR-I CC-17 26 o 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 o 
ASSESSOR-li CC-18 3 o 1 o o 2 o o o o o o o o o o 

TOTAL 272 6 5 5 5 9 19 14 15 88 12 12 38 19 18 7 
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ANEXO XIX - CARGOS EM COMISSÃO - REMUNERAÇÃO BÁSICA 

CARGO CO DIGO REMUNERAÇAO 
BÁSICA 

SECRETARIO MUNICIPAL CC-01 Definido pela 
camara 

OUVIDOR CC-02 Definido pela 
Câmara 

PROCURADOR CC-03 Definido pela 
camara 

CONTROLADOR CC-04 Definido pela 
camara 

CHEFE DE GABINETE - I CC-05 Definido pela 
camara 

CHEFE DE GABINETE - 11 CC-06 Definido pela 
camara 

ASSESSOR ESPECIAL - I CC-07 Definido pela 
camara 

ASSESSOR ESPECIAL - 11 CC-08 Definido pela 
camara 

GERENTE CC-09 1.500,00 

COORDENADOR - I CC-10 1.000,00 

CHEFE -I CC-11 850,00 

DIRETOR PEDAGOGICO CC-12 1.000,00 

SUPERVISOR PEDAGOGICO CC-13 1.500,00 

SECRETARIO PEDAGOGICO CC-14 678,00 

SECRETARIA- I CC-15 850,00 

SECRETARIA -11 CC-16 800,00 

ASSESSOR-I CC-17 750,00 

ASSESSOR-li CC-18 700,00 
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ANEXO XX- FUNÇÕES DE CONFIANÇA- QUANTITATIVOS E VALORES 

CÓDIGO QUANTIDADE VALOR EM R$ 

FC-01 17 50,00 

FC-02 17 100,00 

FC-03 17 150,00 

FC-04 16 200,00 

FC-05 16 250,00 

FC-06 16 300,00 

FC-07 16 350,00 

FC-08 7 400,00 

FC-09 7 450,00 

FC-10 7 500,00 

TOTAL 136 
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ANEXO XXI- ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CARGO/FUNÇÃO 

ADMINISTRADOR 

ADVOGADO 

ATRIBUIÇÕES 

- apoiar tecnicamente projetos e atividades desenvolvidos em quaisquer 
unidades organizacionais, planejando, programando, coordenando, 
controlando, avaliando resultados e informando decisões, para aperfeiçoar a 
qualidade do processo gerencial da Prefeitura; participar da análise e 
acompanhamento do orçamento e de sua execução físico-financeira, 
efetuando comparações entre as metas programadas e os resultados 
atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos de 
avaliação; 
- propor, executar e supervisionar análises e estudos técnicos, realizando 
pesquisas, entrevistas, observação local, utilizando organogramas, 
fluxogramas e outros recursos, para implantação ou aperfeiçoamento de 
sistemas e métodos, instrumentos, rotinas e procedimentos administrativos; 
- elaborar, rever, implantar e avaliar, regularmente, instruções e manuais de 
procedimentos, coletando e analisando informações para racionalização e 
atualização de normas e procedimentos; 
- elaborar critérios e normas de padronização, especificação, compra, 
guarda, estocagem, controle e alienação, baseando-se em levantamentos e 
estudos, para a correta administração dos sistemas de materiais; 
- elaborar e aplicar critérios, planos, normas e instrumentos para 
recrutamento, seleção, treinamento e demais aspectos da administração de 
pessoal, dando orientação técnica, acompanhando, coletando e analisando 
dados, redefinindo metodologias, elaborando formulários, instruções e 
manuais de procedimentos, participando de comissões, ministrando aulas e 
palestras a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos da Prefeitura; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
a sua área de atuaçao; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnicos científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Municfpio; 
- zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda 
dos bens que lhe forem confiados; 
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 

- Representar em jufzo ou fora dele, a parte de que é mandatário, 
comparecendo a audiências tomando sua defesa, para pleitear uma decisão 
favorável ao Executivo Municipal; 
- Analisar causas, procurando encontrar soluções conciliatórias entre as 
partes, antes de entrar em juizo; 
- Complementar e apurar as informações levantadas, inquirindo o Executivo, 
as testemunhas e outras pessoas e tomando outras medidas, para obter os 
elementos necessários à defesa ou acusação; 
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AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 

AGENTE MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

ARQUITETO 

- Preparar a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e 
aplicando o procedimento adequado, para apresentá-la em juízo; 
- Orientar o Chefe do Executivo sobre os aspectos legais atinentes à sua 
área profissional; 
- Estudar a matéria juridica e de outra natureza, consultando códigos, leis, 
jurisprudências e outros, para adequar os fatos à legislação aplicável; 
- Acompanhar o processo em todas as suas fases, requerendo seu 
andamento através de petições especificas, para garantir seu trâmite legal 
até decisão final do litígio; 
- Redigir ou elaborar documentos juridicos, pronunciamentos, minutas e 
informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal , civil, 
comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e 
terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los em defesa 
do Executivo Municipal; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo Chefe 
do Executivo Municipal. 

- desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 
população adstrita à UBS, considerando as caracterfsticas e as finalidades 
do trabalho de acompanhamento de individues e grupos sociais ou 
coletividade; 
- trabalhar com a descrição de familias em base geográfica definida, a 
microárea; 
- estar em contato permanente com as familias desenvolvendo ações 
educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de 
acordo com o planejamento da equipe; 
- cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros 
atualizados; 
- orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponfveis; 
-desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças 
e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de 
ações educativas individuais e coletivas nos domicilies e na comunidade, 
mantendo a equipe informada, principalmente a respeito daquelas em 
situação de risco; 
- acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famflias e indivíduos 
sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela 
equipe; e 
-cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à 
prevenção e ao controle da malária e da dengue, conforme a Portaria n° 
44/GM, de 3 de janeiro de 2002 . 
Nota: É permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de 
saúde, desde que vinculadas às atribuições acima . 
- executar tarefas de prevenção, controle e acompanhamento de doenças 
junto às familias da comunidade da zona urbana e rural , respeitados 
regulamentos 
do serviço; 
- realizar visitas domiciliares, monitoria das condições de saúde dos 
indivíduos especialmente em situação de risco; 
- fazer a vigilância em saúde no ciclo de vida - gestação, criança, 
adolescente, adulto e idoso, bem como no controle da tuberculose, 
hansenfase. doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; 
- realizar ações de educação em saúde nos grupos prioritários; abordagem 
das situações de violência intra-familiar; ética nos processos de trabalho da 
Equipe de saúde da família ; 

- analisar propostas arquitetônicas, observando tipo, dimensões, 
funcionalidade e estilos de edificação, bem como custos estimados e 
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materiais a serem empregados, duração e outros detalhes do 
empreendimento, para determinar as características essenciais à 
elaboração do projeto; 
- elaborar as plantas do projeto, aplicando princípios arquitetônicos, 
funcionais e específicos, para integrar elementos estruturais, estéticos e 
funcionais dentro do espaço fisico determinado; 
- elaborar o projeto final, segundo sua criatividade, obedecendo a normas e 
regulamentos de construção vigentes, para os trabalhos de construção ou 
reforma de conjuntos urbanos, edificações e outras obras; 
- participar da elaboração de projetos e definição de pollticas urbanas e 
rurais; 
- elaborar, executar e dirigir projetos urbanísticos, analisando o solo, as 
condições e disposições dos terrenos destinados a parques e outras zonas 
de lazer, zonas comerciais, industriais e residenciais, ediflcios públicos e 
outros, para garantir a ordenação estética e funcional da paisagem do 
Município; 
- preparar esboços e elaborar mapas urbanos, indicando a distribuição das 
zonas industriais, comerciais e residenciais e das instalações de recreação, 
educação, e outros serviços comunitários, para permitir a visualização atual 
e futura da ordenação do Municlpio; 
- elaborar laudos, perícias e pareceres técnicos; 
- elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando as condições 
e disposições dos terrenos destinados a parques e outras zonas de lazer, 
zonas comerciais, industriais e residenciais, edifícios públicos e outros, para 
garantir a ordenação estética e funcional da paisagem do Município; 
- estudar as condições do local a ser implantado o projeto urbanístico, 
analisando o solo, as condições climáticas, vegetação, configuração das 
rochas, drenagem e localização das edificações, para indicar os tipos de 
vegetação mais adequados ao mesmo; 
- preparar previsão detalhada das necessidades para execução dos 
projetos, especificando e calculando materiais, mão-de-obra, custos, tempo 
de duração e outros elementos, para estabelecer os recursos indispensáveis 
à implantação do mesmo; 
- dirigir a execução de projetos, acompanhado e orientando as operações 
que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos 
padrões de qualidade e segurança recomendados; 
- participar da elaboração de estudos de impacto ambiental e da elaboração 
de Relatório de Impacto Ambiental; 
- verificar a adequação do projeto à legislação, condições ambientais e 
institucionais; 
- participar da fiscalização das áreas urbanísticas; 
- analisar projetos de obras particulares, de loteamentos, desmembramento 
e remembramento de terrenos de acordo com o Código de Obras e o Plano 
Diretor Municipal; 
- analisar processos e aprovar projetos de loteamento de acordo com o 
Plano Diretor Municipal e quanto aos seus diversos aspectos técnicos, tais 
como orçamento, cronograma, projetos de pavimentação, energia elétrica, 
entre outros; 
- realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do 
patrimônio histórico e cultural do Município; 
- desenvolver e executar projetos de maquetes, observando todas as 
etapas, padrões, técnicas e perfil arquitetônico; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, I 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- assessorar na formulação de políticas públicas; 
- estabelecer diretrizes para legislação urbanística e de ordenamento 
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ARQUIVISTA 

territorial; 
- estabelecer diretrizes para legislação ambiental; 
- estabelecer programas de segurança, manutenção e controle de espaços 
e estruturas; 
- participar de programas de capacitação 
- capacitar a sociedade para participação nas políticas públicas; 
-sistematizar a legislação de ordenamento, uso e ocupação do território; 
- elaborar cadastro fundiário; 
- compatibilizar políticas setoriais de ordenamento, uso e ocupação do 
território; 
- monitorar a implementação da legislação urbanística; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 
- participar de atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
-utilizar CAD-Computer Aided Design; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificado, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-cientfficos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Municípios; 
-ter conhecimento do Plano Diretor do Município de Rio Branco; 
-ter conhecimentos mínimos de informática; 
-observar normas de proteção individual e coletiva; 
- zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda 
dos bens que lhe forem confiados; 
- realizar outras atribuições compatrveis com sua especialização 
profissional . 

- planejar, orientar e dirigir os serviços de arquivo, atividades de 
identificação das espécies documentais e serviços de microfilmagens 
aplicados aos arquivos; 
- participar do planejamento de novos documentos e controle de multicópias; 
- estudar as peças que devem ser arquivadas, analisando o conteúdo e 
valor das mesmas, para decidir sobre a maneira mais conveniente de 
arquivá-las; 
- classificar as peças, agrupando-as e identificando-as por matéria, ordem 
alfabética, cronológica ou outro sistema, para facilitar sua localização e 
consulta; 
- arquivar as peças de acordo com o sistema de classificação adotado, 
colocando-as em armários, estantes ou outro local adequado, para 
preservá-las de riscos e extravios; 
- entregar as peças que lhe são solicitadas, anotando destino, nome dos 
solicitantes e outros dados, ou mediante recibos, para possibilitar sua 
utilização por particulares, secções ou instituições; 
- controlar a localização das peças emprestadas, verificando o tempo 
permitido de empréstimo e tomando outras providências oportunas, para 
evitar o extravio das mesmas; 
- manter atualizados os arquivos, completando-os e aperfeiçoando o 
sistema de classificação, consulta e empréstimo, para torná-los 
instrumentos eficazes de apoio; 
- orientar o planejamento de automação de documentos; 
- estabelecerprocedimentos de s~uran_ç_a do acervo; 
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ASSISTENTE SOCIAL 

- estabelecer normas de higienização de documentos/acervos; 
-desenvolver e monitorar programas de conservação preventiva; 
- desenvolver programas de controle preventivo de infestações químicas e 
biológicas; 
- propor a criação ou alteração da legislação, normas e procedimentos 
arquivísticos; 
- orientar órgãos e unidades quanto à organização de arquivos correntes; 
- participar da definição de polfticas públicas de arquivos; 
- tomar parte na política de captação de recursos para o arquivo municipal; 
- orientar usuários e servidores quanto aos procedimentos de manuseio do 
acervo; 
- controlar as condições de embalagem, transporte, armazenagem e 
acondicionamento dos acervos; 
- monitorar condições ambientais; 
- propor eliminação de documentos públicos; 
- elaborar pareceres e trabalhos de complexidades sobre assuntos 
arquivfsticos; 
- assegurar aos trabalhos de pesquisa científica ou técnico - administrativa; 
- organizar índice das matérias arquivadas, para facilitar consultas; 
-elaborar relatórios sobre as atividades desenvolvidas no setor; 
- orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as 
atividades que deverão ser desenvolvidas; 
- observar normas de segurança individual e coletiva; 
- zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda 
dos bens que lhe forem confiados; 
-executar outras atividades afins . 

- coordenar a execução dos programas sociais desenvolvidos pela 
Municipalidade; 
- coordenar o levantamento de dados para identificar problemas sociais de 
grupos específicos de pessoas, como, crianças, adolescentes, migrantes, 
estudantes da rede escolar municipal, portadores de deficiência, idosos, 
entre outros; 
- coordenar unidades de atendimento que desenvolvam ações, projetos e 
programas de Assistência Social no âmbito do Município; 
- elaborar, coordenar e executar programas de capacitação de mão-de-obra 
junto a população, promovendo sua integração no mercado de trabalho; 
- participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas 
educativas no campo de saúde pública, higiene, saneamento, educação; 
- organizar atividades ocupacionais para crianças, adolescentes, idosos e 
desamparados; 
- orientar o comportamento de grupos especificas de pessoas em face de 
problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e 
outros; 
- realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de concessão de 
auxílios; 
- promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, 
palestras, visitas em domicilias e outros meios, a prevenção ou solução de 
problemas sociais identificados entre grupos especificas de pessoas; 
- organizar e manter atualizadas referência sobre as características 
socioeconõmicas dos assistidos nas unidades de assistência social da 
Prefeitura, nos Centro de Referência da Assistência social-CRASe Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS; 
- aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas, creches 
municipais, centros comunitários, entre outras existentes nas demais 
unidades assistenciais da Prefeitura a fim de solucionar a demanda 
apresentada; 
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A TENDENTE DE 
ENFERMAGEM 

AUDITOR FISCAL DE 
TRIBUTOS 

MUNICIPAIS 

- anotar, identificar e encaminhar roupas e/ou pertences dos clientes; 
- preparar leitos desocupados, macas e cadeiras de rodas; 
- auxiliar a equipe de enfermagem no transporte de clientes de baixo risco; 
- zelar pela ordem e limpeza do ambiente do trabalho e da unidade do 
cliente; 
- receber, conferir, guardar e distribuir roupas vindas da lavanderia; 
- recolher e acondicionar a roupa utilizada na prestaçao de cuidados dos 
clientes; 
- preencher requisições, buscar, receber, conferir, distribuir e/ou guardar o 
material proveniente de setores provedores de materiais, equipamentos e 
medicamentos; 
-atuar em unidade de apoio para o provimento de materiais e equipamentos 
utilizados na assistência aos clientes; 
- zelar pela conservação e manutenção da unidade, comunicando ao 
superior os problemas existentes; 
- encaminhar aos serviços de diagnóstico e tratamento, o material e os 
pedidos de exames complementares e tratamentos; 
- auxiliar a equipe nas atividades administrativas relacionadas da unidade de 
trabalho; 
- fazer o agendamento de consultas, tratamentos e exames, bem como 
chamar e encaminhar clientes para os atendimentos; 
- preparar consultórios para exames; 
- realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se 
fizerem necessários; 
- cumprir as medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar; 
- auxiliar na realização de cuidados com o corpo após o óbito; 
- cumprir a legislaçao especifica da área de atuação; 
- participar de programa de treinamento, quando convocado; 
- executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática; 
- executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função; 

- constituir o crédito tributário, mediante lançamento, inclusive por emissão 
eletrônica, proceder à sua revisão de offcio, homologar, aplicar as 
penalidades previstas na legislaçao e proceder à revisao das declarações 
efetuadas pelo sujeito passivo; 
- controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de diligência, perícia e 
fiscalização, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias 
do sujeito passivo, praticando todos os atos definidos na legislação 
especifica, inclusive os relativos à busca e à apreensão de livros, 
documentos e assemelhados, bem como o de lacrar bens móveis, no 
exercício de suas funções; 
- supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com 
as demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros 
Municípios, mediante lei ou convênio; 
- autorizar e supervisionar o credenciamento de usuários de sistemas 
tributários informatizados; 
- avaliar e especificar os parâmetros de tratamento de informação, com 
vistas às atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de 
tributos e contribuições; 
- planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência 
específica de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, 
ocultação de bens, direitos e valores; 
- desconsiderar atos ou negócios jurídicos graticados com a finalidade de 
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dissimular a ocorrência do fato gerador do tributo ou a natureza dos 
elementos constitutivos da obrigação tributária , na forma da Lei; 
- analisar, elaborar e proferir decisões, em processos administrativo-fiscais, 
nas respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao 
reconhecimento de direito creditório, à solicitação de retificação de 
declaração, à imunidade, a quaisquer formas de suspensão, exclusão e 
extinção de créditos tributários previstos na Lei Federal n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966, à restituição, ao ressarcimento e à redução de tributos e 
contribuições, bem como participar de órgãos de julgamento singulares ou 
colegiados relacionados à Administração Tributária; 
- estudar, pesquisar e emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em 
processos de consulta; 
- elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos de lei 
referentes a matéria tributária; 
- supervisionar as atividades de disseminação de informações ao sujeito 
passivo, visando à simplificação do cumprimento das obrigações tributárias 
e à formalização de processos; 
- elaborar minuta de cálculo de exigência tributária alterada por decisão 
administrativa ou judicial; 
- prestar assistência aos órgãos encarregados da representação judicial do 
Municipio; 
- informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição na Dívida Ativa 
antes do termo prescricional; 
- planejar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de fiscalização, 
arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e contribuições; 
- realizar pesquisa e investigação relacionados às atividades de inteligência 
fiscal; 
- examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, 
referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras de titularidade de 
sujeito passivo para o qual haja processo administrativo instaurado ou 
procedimento fiscal em curso, desde que, a quebra do sigilo bancário seja 
considerada, pelo Diretor do Departamento responsável pela fiscalização do 
tributo objeto da verificação, indispensável para a conclusão da fiscalização; 
- assessorar, em caráter individual ou em grupos de trabalho, as autoridades 
superiores da Secretaria Municipal de Finanças ou de outros órgãos da 
Administração e prestar-lhes assistência especializada, com vista à 
formulação e à adequação da politica tributária ao desenvolvimento 
econômico, envolvendo planejamento, coordenação, controle, supervisão, 
orientação e treinamento; 
- coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de 
interesse da Administração Tributária; 
- apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação 
tributária municipal e para o aprimoramento ou implantação de novas rotinas 
e procedimentos; 
- preparar os atos necessários à conversão de depósitos em renda do 
Municlpio, bem assim à autorização para o levantamento de depósitos 
administrativos após as decisões emanadas das autoridades competentes; 
- avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos às 
atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e 
contribuiçOes; 
- avaliar, planejar, promover, executar ou participar de programas de 
pesquisa, aperfeiçoamento ou de capacitação dos Auditores Fiscais de 
Tributos e demais servidores, relacionados à Administração Tributária; 
- acessar as informações sobre o andamento de ações judiciais que / 
envolvam créditos de impostos e contribuições de competência do Municipio 
de Rio Branco; 
- executar atividades com a finalidade de promover ações preventivas e 
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repressivas relativas à ética e à disciplina funcionais dos Auditores Fiscais 
de Tributos, verificando os aspectos disciplinares dos feitos fiscais e de 
outros procedimentos administrativos; 
- informar processos e demais expedientes administrativos; 
- realizar análises de natureza contábil, econômica ou financeira relativas às 
atividades de competência tributária do Municfpio; 
- desenvolver estudos objetivando o acompanhamento, o controle e a 
avaliação da receita tributária ; 
- exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à interpretação 
da legislação tributária e ao exato cumprimento de suas obrigações fiscais . 

- Coletar dados diversos, consultando documentos, arquivos e fichários, 
efetuando cálculos, para obter informações necessárias ao cumprimento da 
rotina administrativa; 
- Participar da atualização de fichários e arquivos, classificando os 
documentos por ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático 
dos mesmos; 
- Recepcionar o público em geral, anunciando-os ao setor que forem 
encaminhados; 

AUXILIAR -Fazer a entrega de correspondência aos devidos setores ou servidores; 
ADMINISTRATIVO - Efetuar anotações e entrega de recados aos Secretários; 

- Consultar e coletar documentos, transcrições, arquivos e fichários; 
- Operar a máquina fotocopiadora, sempre que for necessário; 
- Manter em ordem as funções burocráticas do setor. que envolvam 
números e papéis; 
- Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato . 

- fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os 
medicamentos apropriados; 
- aplicar injeções intramusculares e intravenosas entre outras. segundo 
prescrição médica; 
- aplicar vacinas, segundo orientação superior; 
- ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, observando os 
horários e doses prescritos pelo médico responsável; 
- verificar a temperatura, pressão arterial, pulsação e peso dos pacientes, 
empregando técnicas e instrumentos apropriados; 
- orientar pacientes em assuntos de sua competência; 
- preparar pacientes para consultas e exames; 
- lavar e esterilizar instrumentos médicos, utilizando produtos e 
equipamentos apropriados; 

AUXILIAR DE - auxiliar médicos e enfermeiros no preparo do material a ser utilizado nas 
ENFERMAGEM consultas, bem como no atendimento aos pacientes; 

- auxiliar no controle de estoque de medicamentos, materiais e instrumentos 
médicos, a fim de solicitar reposição, quando necessário; 
- fazer visitas domiciliares, a escolas e creches segundo programação 
estabelecida, para atender pacientes e coletar dados de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde; 
- participar de campanhas de vacinação; 
- auxiliar no atendimento da população em programas de emergência; 
- preencher fichas de produtividade, anotando o número e o tipo de 
atendimento para elaboração de relatórios mensais; 
- utilizar equipamentos de proteção individual e coletiva; I 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados: . 
-executar outras atribuições afins . 
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AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

BIBLIOTECONOMISTA 

BIÓLOGO 

- trabalhos de limpeza, conservação e organização de mobflias; 
- lavar e limpar cômodos, pátios, pisos, terraços e demais dependências; 
- remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e materiais diversos; 
- Guardar e arranjar objetos, bem como transportar pequenos objetos; 
- Transmitir recados. Buscar e entregar documentos nas agências 
bancárias. Executar, enfim, outras tarefas do cargo sob a ordem do Superior 
Imediato . 
- planejar, coordenar, orientar, organizar, supervisionar e executar 
atividades e 
trabalhos técnicos cientificos relativos a atividades biblioteconômicas, 
desenvolvendo um sistema de conservação do acervo bibliográfico, para 
colocá-las a disposição dos usuários, sejam em bibliotecas ou em centro de 
documentação . 

- realizar pesquisas na natureza e em laboratório, estudando origem, 
evolução, funções, estrutura, distribuição, meio, semelhanças e outros 
aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer todas as 
caracterlsticas, comportamento e outros dados importantes referentes aos 
seres vivos; 
- colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e 
classificando-os, para permitir o estudo da evolução e das doenças das 
espécies e outras questões; 
- manejar espécies silvestres e exóticas e recursos florestais, pesqueiros e 
hldricos; 
- estabelecer medidas de manejo e conservação de recursos naturais 
renováveis; 
- desenvolver projetos de reflorestamento; 
- desenvolver programas de controle de pragas, doenças, parasitas e 
vetores; 
- elaborar e executar projetos de desenvolvimento sustentável; 
-desenvolver projeto para manejo de lixo doméstico, industrial e hospitalar; 
- organizar atividades sobre higiene, educação sanitária e degradação 
ambiental; 
- desenvolver atividades de integração do homem com a natureza; 
- organizar atividades de reciclagem de materiais; 
- executar levantamentos sócio-econômicos e ambientais, elaborando 
prognósticos e planos estratégicos sobre manejo, preservação, recuperação 
do meio ambiente e desenvolvimento sócio-econômico; 
- emitir relatórios de impacto ambiental; 
- realizar estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicos, 
empregando técnicas, como dissecação, microscopia, coloração por 
substância qulmica e fotografia , para obter resultados e analisar sua 
aplicabilidade; 
- preparar informes sobre suas descobertas e conclusões, anotando, 
analisando e avaliando as informações obtidas e empregando técnicas 
estatrsticas, para possibilitar a utilização desses dados em saúde, 
agricultura, meio ambiente e outros campos, ou para auxiliar futuras 
pesquisas 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
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BIOQU[MICO 

CONTADOR 

pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-cientlficos, para fins de formulaçao de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Municlpio; 
- observar normas de segurança individual e coletiva; 
- zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda 
dos bens que lhe forem confiados . 
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 

- orientar coleta de amostras para análises; 
- preparar reagentes, equipamentos e vidraria; 
- coletar amostras para análises; 
-eleger método e executar análises; 
-efetuar análise critica dos resultados; 
- cultivar microorganismos para testes e produção; 
-selecionar animais para teste e produção; 
- diagnosticar áreas de interesse para pesquisas tecnocientíficas; 
- estudar viabilidade de pesquisa; 
-elaborar projetos tecnocientlficos; 
- propor ações para pesquisas tecnocientíficas; 
- instituir normas de fiscalização de estabelecimentos, produtos e serviços; 
- inspecionar estabelecimentos, produtos e serviços; 
- inspecionar produção, comércio e uso de produtos e serviços; 
- participar de comissões técnicas; 
-realizar peritagem; 
- elaborar formulários e normas técnicas; 
- participar de campanhas e educação em saúde pública; 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; 
-executar outras atribuições afins . 

- planejar o sistema de operações de registro, atendendo às necessidades 
administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; 
- supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando­
os e orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de contas, 
para assegurar a correta apropriação contábil; 
- elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; 
- participar de trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens 
ou valores do Municfpio; 
- analisar, conferir, elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas 
e empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, 
verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e 
formais de controle; 
- controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando 
relatórios e demonstrativos; 
- controlar a movimentação de recursos, o ingresso de receitas e o 
cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e 
contas bancárias, para apoiar a administração dos recursos financeiros da 
Prefeitura; 
- estudar sob o aspecto contábil, a situação da dívida pública municipal; 
- apurar, calcular e registrar custos em qualquer sistema ou concepção; 
- analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de 
contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, 
verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando 
cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar 
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ECONOMISTA 

o cumprimento da legislação aplicável; 
- analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de 
fundos municipais, verificando a correta aplicação dos recursos repassados, 
dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da 
legislação aplicável; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, em sua área de atuação; 
- participar de projetos multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da 
gestão econômico-financeira do Município; 
- auxiliar e planejar atividades relativas à elaboração da proposta 
orçamentária anual; 
- solicitar certidões negativas de débito junto a órgãos federais e estaduais; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
a sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
- observar normas de segurança individual e coletiva; 
- zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda 
dos bens que lhe forem confiados; 
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

- analisar dados relativos às políticas econômicas, financeiras, orçamentária, 
comercial, cambial, de crédito e outras, visando orientar à Administração na 
aplicação do dinheiro público, de acordo com a legislação em vigor; 
- analisar dados sócio-econômicos e estatisticos, interpretando seu 
significado e os fenômenos retratados, para decidir sobre sua utilização nas 
soluções de problemas ou nas políticas a serem adotadas; 
- participar da elaboração e acompanhamento do orçamento e de sua 
execução físico-financeira, efetuando comparações entre as metas 
programadas e os resultados atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, 
normas e instrumentos de avaliação; 
- coordenar a elaboração de planos, programas e projetos voltados para a 
solução de problemas econômicos gerais ou setoriais do Município; 
- providenciar o levantamento dos dados e informações indispensáveis à 
elaboração de justificativa econômica e à avaliação das obras e serviços 
públicos; 
- manter-se atualizado sobre as legislação tributárias, econômicas e 
financeiras da União, do Estado e do Municfpio; 
- participar da elaboração de estudos de impacto ambiental e Relatório de 
Impacto ambiental ; 
- participar da elaboração de projetos e definição de políticas urbanas e 
rurais; 
- elaborar pareceres, informes técnico e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-se em serviços ou ministrando aulas e 
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EDUCADOR FISICO 

ENFERMEIRO 

palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Municlpio; 
- observar normas de segurança individual e coletiva; 
- zelar pela conservação e limpeza do ambiente de trabalho e pela guarda 
dos bens que lhe forem confiados; 
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 

- Veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e 
proteção á vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; 
- Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que 
ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de 
atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; 
- Proporcionar Educação Permanente em Atividade Ffsica/ Práticas 
Corporais nutrição e saúde juntamente com as Equipes de Saúde, sob a 
forma de co-participação acompanhamento supervisionado, discussão de 
caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um 
processo de Educação Permanente; 
- Articular ações, de forma integrada ás Equipes de Saúde, sobre o conjunto 
de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da 
administração pública; 
- Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços 
públicos de convivência como proposta de inclusão social; 
- Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para 
o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; 
- Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde -
ACS, para atuarem como facilitador-monitores no desenvolvimento de 
Atividades Físicas/Práticas Corporais; 
- Supervisionar de forma compartilhada, e participativa, as atividades 
desenvolvidas pelas Equipes de Saúde na comunidade; 
- Promover ações ligadas á Atividade Física/Práticas Corporais junto aos 
demais equipamentos públicos presentes no território; 
- Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as 
Equipes de Saúde e a população, visando ao melhor uso dos espaços 
públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas 
corporais; 
- Promover eventos que estimulem ações de valorização da Atividade 
Física/Práticas Corporais e sua importancia para a saúde da população . 

- elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das 
necessidades prioritárias de atendimento aos pacientes e doentes; 
- planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e 
administrativamente, a fim de garantir um elevado padrão de assistência; 
- desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na execução 
de programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e doentes; 
- coletar e analisar dados sócio-sanitários da comunidade a ser atendida 
pelos programas específicos de saúde; 
- estabelecer programas para atender ás necessidades de saúde da 
comunidade, dentro dos recursos disponíveis; 
- realizar programas educativos em saúde, ministrando palestras e 
coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos 
sadios; 
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- supervisionar e orientar os serviços que auxiliem na execução das 
atribuições Upicas da classe; 
- controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e instrumentos 
utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos locais onde se 
desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; 
- supervisionar e avaliar a coleta de dados bioestatisticos e sócio-sanitários 
da comunidade, principalmente os relativos à mortalidade e morbidade, 
orientando as tarefas da equipe de pesquisas, e analisando resultados das 
mesmas, para obter informes atualizados e, através delas, indicadores de 
saúde da população estudada; 
- identificar e avaliar os problemas de saúde da unidade em estudo, 
analisando os dados coletados, a fim de conhecer os fatores determinantes, 
os recursos disponiveis para as ações de saúde e estabelecer prioridades; 
- elaborar os planos de atendimento em função das necessidades básicas 
de saúde da coletividade, montando programas de ações médico-sanitárias 
com base numa escala de prioridades, tais como, tempo, pessoal, recursos 
materiais e financeiro , para controlar ou baixar os niveis de endemias, evitar 
epidemias e elevar os niveis de saúde; 

elaborar normas técnicas e administrativas, relacionadas ao 
desenvolvimento dos trabalhos, consultando documentos de outros 
serviços, legislação pertinente e boletins bioestatísticos, para obter, em 
bases científicas, programações padronizadas das ações de saúde; 
- estimular medidas de notificação das doenças epidêmicas e conseqüentes 
medidas de controle das mesmas, seguindo as determinações da 
Organização Mundial da Saúde, para possibilitar a identificação e controle 
dos processos mórbidos; 
- participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos 
destinados a grupos da comunidade, coordenando reuniões, divulgando a 
legislação sanitária e outros assuntos relativos à saúde, através de palestras 
e recursos audiovisuais, para motivar o desenvolvimento de atitudes e 
hábitos sadios; 
-participar dos programas de treinamento de pessoal médico e paramédico, 
promovendo reuniões de estudo discussão de problemas de saúde ou 
debates de temas técnico-administrativo, para proporcionar aos profissionais 
a observação e a experiência no campo da saúde pública e manter ou 
elevar o padrão de atendimento; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fim de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Municfpio; 
- observar normas de segurança individual e coletiva; 
- zelar pela conservação e limpeza do ambiente de trabalho e pela guarda 
de bens que lhe forem confiados; 
- realizar outras atribuições compativeis com sua especialização 
profissional. 
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ENGENHEIRO 
AGRONOMO 

ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 

- elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e 
clima, efetuando estudos, experiências e analisando resultados obtidos, 
para melhorar a germinação de sementes, o crescimento de plantas, a 
adaptabilidade de cultivo e o rendimento das colheitas; 
- estudar os efeitos da rotatividade, drenagem irrigação, adubagem e 
condições climáticas sobre culturas agrfcolas, realizando experiências e 
analisando seus resultados nas fases da semeadura, cultivo e colheita, para 
determinar as técnicas de tratamento do solo e a exploração agrlcola mais 
adequada a cada tipo de solo e clima; 
- elaborar novos métodos de combate às ervas daninhas, enfermidades da 
lavoura e pragas de insetos, e/ou aprimorar os já existentes, baseando-se 
em experiências e pesquisas, para preservar a vida das plantas e assegurar 
o maior rendimento possfvel do cultivo; 
- orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas do Municfpio sobre 
sistemas e técnicas de exploração agrfcola, fornecendo indicações, épocas 
e sistemas de plantio, custo dos cultivos, variedades a empregar e outros 
dados pertinentes, para aumentar a produção e conseguir variedades novas 
ou melhoradas, de maior rendimento, qualidade e valor nutritivo; 
- prestar assistência técnica aos servidores responsáveis pela manutenção 
e funcionamento do viveiro de mudas pertencente ao Municfpio, fornecendo 
informações sobre novas tecnologias de plantio, auxiliando na resolução de 
problemas bem como, propor medidas visando o aumento de produtividade 
e qualidade das espécies desenvolvidas no viveiro; 
- emitir laudos técnico sobre a derrubada e poda de árvores em vias 
públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a fim de garantir a 
preservação ambiental do Municfpio e a segurança da população; 
- vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no Municfpio a 
fim de verificar se a dosagem utilizada de agrotóxicos não é prejudicial ao 
ser humano; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviços ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalhos e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Municfpio; 
- observar normas de segurança individual e coletiva; 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; 
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional . 

-gerenciar recursos hfdricos e o ordenamento do território; 
- planejar áreas degradadas por ocupação desordenada; 
- planejar ocupação de espaço urbano e rural; 
- avaliar problemas ambientais associados a atividade industrial; 
- analisar a susceptibilidade e vocações naturais do meio ambiente; 
- elaborar estudos de impacto ambiental; 
- propor, implementar e monitorar medidas para o controle da qualidade 
ambiental ; 
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ENGENHEIRO CIVIL 

- propor, implementar e monitorar medidas para a gestão e o tratamento de 
resíduos sólidos, líquidos e gasosos; 
- realizar pesquisa operacional e o estudo da poluição da água, do ar e do 
solo; 
- realizar estudos de redes de saneamento; 
- realizar análises de riscos e impactos ambientais e dos indicadores 
ambientais; 
-analisar o ciclo de vida dos produtos; 
- promover estudos de economia ambiental; 
- desenvolver estudos e modelagem matemática de ecossistemas; 
- pesquisar tecnologias limpas e valorização de resíduos; 
- realizar auditorias ambientais; 
- analisar o ambiente físico através de geoprocessamento e sistemas de 
informações geográficas (SIG); 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; 
- executar outras atribuições afins . 

- avaliar as condições requeridas para as obras, estudando o projeto e 
examinando as características do terreno disponfveis para a construção; 
- calcular o esforço e deformações previstos na obra projetada ou que 
afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando 
em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, 
resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a natureza 
dos materiais que devem ser utilizados na construção; 
- consultar outros especialistas da área de engenharia e arquitetura, 
trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir 
sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas a obra a ser 
executada; 
- elaborar o projeto da construção, preparando projetos e especificações da 
obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos; 
- preparar o programa de execução do trabalho, elaborando projetos, 
croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para 
possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; 
- orientar e fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos; 
- participar da fiscalização das posturas urbanísticas; 
- analisar projetos de obras particulares, de loteamentos, desmembramento 
e remembramento de terrenos; 
- dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações à 
medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e 
dos padrões de qualidade e seguranças recomendados; 
- elaborar o projeto final, segundo sua criatividade e obedecendo a normas, 
regulamentos de construção vigentes e estilos arquitetônicos do local, para 
os trabalhos de construção ou reforma de conjuntos urbanos, edificações e 
outras obras de pavimentação em geral,drenagem e saneamento; 
- elaborar normas e acompanhar licitações; 
- acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargos 
de terceiros, atestando o cumprimento das especificações técnicas 
determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato; 
- analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus 
diversos aspectos técnicos, tais como orçamento, cronograma, projetos de 
pavimentação, energia elétrica, entre outros; 
- aprovar projetos de construção, demolição ou desmembramento e 
remembramento de áreas ou edificações particulares; 
- fiscalizar a execução de planos de obras de loteamento, verificando o 
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ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 

cumprimento de cronogramas e projetos aprovados; 
- participar da fiscalização do cumprimento das normas de postura 
urbanfsticas e de obras conforme o dispositivo em, legislação municipal; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- periciar projetos e obras e emitir pareceres técnicos; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviços ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
- observar normas de segurança individual e coletiva; 
- zelar pela conservação e limpeza do ambiente de trabalho e pela guarda 
de bens que lhe forem confiados; 
- realizar outras atividades relacionadas no art. 1° da Resolução n° 218 do 
CONFEA, de 29/06/1973 para as quais for habilitado . 

-estudar as condições requeridas para o funcionamento das instalações de 
produção e distribuição de energia elétrica da maquinaria e aparelhos 
elétricos de uso industrial e domésticos e de outros implementas elétricos, 
analisando-as e identificando as características dos mesmos, para 
determinar tipo e custo dos projetos; 
- projetar instalações e equipamentos elétricos, preparando desenhos e 
especificações e indicando os materiais a serem usados e os métodos de 
fabricação, para determinar dimensões, volume, forma e demais 
características; 
- fazer estimativas dos custos de mão-de-obra, dos materiais e de outros 
fatores relacionados com os processos de fabricação, instalação, 
funcionamento e manutenção ou reparação, para assegurar os recursos 
necessários à execução do projeto; 
- supervisionar as tarefas executadas pelos trabalhadores envolvidos na 
execução do projeto, acompanhando as etapas de instalação, manutenção 
e reparação do equipamento elétrico, inspecionando os trabalhos acabados 
e prestando assistência técnica, para assegurar a observância das 
especificações de qualidade e segurança; 
- estudar, propor ou determinar modificações no projeto ou nas instalações e 
equipamentos em operação, analisando problemas ou falhas operacionais 
ou necessidade de aperfeiçoamento tecnológicos, para assegurar o melhor 
rendimento e segurança dos equipamentos e instalações elétricas; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
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ENGENHEIRO 
FLORESTAL 

ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-cientfficos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
- operar CAD-Computer Aided Design; 
- rea lizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional ; 

- planejar, coordenar e executar atividades de florestamento e 
reflorestamento, inventário florestal, manejo de florestas e melhoramento 
florestal ; 
- planejar, coordenar e executar atividades de identificação de madeiras; 
- desenvolver estudos e projetos para a preservação de recursos naturais 
renováveis e conservação de ecossistemas; 
- elaborar relatórios de impactos ambientais; 
- administrar parques, hortos e reservas florestais; 
- pesquisar novas técnicas de reflorestamento e preservação, bem como de 
tecnologias adequadas à indústria madeireira; 
- orientar e supervisionar estudos relativos à economia e crédito rural para 
fins florestais; 
- realizar perícias e auditorias; 
-ministrar cursos, seminários e palestras; 
- analisar amostras colhidas e resultados de análises laboratoriais; 
- elaborar normas e procedimentos técnicos; 
-elaborar estudos estatísticos; 
- emitir laudos e pareceres técnicos; 
-fiscalizar atividades de extrativismo; 
- relatar crimes ambientais e florestais; 
- analisar projetos, contratos, convênios, propostas técnicas e programas de 
trabalho; 
- supervisionar processo em manejo de recursos naturais (bióticos e 
abióticos); 
-supervisionar processos de recuperação de área degradada; 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; 
- executar outras atribuições afins . 

- planejar, coordenar e executar sistemas de abastecimento de água, 
incluindo captação, adução, reservação e distribuição de água; 
- planejar, coordenar e executar sistemas de distribuição de excretas e de 
águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de esgoto, 
incluindo tratamento; 
- planejar, orçar e coordenar a execução projetos de coleta, transporte e 
tratamento de resíduos sólidos (lixo); 
- planejar, orçar e coordenar projetos de controle sanitário do ambiente, 
incluindo o controle da poluição ambiental; 
- planejar, orçar e coordenar projetos de controle de vetores biológicos 
transmissores de doenças (artrópodes e roedores de importância para a 
saúde pública) ; 
- fiscalizar a execução de projetos de instalações prediais hidrossanitárias; 
- estabelecer normas de saneamento de edificações e locais públicos, tais 
como piscinas, parques e áreas de lazer e esporte em geral; 
- estabelecer normas de saneamento dos alimentos comercializados ao 
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FARMACEUTICO 

público; 
- realizar perícias e auditorias; 
- ministrar cursos, seminários e palestras; 
- elaborar normas e procedimentos técnicos; 
- elaborar estudos estatísticos; 
- emitir laudos e pareceres técnicos; 
- analisar projetos, contratos, convênios, propostas técnicas e programas de 
trabalho; 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; -
- executar outras atribuições afins . 

-selecionar produtos farmacêuticos; 
-criar critérios e sistemas de dispensação; 
-dialogar com prescritos e paciente; 
- indicar medicamento conforme diagnóstico profissional; 
- proceder à dispensação; 
-instruir sobre medicamentos e correlatos; 
- avaliar eficácia de tratamento; 
- notificar fármaco-vigilancia; 
- determinar procedimentos de produção e manipulação; 
- manipular rádio-isótopos, imunobiológicos e medicamentos; 
- acompanhar envase, embalagem e acondicionamento de medicamentos; 
- determinar recolhimento de produtos com desvio; 
- analisar indicadores de qualidade; 
- emitir laudos, pareceres e relatórios; 
- controlar descarte de produtos e materiais; 
-participar em ações de proteção ao meio ambiente e à pessoa; 
- gerar fórmula padrão de produto e embalagem; 
- gerar métodos de análise; 
- estudar estabilidade do produto; 
- especificar condições de armazenamento; 
- acompanhar pesquisa cllnica; 
- participar na discussão de pollticas públicas de saúde; 
- participar na elaboração de políticas de medicamento; 
- propor protocolos de tratamento; 
- normatizar uso de medicamentos; 
- planejar ações de assistência farmacêutica; 
- coordenar programas e implementar ações de assistência farmacêutica ; 
- implementar ações de fármaco-vigilãncia; 
- participar de ações de vigilância epidemiológica; 
- diagnosticar áreas de interesse de pesquisas tecnocientrficas; 
-estudas viabilidade de pesquisas tecnocientrficas; 
- elaborar projetos; 
- instituir normas de fiscalização; 
- orientar no cumprimento de normas; 
- inspecionar estabelecimentos, produtos e serviços; 
- inspecionar produção, comércio e uso de produtos e serviços; 
- orientar usuário no uso de produtos; 
- aplicar injetáveis; 
-realizar pequenos curativos ; 
- medir pressão arterial ; 
- prestar serviços de inaloterapia; 
-verificar temperatura de pacientes; 
- comprar produtos farmacêuticos; 
- administrar estoques; 
-participar de comissões técnicas; 
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FISCAL DA 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

- realizar peritagem; 
- elaborar formulários e normas técnicas; 
-participar de campanhas e educação em saúde pública; 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; 
- executar outras atribuições afins . 

- identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, 
cosméticos, saneastes e domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, 
condições do ambiente de trabalho e profissões ligadas a saúde, 
relacionando-os com as condições de vida da População; 
- identificar as opiniões, necessidades e problemas da população 
relacionada ao uso indevido de produtos e serviços de interesse da 
vigilância sanitária, ao exercicio ilegal de profissões relacionadas com a 
saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; 
- realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de 
interesse da vigilância sanitária; 
- classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco 
epidemiológico; 
- promover a participação de grupos da população (associação de bairros, 
entidades representantes e outros) no planejamento, controle e avaliação 
das atividades de vigilância sanitária; 
- participar de programação de atividades de inspeção sanitária para 
estabelecimentos, produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, 
segundo as prioridades definidas; 
- participar na programação das atividades de colheita de amostras de 
produtos de interesse da vigilência sanitária (alimentos, água, 
medicamentos, cosméticos, saneastes, domissanitários e correlatos) ; 
- realizar levantamento de produtos alimentares disponrveis e de maior 
consumo, bem como o comportamento das doenças veiculadas por 
alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o perfil da 
contaminação dos alimentos; 
- realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e 
emergenciais (surtos, reclamações, registros e outros) em estabelecimentos 
alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária; 
- auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal; 
- realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilência 
sanitária, com fins de análise fiscal, surto e controle de rotina; 
- participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos 
de doenças veiculadas por alimento e zoonoses; 
- participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por 
alimentos e zoonoses; 
- aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária 
vigente (intimações, infrações e apreensões); 
- orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da 
emissão dos autos/termos; 
- validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco 
epidemiológico, mediante aprovação das condições sanitárias encontradas 
por ocasião da inspeção; 
- participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do 
seu redirecionamento; 
- participar na promoção de atividades de informações de debates com a 
população, profissionais e entidades representantes de classe sobre temas 
da vigilância sanitária; 
-executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de 
cadastro/arquivos e atendimento ao público; 
-emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos a sua área de atua_ção; 
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FISIOTERAPEUTA 

- efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e 
industriais verificando as condições gerais de higiene, limpeza de 
equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações sanitárias, 
armazenagem,estado e graus de deterioração de produtos perecfveis e 
condições de asseio; 
- inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando condições 
físicas e sanitárias do local para assegurar as medidas profiláticas e de 
segurança necessárias, com o fim de obter alvarás; 
- vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando 
as condições gerais, de higiene, data de vencimento de medicamentos e 
registro psicotrópicos; 
- coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos 
relacionados à saúde; 
-entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; 
-executar outras tarefas correlatas . 

- realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de 
verificação cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de 
esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos 
órgãos afetados; 
- planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, 
seqüelas de acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, raquimedulares, de 
paralisias cerebrais, motoras, neurógenase de nervos periféricos, miopatia e 
outros; 
- atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com 
prótese, para possibilitar a movimentação ativa e independente dos 
mesmos; 
-ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos 
pés, as afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, orientando­
os e treinando-os em exercícios ginásticas especiais a fim de promover 
correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a 
circulação sanguínea; 
- proceder ao relaxamento e a aplicação de exercícios 
pacientes portadores de problemas psíquicos, 
sistematicamente, para promover a descarga ou a 
agressividade e estimular a sociabilidade; 

e jogos com 
treinando-os 

liberação da 

- efetuar a aplicação de ondas curtas, ultra-som e infravermelho nos 
pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor; 
- aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão e 
movimentação com aparelhos adequados ou com as mãos; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisa, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 
-participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referente a 
sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalhos e/ou reuniões com unidade da Prefeitura 
e outras entidades publicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-cientificos. para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao município; 
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FONOAUDIÓLOGO 

GEOGRAFO 

-realizar outras atribuições compativeis com suas atribuições profissionais . 

- avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos, da 
linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer 
plano de tratamento ou terapêutico; 
- elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nas informações 
médicas, nos resultados dos testes de avaliação fonoaudiologica e nas 
peculiaridades de cada caso; 
- desenvolver trabalhos de correção de distúrbios das palavras, voz, 
linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a 
reabilitação de paciente; 
- avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução de 
processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; 
-promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvendo e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviços ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área e atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades de Prefeitura 
e outras entidades publicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-cientificos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Municfpio; 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; 
- rea lizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional . 

- realizar pesquisas sobre as caracteristicas flsicas e climáticas de uma 
determinada zona ou região, fazendo estudos de campo e aplicando o 
conhecimento de ciência correlatas, como a flsica, geologia, geografia, 
meteorologia, biogeografia, pedologia e hidrografia, a fim de obter dados 
subsidiários que possibilitem o desenvolvimento econômico-político-social 
da área em questão; 
- estudar as populações e as atividades humanas, coletando dados sobre a 
distribuição étnica, a estrutura econômica e organização politica e social de 
determinada regiões ou paises, para elaborar comparações sobre a vida 
socioeconômica e política das civilizações; 
- assessorar a Prefeitura em assuntos referentes à delimitação de fronteiras 
naturais e étnicas, zonas de exploração econômica, possibilidades de novos 
mercados e de rotas comerciais mais favoráveis, efetuando pesquisas e 
levantamentos fisiográficos, topográficos, estatisticos e bibliográficos, sobre 
geografia econômica, polftica, social, demográfica e agrária, para 
proporcionar melhor conhecimento desses assuntos; 
- participar da elaboração de estudos de impacto ambiental e Relatório de 
Impacto ambiental; 
- participar da elaboração de projetos e definição de politicas urbanas rurais; 
- elaborar mapas, gráficos e cartas, coletando dados e informações e 
fazendo pesquisas locais, para ilustrar o resultado dos seus estudos; 
- realizar projetos de geoprocessamento; ín 
- manipular equipamento de georreferenciamento; f }) 
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JORNALISTA 

MÉDICO 

- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades, em sua área de 
atuação; 
- participar das atividades administrativas de controle e apoio referentes à 
sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando treinamento em serviço ou ministrando aulas 
em palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades publicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e ou problemas 
identificado, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao município; 
-utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; 
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional . 

- executar atividades inerentes à prestação de serviços da área de atuação 
profissional de jornalismo; coletando os assuntos a serem abordados, 
entrevistar pessoas, assistir a manifestações públicas, conferências e 
outros; 
- redigir, relatar e comentar notícias e informações para publicação; 
-revisar, preparar e distribuir matérias para publicação; 
- manter contatos com imprensa de outras localidades para divulgação de 
informações de interesse deste Município; 
- redigir, condensar, interpretar, corrigir ou coordenar matéria a ser 
divulgada; comentário ou crônica, por meio de quaisquer veículos de 
comunicação; entrevista, inquérito ou reportagem, escrita ou falada; 
- planejamento, organização, direção e eventual execução de serviços 
técnicos de jornalismo, como os de arquivo, ilustração ou distribuição gráfica 
de matéria a ser divulgada; planejamento, organização e administração 
técnica da matéria a ser divulgada; revisão de originais de matéria 
jornalística, com vistas à correção redacional e à adequação da linguagem; 
- organização e conservação de arquivo jornalístico e pesquisa dos 
respectivos dados para elaboração de notícias; execução da distribuição 
gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter jornalístico, para fins de 
divulgação; 
- assessoramento e responsabilidade técnica em unidades organizacionais 
em que se executem atividades da área de atuação profissional do 
jornalista; 
- elaboração e realização de laudos técnicos e realização de perícias 
técnico-legais relacionadas com as atividades da área profissional do 
jornalista; execução das demais atividades compreendidas na 
regulamentação profissional do cargo, aplicável aos objetivos da 
administração pública municipal. 
-realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos 
indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 
- realizar consultas clinicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou 
necessário, no domicilio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc); fi 
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MOTORISTA 

- realizar atividades de demanda espontânea e programada em cllnica 
médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas 
urgências clinico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 
- encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta 
complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-referência locais, 
mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 
do usuário, proposto pela referência; 
- indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 
- contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, 
Auxiliares de Enfermagem, ASB e TSB; e 
- participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USF; 
-efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, 
aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; 
- analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com 
os 
padrões normais, para confirmar ou informar o diagnostico; 
- manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doenças; 
- prestar atendimento em urgências clínicas; 
- encaminhar paciente para atendimento especializado quando for o caso; 
- assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo de saúde 
pública e medicina preventiva; 
- participar do desenvolvimento e execução de planos de fiscalização 
sanitária; 
- proceder a perícias medico-adminstrativas, examinando os doentes, a fim 
de fornecer atestado e laudos previstos em normas em regulamentos . 

-vistoriar o veiculo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, 
água e óleo do cárter, testar freios e parte elétrica, para certificar-se de suas 
condições de funcionamento; 
- conferir equipamentos obrigatórios do veiculo; 
- cumprir as ordens de serviço, verificando a localização dos depósitos e 
estabelecimentos onde se processarão carga e descarga, para dar 
cumprimento à programação estabelecida; 
-aplicar procedimentos de primeiros socorros; 
- auxiliar médico em emergências na ambulância; 
- auxiliar deficientes, gestantes, idosos e crianças no embarque e 
desembarque; 
- liberar embarque e desembarque em local seguro e permitido; 
-alterar itinerário em caso de situações de risco ou emergência; 
- elaborar itinerários; 
- consultar guias e mapas; 
- acondicionar carga no veiculo; 
- abastecer veiculo; 
-acompanhar prazos ou quilometragem para revisões periódicas; 
- realizar pequenos reparos mecânicos de emergência; 
- sinalizar local em caso de estacionamento emergencial; 
- verificar funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e 
luminosa; 
- identificar veículos com carga perigosa; 
-testar equipamentos médico-hospitalares; 
- verificar equipamentos de comunicação; 
- utilizar software de navegação (GPS); 
- preencher relatórios de controle; 
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NUTRICIONISTA 

- solicitar socorro mecânico e acionar empresa seguradora; 
- informar aos responsáveis sobre problemas mecanicos no veiculo; 
- zelar pela segurança dos ocupantes do veiculo; 
- respeitar leis de transito; 
- dirigir defensivamente; 
- cumprir horários e escalas de trabalho; 
- demonstrar capacidade visual espacial; 
- zelar pela conservação e limpeza do veículo e pela guarda dos bens que 
lhe forem confiados; 
- executar outras atribuições afins . 

- identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas nos 
indivíduos, bem como compor cardápios especiais visando suprir as 
deficiências diagnosticadas; 
- elaborar programas de alimentação básica para os estudantes da rede 
escolar municipal , para as crianças das creches, para as pessoas atendidas, 
nas unidades de educação, saúde e assistência social da Prefeitura e nas 
demais unidades de assistência médica e social da Prefeitura; 
- acompanhar a observancia dos cardápios e dietas estabelecidos, para 
analisar sua eficiência; 
- supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura , 
visando sistematicamente as unidades, para o acompanhamento dos 
programas e averiguação do cumprimento de normas estabelecidas; 
- acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos 
professores da rede municipal de ensino e das creches; 
- elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos disponfveis 
para os programas assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura; 
- planejar e executar programas que visem a melhoria das condições de 
vida das comunidades de baixa renda no que se refere a difundir hábitos 
alimentares mais adequados, de higiene e de educação do consumidor; 
- participar do planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios 
e copas, aplicando principies concernentes a aspectos funcionais e 
estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências; 
- elaborar previsões de consumo de gêneros alimentfcios e utensílios, 
calculando e determinando as quantidades necessárias à execução dos 
serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos custos; 
- pesquisar o mercado fornecedor, segundo critério custo-qualidade; 
- emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, 
utensflios e equipamentos necessários para a realização dos programas; 
- levantar os problemas concernentes à manutenção de equipamentos, à 
aceitabilidade dos produtos e outros, a fim de estudar e propor soluções 
para resolvê-los; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviços ou ministrando aulas e 
palestras, afim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
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ODONTÓLOGO 

trabalhos técnico-cientrficos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Municfpio; 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; 
- realizar outras atribuições compatfveis com sua especialização 
profissional. 

- examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via 
direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções; 
- identificar as afecções quanto à profundidade, utilizando instrumentos 
especiais e radiológicos, para estabelecer diagnósticos e planos de 
tratamento; 
- aplicar anestesia troncular, gengiva! ou tópica, utilizando medicamentos 
anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; 
- extrair raizes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, 
para prevenir infecções; 
- restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias 
especificas, para restabelecer a forma e a função do dente; 
- executar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, 
para evitar a instalação de focos de infecção; 
- realizar consultas; 
- prescrever ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, 
para prevenir hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes; 
- proceder a pericias odonto-administrativas, examinando a cavidade bucal 
e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em normas e 
regulamentos; 
- coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado 
clinico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a 
evolução do tratamento; 
- realizar visitas domiciliares e às escolas públicas; 
- orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou 
equipamento utilizando em sua especialidade, observando sua correta 
utilização; 
- elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento 
odontológico preventivo voltados para a comunidade de baixa renda e para 
os estudantes da rede municipal de ensino; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
-participar de atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à 
sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-cientificos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
- adotar medidas de aplicação universal de biossegurança; 
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 

Na área de Prótese 
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- realizar diagnóstico, prognóstico, tratamento e controle dos distúrbios 
cranios-mandibulares e de oclusão, através da prótese fixa, da prótese 
removível parcial ou total e da prótese sobre implantes; 
- executar atividades de laboratório necessárias à execução dos trabalhos 
protéticos; 
- realizar procedimentos e técnicas de confecção de peças, aparelhos fixos 
e removiveis parciais e totais como substituição das perdas de subtanciais 
dentárias e para-dentárias . 

Na área de Endodontla 
- promover a preservação do dente por meio de prevenção, diagnóstico, 
prognóstico, tratamento e controle das alterações da polpa e dos tecidos 
Peri - radiculares . 
- realizar procedimentos conservadores da vitalidade pulpar; 
-realizar procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares; 
-realizar procedimentos cirúrgicos para-endodOnticos; 
-realizar tratamento dos traumatismos dentários . 

Na área de Patologia Bucal 
- promover o estudo laboratorial das alterações da cavidade bucal e 
estruturas anexas, visando ao diagnóstico final e ao prognóstico dessas 
alterações; 
- solicitar exames complementares; 
- executar exames laboratoriais microscópicos, bioqufmicos e outros bem 
como a interpretação de seus resultados . 

Na área de Estomatologia: 
- realizar a prevenção, o diagnóstico, o prognóstico e o tratamento das 
doenças próprias da boca e suas estruturas anexas, das manifestações 
bucais de doenças sistêmicas, bem como o diagnóstico e a prevenção de 
doenças sistêmicas que possam eventualmente interferir no tratamento 
odontológico; 
- obter informações necessárias à manutenção da saúde do paciente, 
visando à prevenção, ao diagnóstico, ao prognóstico e ao tratamento de 
alterações estruturais e funcionais da cavidade bucal e das estruturas 
anexas; 
- solicitar exames complementares, necessários ao esclarecimento do 
diagnóstico . 

Na área de Odontopedlatrla 
- realizar a prevenção, o tratamento e controle dos problemas de saúde 
bucal da criança, a educação para a saúde bucal e a integração desses 
procedimentos com os dos outros profissionais da área da saúde; 
- desenvolver ações de educação e promoção de saúde bucal , devendo o 
especialista transmitir às crianças, aos responsáveis e à comunidade, os 
conhecimentos indispensáveis à manutenção do estado de saúde das 
estruturas bucais; - realizar a prevenção em todos os níveis de atenção, 
atuando sobre os problemas relativos à cárie dentária, à doença periodontal, 
as más oclusões, às más formações congênitas e às neoplasias; 
-realizar o diagnóstico dos problemas buco-dentários; 
- realizar o tratamento das lesões ósseas adjacentes, decorrentes de cáries, 
traumatismos, alterações na odontogênese e malformações congênitas; 
- realizar o condicionamento da criança para a atenção odontológica . 
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OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

PSICÓLOGO 

saúde periodontal; - executar a avaliação diagnostica e planejamento do 
tratamento; - realizar o controle de causas das doenças gengivais e 
periodontais; 
- realizar o controle de seqüelas e danos das doenças gengivais e 
periodontais; - realizar procedimentos preventivos, clfnicos e cirúrgicos para 
regeneração dos tecidos periodontais; - realizar outros procedimentos 
necessários à manutenção ou à complementação do tratamento das 
doenças gengivais e periodontais; - colocação de implantes e enxertos 
ósseos . 

- Operar máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os 
comandos necessários para escavar e mover terras, pedras, areia, cascalho 
e materiais similares; 
- Operar máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos 
necessários; 
- Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os 
comandos para executar obras na construção civil, estradas e pistas; Opera 
máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para 
compactar e aplainar os materiais utilizados nas construções nas estradas; 
-Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume; Informa 
defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha 
específica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da manutenção; 
-Executa a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros; 
- Fazer a recuperação, conservação e readequação de estradas; 
- Retirar entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade; 
- Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; 
- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo 
superior imediato . 

Na área da Psicologia Clinica: 
- estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 
- desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamentos e relacionamento humano; 
- coordenar unidades de atendimentos que desenvolvam ações, projetos e 
programas de Assistência Social no âmbito do Municipio; 
- articular-se com profissionais de Serviço Social , para elaboração e 
execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de 
pessoas; 
- atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e 
empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo 
de tratamento médico; 
- prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos 
pacientes, preparando-os adequadamente para as situações resultantes de 
enfermidades; 
- reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsidies para diagnósticos e 
tratamento de enfermidades; 
Na área da Psicologia do Trabalho: 
-exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da Prefeitura, 
participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de 
programas; 

- participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e 
técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; 
- estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise 
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ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação 
psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; 
- realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a 
identificação das fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas 
psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e 
corretivas julgadas convenientes; 
- estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, 
materiais e locais do trabalho; 
- apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que 
concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e no controle 
do seu rendimento; 
- assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou 
reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive 
orientando-o sobre sua relações empregatícias; 
- receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, 
acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de 
trabalho; 
- esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, 
normas e decisões da administração da Prefeitura; 

Na área de Psicologia Educacional: 
- aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 
intelectual, social e emocional do individuo, empregando conhecimentos dos 
vários ramos da psicologia; 
- proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas 
nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se 
em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no 
psicodiagnóstico; 
- estudar sistemas de motivação de aprendizagem, métodos novos de 
treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos 
processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças 
individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais 
diferenciados capazes de atender às necessidades individuais; 
- analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando 
métodos de observação e experiências, para recomendar programas 
especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às 
diferentes qualidades de inteligência; 
- participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando 
testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a 
futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua conseqüente auto­
realização; 
- identificar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade 
e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e interpretando 
testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento 
adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo 
para tratamento com outros especialistas; 
- prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das 
creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem 
psicológica surgidos com alunos; 

*Atribuições comuns a todas as áreas: 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes a 
sua área de atuação; 
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SECRETÁRIO 
EXECUTIVO 

TÉCNICO 
AGROPECUÁRIO 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
- participar dos grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; 
- realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional; 

- planejar, organizar, coordenar e controlar serviços da secretaria. 
- gerenciar informações auxiliando na execução das tarefas administrativas 
e em reuniões, coordenando e controlando equipes e atividades . 
-coletar informações para consecução de objetivo e metas da Instituição. 
-elaborar textos profissionais especializados e outros documentos oficiais . 
-transcrever ditados, discursos, conferências, palestras, atas e explanações 
etc . 
- aplicar as técnicas secretariais (arquivos, follow-up, agenda, reuniões, 
viagens, cerimoniais etc.) . 
- orientar na avaliação e na seleção da correspondência para fins de 
encaminhamento ao Superior. 
- conhecer e aplicar a legislação pertinente a sua área de atuação e dos 
protocolos da Instituição . 
- participar de programa de treinamento, quando convocado . 
- participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 
extensão . 
- executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de 
equipamentos e programas de informática . 
- executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função . 

- executar tarefas de caráter técnico, relativas à programação, assistência 
técnica e controle dos trabalhos agropecuários no Município . 

- organizar os serviços de contabilidade da Prefeitura, traçando o plano de 
contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para 
possibilitar o controle contábil e orçamentário; 
- coordenar a análise e a classificação contábil dos documentos 
comprobatórios das operações realízadas, de natureza orçamentária ou 
não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura, examinando empenhos 
de despesas em face da existência de saldo nas dotações; 
- proceder a análise contábil-financeira e patrimonial da Prefeitura; 
- orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive dos 
diversos impostos e taxas; 
- controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo 
saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção 
das operações contábeis; 
- elaborar o Balanço Geral, bem como outros demonstrativos contábeis, 
para apresentar resultados totais ou parciais da situação patrimonial, 
econômica e financeira da Prefeitura; 
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TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÓES 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

- coordenar a elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros 
demonstrativos financeiros consolidados da Prefeitura; 
- informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e 
procedimentos que visem a melhor coordenação dos serviços contábeis; 
- estudar e implantar controles que auxiliem os trabalhos de auditorias 
internas e externas; 
- organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial 
da Prefeitura, transcrevendo dados e emitindo pareceres; 
- supervisionar o arquivamento de documentos contábeis; 
- orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução de tarefas tfpicas 
da classe; 
- zelar pela limpeza de conservação do ambiente de trabalho e pela guarda 
dos bens que lhe forem confiados; 
-executar outras atribuições afins . 

- realizar o levantamento, a pesquisa, a coleta de dados e o registro de 
informação relativa a: recrutamento de mão de obra e estudo de solo, de 
construção de equipamento, de aparelhos, de materiais e instalações em 
geral, no que diz respeito as edificações. 
- elaborar desenho de arquitetura, de estrutura, de instalação domiciliar de 
água, esgoto, elétrica e gás . 
- supervisionar o pessoal de execução, acompanhando seus trabalhos e 
prestar a assistência técnica necessária. 
- controlar a aplicação dos materiais na obra e, ainda acompanhar os 
trabalhos com avaliação do seu custo real, de material e mão de obra . 
- preparar o pessoal para utilização e regulagem de máquinas e 
equipamentos utilizados na obra . 
-zelar pela limpeza de conservação do ambiente de trabalho e pela guarda 
dos bens que lhe forem confiados; 
- executar outras atribuições afins . 

- participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na USF e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc.); 
- realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em 
situação de risco, conforme planejamento da equipe; e 
- participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USF . 
- assistir o enfermeiro no planejamento, programação, orientação e 
supervisão das atividades de assistência de enfermagem; 
-prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 
- participar das ações de prevenção e controle das doenças transmissiveis 
em geral em programas de vigilância epidemiológica; 
- participar dos programas e das atividades assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de 
alto risco, favorecendo melhores resultados e desempenho profissional; 
- participar de programas de higiene e segurança do trabalho e de 
prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; 
- integrar a equipe de saúde, tendo em vista o modelo preventivo e a 
humanização do relacionamento profissional/paciente, buscando melhor 
qualidade de vida para todos; 
- preparar pacientes para consultas, exames e tratamentos, prestando 
esclarecimentos e respeitando sempre seus direitos e sua integridade; 
- executar tratamentos especificamente prescritos ou de rotina, além de 
outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por 
via oral e parenteral, realizar controle hídrico, fazer curativos, aplicar 
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oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio e aplicação 
de vacinas; 
- prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; 
- zelar pela preservação do paciente em sua condição patológica, física, 
espiritual e social; 
- prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente, zelando por sua 
segurança; 
- zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de 
dependências de unidades de saúde; 
- orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das 
prescrições de enfermagem e médicas; 
-executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes; 
- participar de procedimentos pós-morte; 
- anotar, diariamente, no prontuário do paciente, as atividades da 
assistência de enfermagem para fins estatísticos, jurídicos, epidemiológicos 
e de controle do trabalho realizado; 
- observas as normas de biossegurança e segurança; 
-executar outras atividades afins . 

- planejar a execução do trabalho e supervisionar equipes de trabalhadores 
de construção de obras de infra-estrutura; 
- auxiliar engenheiros no desenvolvimento de projetos, no levantamento e 
tabulação de dados e na vistoria técnica; 
-estruturar o serviço de coleta de resíduos sólidos das obras, controlando 
os procedimentos de preservação de melo ambiente; 
- realizar trabalhos de laboratórios, vendas e compras de matérias e 
equipamentos; 
-padronizar procedimentos técnicos; 
executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e 
orientação superior . 
- preparar o paciente para consultas ou cirurgias, posicionando-o de forma 
apropriada na cadeira, bem como proceder à assepsia da região bucal com 
substâncias químicas apropriadas, para prevenir contaminação; 
- proceder à assepsia da bandeja de instrumental, limpando e esterilizando 
o local e as peças, para ordená-las para o próximo atendimento e evitar 
contaminações; 
- remover os pontos das suturas;- dispor os instrumentos odontológicos 
sobre local apropriado, colocando-os na ordem de utilização para passá-los 
ao cirurgião-dentista durante a consulta ou ato operatório; 
- passar os instrumentos ao cirurgião-dentista, posicionando peça na mão 
do mesmo, à medida que forem solicitados, para facilitar o desempenho 
funcional; 
- manipular matérias e substâncias de uso odontológicos, segundo 
orientação do cirurgião-dentista; 
-educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e 
tratamento das doenças bucais; 
-fazer demonstrações de técnicas de escovação; 
- executar a aplicação tópica de substâncias para a prevenção de cárie 
dental; 
-fazer a tomada e, posteriormente, revelar as radiografias intra-orais; 
- realizar, utilizando instrumentos específicos, a remoção de indutos, placas 
e cálculos supragengivais; 
_ confeccionar modelos em gesso, bem como selecionar e preparar I 
moldeiras; 
- participar dos programas educativos de saúde oral promovidos pela 
Prefeitura, orientando a população sobre prevenção e tratamento das 
doenças bucais; 

. 
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- elaborar boletins de produção e relatórios, baseando-se nas atividades 
executadas para permitir levantamentos estatísticos; 
-fazer assepsia da sala ou equipamentos e esterilizar instrumental; 
- zelar pelo estado de conservação e manutenção dos equipamentos e 
instrumentos postos sob sua guarda; 
- manter estoque de medicamentos, observando a quantidade e o período 
de validade dos mesmos; 

- pesquisar demanda na área de turismo, buscando informações junto aos 
visitantes, turistas, comunidade, entre outros, de modo a levantar e atualizar 
dados. 
- pesquisar informações de atividades turísticas junto a entidades culturais, 
bem como equipamentos, com o intuito de manter atualizados os eventos de 
finais de semana, feriados, entre outros, conforme normas e procedimentos 
preestabelecidos pelos superiores. 
- levantar dados primários e secundários para projetos de pesquisas de 
turismo, auxiliando na organização de informações e dados, bem como 
subsidiando análises de viabilidade técnica/econômica de produtos 
turísticos, de modo a sugerir nichos de mercado. Identificar atrativos 
turísticos para desenvolvimento de pacotes, elaborando roteiros, levantando 
prestadores de serviços, quando necessário, realizando visitas prévias de 
avaliação, entre outros, com o intuito de apresentar possibilidades de 
cronograma e/ou atividades de pacotes turísticos para o município . 
Atualizar dossiê de informações turísticas mensalmente, através da inserção 
de dados no sistema, conforme normas e procedimentos preestabelecidos, 
a fim de manter os superiores informados . 
- participar do planejamento e das ações de divulgação de locais e/ou 
produtos turísticos do município, através da elaboração de material 
promocional , visitas, mala direta, pacotes, e outras ações promocionais, a 
fim de assegurar a atratividade turística do município . 
- Realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional. 
- Prestar atendimento aos turistas, comunidade, visitantes, entre outros, 
independente de seu posto de trabalho, prestando esclarecimentos, 
informações e/ou dirimindo dúvidas no que tange a sua área de atuação . 
- Passar informações completas dos atrativos culturais, naturais e/ou dos 
equipamentos turísticos e/ou serviços e/ou apoio, aos solicitantes, de acordo 
com normas e procedimentos preestabelecidos . 
- Abastecer as centrais de atendimento ao turista, visitante, comunidade, 
entre outros, através da entrega de folhetos institucionais e privados 
atualizados, a fim de manter a divulgação dos mesmos . 
- Manter o mural das centrais de atendimento atualizado, retirando 
informativos antigos e fixando novos, de modo a assegurar o canal de 
comunicação conforme preestabelecido. Executar outras atividades 
compatíveis com a formação profissional. 

- planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência 
técnica à criação de animais e à saúde publica, em âmbito municipal, 
valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos 
recursos existentes; 
- proceder a profilaxia, diagnostico e tratamento de doenças dos animais, 
realizando exames cllnicos e de laboratório, para assegurar a sanidade 
individual e coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; / 
- prescrever fórmulas de alimentação e nutrição animal; 
- promover o controle sanitário da reprodução animal destinada à industria e 
à comercialização no Município, realizando exames clínicos, 

anatomopatológicos, la:~atorials ante e post-mortem, ;"jotege:y 
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saúde individual e coletiva da população; 
- promover e supervisionar a fiscalização e inspeção sanitária nos locais de 
produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de 
origem animal, bem como de sua qualidade, realizando visitas in loco, para 
fazer cumprir a legislação pertinente; 
- treinar os servidores municipais envolvidos nas atividades relacionadas 
com fiscalização sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas 
realizadas; 
- orientar animal, elaborando e executando projetos para assegurar maior 
lucratividade e melhor qualidade dos animais dos alimentos; 
- proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de dados, 
avaliação epidemiológicas e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de 
doenças; 
- participar da elaboração e coordenação de programas de combate e 
controle de vetores, roedores e raiva animal ; 
- fazer pesquisas no campo da biologia aplicada à veterinária , realizando 
estudos, experimentos, estatisticas, avaliação de campo e laboratório, para 
possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico da ciência veterinária; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 
à sua área de atuação; 
- participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, 
a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos 
em sua área de atuação; 
- participar dos grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura 
e outras entidades publicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Municfpio; 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados; 
- realizar outras atribuições compatfveis com sua especialização 
profissional. 

-rondar dependências dos edifícios públicos; 
- verificar portas e janelas; 
-observar a movimentação de pessoas pelas redondezas; 
- remover pessoas em desacordo com as normas legais; 
- registrar a passagem pelos pontos de ronda; 
- relatar avarias nas instalações; 
- inspecionar veiculas nos estacionamentos; 
-contatar proprietários de veiculas irregularmente estacionados; 
- prevenir incêndios; 
- identificar, encaminhar, acompanhar e controlar a movimentação de 
pessoas; 
- prestar primeiros socorros e acionar os serviços 190 da Polícia Militar e 
193 do Corpo de Bombeiros; 
- ligar gerador e bomba de sucção; 
- acender, apagar e trocar lâmpadas; 
- irrigar jardim; 
- zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos 
bens que lhe forem confiados . 
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente- CMDCAIPI 

Dom Inocêncio • Piauí 

17. 0APOSSE 

17 1 A poue dos conselheiros tutelare. dar~• paio Senhor Prefeito Municipal 

ou pessoal por elé dasignado no dia 10 de Janeiro de 2016, eonfonne previsto 

no parágrafo 2" do Art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente {ECA) . 

18. DAS DISPOSIÇOE~ FINAIS 

1 8 1 Os casos omissos serAo resolvidos pela c:omi&llo especial. o~adas as 

norma legais contidas na Let Federal n" 8.069/90 e na Lei Municipal~ 032101 . 

de 05 de outubro de 20011t de }nteira niiiPOnaab~idede do ctndidato 

acompanhar a publicaçllo de todos os etO'&, editais e comunicados referentes 

ao processo da escolha em data OrnfiC8da dos conselheiros tutelares 

18 2 O descumprimento do& dispOIIitivO$ Íegais previstos neste edital imphcarâ 

na exclusão do candidato ao proceYO de escolha 

Dom InocênCio - Piauí. 30 de março da 2015. 

0uJ.na .. 1.2iiuJ ,,fú!f..ino .... 
Presidente do Conselho Mllllidpal dot Oi~Vilos da Cria~~Ç~~ o Adol<t80ente de 

Dom Jt\octncio - Pl 

(~l~~-Jg 
froçoSOnto~. •10 • Otf>lro 
JIN- Q!f ; 64.1»010 

CNPJ .. 01 • .554.109/IXI)H? 

IXTIIATO O~ INEXlGIII!UOADf_.;ooo:l/201$ 
PI'OWSO f'I'MfU$1~ '1'-~lSJ>OU 

fo.,trata Q~o~e t•rtt~,..,, ~~&i~.M~IdPI:O De .EA~;~~Ín.aeo CON'Y'MlPlit c'' {'~.111 tAAXOSCO 
OAÇ Oh\l~~ l in.vA Mt:,õer. om4n.t.1a u:>t i'AArNYA-. .'l:Je r.eoroo com as t':I "IJW\rti e cond~ se:a.."O~t~ 

00 08Jf10. CDN11V>T~ Df EMf'lt6lo CMNTOAA fXO.IJSIVA 000 .lliOWS AI!!(S11CX)$ DAS lloOHDMIIOM.I. COM 
MO. ' r0AA0 !lOS l'tA-.s A S(""M IWAli7.ADOJ NO COA U DO Mts DE JUNiiO 00 ANO OE :ZOlS, NOII KS'ltlO$ Df 
s.t.HTO N/'!ONIO 00 II.Wi oÓPIC Df lERUM!NHM'I,I'OOENOO AIIIOA PMTICM OS DIIMJS AlOS ~~ ,_ 
O HUWMPRIME)ffOOU'tA~~-

DA OOTAC',.Ao ottÇAMENTA.RàA ( VAJ.C)R: ~ Cff:'JPtte1 ~.10 por c~ UI C~ feotn 0"\WI'Ic:Je GO O~attlento G~el40 
"llt-..l•tf.f\>•.3 êc :ti ~,;tfW'f:h..,.p;,I.Qlfrme • M l .li-. f17-~tarl.a M "'". Do~~. lA&• el......,..P·o,~:vtM,v-~fôt . 
m~ -Mar ... -.t.ro.;lo Co D4Pi~«l~ alAr~. tt.~\0 d.-0~~: 3 3.90.l!J.CO.OOOO- OUT. SE.~ TtAC·P J~ tt0 

Vlfot a'ob.M d~ M 7; 800.00 !ktend e: <1n«t mU O ~t~ r.c:a~; p~i .J tQ~<ll p~t.lç':;, d~ K"vko~. 

MAFUJIIItOZI!A.NI! SOAAf.S QA. 5!lVA 
f't4liiOe~n tt-do1 CPL 

DADOS OA E~: F::wr.IOSCX) DAS ~SCXJSA.StlVAMf 
fttO ' Rt.ll A!blrn:l, l~~WI dO Soi&*TG bn.IK'I!!r.Ça.. T~.fl'l,. CfP: fi4.oR3.()10 
t: N.f' J rlt 05o.l7ii.l1l\ft.Xl)l· flb 
A'llldtdo: loEIM;ClS DE PIIOOlJÇAO MUS:C.... 

'TI':fiMO OE AA"T'!FfCAÇJO 
Di INIJ()t; l8lUDADE OE LOOTAO\:l 

!>"' "'""torrrt,ó;K:r .~Ma"'. f')i.etorr"ii<~~ tea~~~~ ~ ni<~~DC~t•s p~lalll~ ; ~e-c~rnl , , Ht.t.r, M o.~ t\~ L • 'o;"; .. a,.,-..;~ .. 
pro&Wio!'t.:i, ~ lt1t!J I~nt~ res:gu.m:tando "o P.-t<'tr J1tt ftf.lco e-.-n An~o, C a A)se»>fle ~ur klk• dleltlt! !l'odt: r ú.ecvt.:vu 
W:.un~l!'~t•, :.> qwttl f-.~niJ•nlt",l••)fl> ~r ,,...u <Je: ~Q~•I;TI\;IQ .;i>) ~ • .f·.u·i.:.í"lg dtt Jvrui"''""••PI, API\OYO { AATIFtCO .. 
rorl •<.~ ' aç~<.> de: emprc::.a FfW'IOSCO I)A$ 04~ SOUSA S., VI\ Mt . OmHTOM !X.CL.USM\ DOS SH0WS Atr.fST!CDS 
Ot~ tw'to.-.5 ROMA COM MEL E FOMO DOS "-A't'S A SEJ~l:M REAliZADOS NO C.A U DO Mts DE JUN hO 00 mo DE 
);Q]~. NOS ~!;TfJO:S Of Sllt.HTO AH'JOHIO 00 M UNidPtO t>f. l f RUMrNHJI...PI, POne:HI)() A!NUA PRATICAR OS tlfMALÇ 

~TO',) f'rlll:Q~ P'MAO ftf\.. C.l.Jr.ttlttllrlo41:.N f0 Dt.STA .YrttSf:fr(Titi;)/J, Ct o:ri<Ym•!l.C,. C:or\ o ~~- 1 • . :nt.-(.0 ; , o a 
h~; fll!iJ~a.l rrif.'nt."ion.O~. aevendO tit~ Tem l<> -W1 pu;)fi<Aac \)flU.-Im..e-t•e. COillli> ... c.•h.l~tJ ""!" ~l".<.l ~;.>.. .,~ .,,.,.. 
.rJOt~ C' COft~:a.,.b: d<A .. ,0$ do PUI~rtht P"·ot~ ~r,k- t Ir.~~~~. U<.. ':.,;J,.. 

~IRUNE OE SOU lA ARA.ÜJO 
Prto,.i~..t Mufl.;~ ;l41 

EST A.OO DO PIAUI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Rua: José Marttns, n" 643 - Centro CEP; 64.253- 000 

Tt:RMO llK AllJlllJICAÇÃO 

PREGÃO J>R.IlSE"'CIAL N" 00211014 

i\berw em zs d~ '"""'" de 2015 :~., 09:1Xl 

R.-sumo do Objl•fo: Contr~~t•t.lo de Pr ... .,.._oa Jw1dtc-.a para fl'~!t1H4' il o de Servico~ d.:: 
TrWJ!>If'Or\c." fW.Ill a re ndcr à."ll dcmkllchu d:.L Prcfcitum Murücip~d MiltcJn Rrft.ndl.Q PJ. 

AllJl; Ol C AÇÁO 

Re.ultante da """;.., c elliSsitícaÇio dll. propo!<l• fllll'C!'Cntuda u licitiiÇIO 
a.cimu e..•poc:iOc:a.dn, ft l;.rescoei ra dena l>ref·d tun Ml1n~itHtl rc~otvc adjudicltJ' •<' 
(l<(l!><lnemc DANTAS MAG.~LHÀE..'i UJl;AUORA UE VEI(;I.LOS J,T I>A C~PJ: 
J7.453.80210001 - 90, u vbj c:to cJa licrt~ii{J, ntiV&JO:l' total da pro~ut mensal n:prcseatadli: 

• Lol~ OI; R$128 )5J.JO (cento c: vinte e oiU>mil. d>.4Zctttos cdnqucrttae 
um n-a IA e vlntl! iX' It !Ol>'f].Ç) 

• J.Atr Ol: no •"ai.t.lr dê Rt.9o~.soaoo {rtovt!r.ta f ' qw:m MJI tt qullthl!nto.t 
~oi$). 

TotaJi:.tâ.ndv o ft.lor de RS222.7S t.:w (du...tcnt(~ e viotc e doi$ mil c 
sctce<:o.too e cinq""n!l c um re•ll< I 

M~rcia Nathye-Uc Aartx)~ Saotôs 
PTrKudtu 

M odifica a E:.strutura OrganiZacional 
da Prefeitura Municipal de Oeiras 
Pr e da outrae providências; 

'I'I'TUI..O t 
C A JI'truLOt 

DISP08!Ç01!:8 Pl'<i!LIIOIINARI!& 

J..rl. 1•. O Munlcfpto do Oo1ron de Eotudo do Plaw. pes.soa JUtk:Uell. df'l t'tlrett() pOI)Ur..o lnt~nto 
com 41U1onofT'II4t poH1k;a. fldminhltntttva , fin"l'l(.CUrN o potrimcrt\~1. tum a •uu or'gant~açOO O 
étioli'\JUJhl C&tUbc:IOCid.#S ml ptebOitro l~l . 

"'1 3{11. A A;;jll'\ifll•&:raç.ao Ml.Hlaapa! Com~• 
t n rtt1mltlbtn'3Qâo dJrctti, Que tte aon•tttu• d.c"ft ~~ 1nt.,gt1fd~ ne &4truturl!ll da• S.Ctatanas 
'l>(.fOk.~-
11 " odmírhstr&çéo tndltota, eon"'po6tft dba aocutntns CM&gOf'\Ofo c.te onttdad•• det"fld8111 a. 
~··noa<NJU11<1«:.;a propta 
o) etutorqulaa. 
b) f\lndKç.Ou ... 
o) Dmpre1NI.$ OObt~C-~' 4 : 
~) IIOCh:.d"&t!Jo• dtJ ecorromlu miat..a 

p._rAQI'IIII to \mk:o. A& t.!nlld~OOQ que cu«nJ)OuJn o Adtniu íat.ruçOo ln<ilrt.ttl!1 YII)C\Il:Qm"""u Qi 
~tf,. ..-n euj~t 6 1"6& d 6 GOmpet.&~ o-•Uv<tr O I'IQU~rbde .u& prindp.l!'l l .-ttvldtld& 

A.l1 4-e. Pf'l"<!l nnto d~t~~e la l.el, oont~oider•-~· 

I ·- outa.rquia· o ..orv!-ço P~Utónonlo, criQúo JXY loi , com porsonafktMO'O JUrl dJCO, prurtmon :o e 
~· pi"'ptta&>. per~ ~.cvu•r at l\ltdi!WI~ tlp~e. d~it> Mrnonw.tmç-.o V\'JbUe•. q~tfl rt~of.\vOfrhm, 
pa~u 150\.1 •nottlOr fun~1amonto. vo•tco I.M.JrnlnMtrvUvo u noanoc~n, rtm-Nxmltoll.tQdr..t. 

11 - t\ln<.ae~Çeo pUblloa: o onUdado <towd• de PfJI"1'0f'lalk;lttde stlrf<fk:a- de dke.to pl)al)ko , ..,., fincJ 
IUQrlllti'V04i, en.da por tel, ~l"ft O d6&*.li\VOh"I'T'Ientb n. OUIIIc!Ade• Q l.lft n&O ltXijntn &X~C:M por 
ôtVOO do admk'ltstroçllo direttl. com uuconomia admrntetmOwl o p3trimonkll, IWindo o sou 
fUnclon.wnento ,çu•teado por recu.-.o• 60 TI880Ur0 Municipel e dtt outr'!l8 tontee; 

111 - wmtJ'IW4if J)Utibc.a . .a entk:klld~ d01;)<itl ce peteonelk:le09 JUf'l<lca (te <IM"eito pttv.-.o oorrt 
petnmOruo próJMiO o capital oxeluaNo óO MuNcfpto, uteda por tcl p.wo oxptuu:t>QO.o o..: aüvldade 
ocon61-nk::a QUtt o govemo seja levado • .xercet r>Or ~ de CoC.W\ting&ne&. ou de COf'IV!eMit\rw::ÁI 
3dmlnratnlttvil. poQonOO: fOVUDUrw•o fJV qu .. qu..- 00.0 tormu• DOmlifUe.trattvtJv em dtmeto. ...r\'. 

(r.onrinuu nu pnixima púgi.nu) 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova docun1ental dos atos n1unicipais 
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CAPITULO" 
DOS PRIHCIPto:s CONSTITUCIOHA$8 

Aft, 6•. OfiJ alGa a. Admln~ PóbUoa UtJn'icipal ao.rtkl PBUUtc:to. e fur,clr.tm••tad~ 1)01111 

Hguinlel l)ftnolploo -~ 
1-~lidflldll: 
l i - lmpM*)alktad.o; 
111 - mor•lkfade: 
IV - putllcidtlde~ 
v ur~a. 

Art. .,. A 11Q0o QOY<l•--1 -- ·ÓO p<VO!ôlpo 4a LEOAI.IOADe <le<enninarido ao 
4NII'I'Ilt1N.U'ador p.jbUco, q110 em eoc:t. sv• ~ ~ •ft6 au .. 'to .o• mat'loCWt<JM.nto. d• 
'O& e fYl tndQ~-• do. ~n• oonu•• · • ~ ..-.o ...,. pode ..,QtlV au ciii:HI~r • .00 pona da 
pnnlcltr OitO IIW-. 
Alt .,.. A ~o gm;.,name.ntlll ~ ·' 111q pt\nc4pio da mCX'WIIIdaOo e problaade· 
lldmln-. quo ..,_,.uwl.., ""'.........,* rugnoa pen> .. o-- o mWún>O * .r.,..nci• 
==---~~~.=~~~ de..,...x•r o.wn..,to ~de .u. 

1- d--ol_,eollegal; 
tt - dtMinQ60.,.,.. o juMo. o if\joM!c' 
llf - dfsllnçiO entre o con~t8 • o ~i~t.; 
rv - de.Unç6o ..,.,.. o opQf\IM'IO • o lnooôrtiA'lO; 
v - cttlftinç.lo entro pr1ndptll,.....,. o~ • o ct..oneMO; 
VI - o publ!GaçAo doa .-lld"*'.....,""" ,_.conn- p<lblioo . 

Arl 11" A. açao --_..., l'!1rrldP'<> da publlcidlldo o .,.,__ auo"" 
con.ubeten~a na dlvul;lt960 of'liÓilll • :• -~ conhectmonto O(tbltoo • INdo de .....,. .,..,_ 
externos. Ykendo propidw .,..OOJ"to"wqln••to•eontrolo~ IJttiM~.cttmtoeepe10 ~ 
em liJt:rat -· 

M . 0". A IIQOo g<>VW<~..,..OUIÍ '~"""'*,"P """"'pi<> "" ~lldoda, o - lmi>OG •o 
..,._tnla,raf:k)t p(lbUeo a .,,.._ li* •to ~,tli'n tegQI. E o ftm ~ 4 un~te ......- que a 

~ oa .,!!-=-~"1:,. ~~como ~~o~"'·. ,.. .'"'""' impll•-'· 
d-...o !'!'*! ··'"·'d' . . 

'" ,. ' 1: CJI.I'tfULO 111 
00. P......td~ f'UNOAMEN T AI8 

M 10. Ali '111."'<111dl00 da Adml~ P<l,_)•unlclpal Obedf>«t-'""" -ukll.,. prlnolploo 

r~'::'o~~ ·;;;~ = Í:;:m•! 
tt - COOI'ÚeMI(;flo. , l m - """*'ltnh;c~ 
IV-d&~ dO oom.,.-tOnca.: 
v- ooo1Jol~. 
Vf -Trani-Pft~ 

CArfTULOJV . 
00~ 

Art. 11 A. .ç:An ()OV'I'~I ~ a ~ QUe vtu ~r o 
de&efWOMinentO ~ dó UuftCIJIIlO . • COillipl! .. ~ • ·~-..;:10 e .W..Ib»çAO 
ao. Oe91Jinr. lno1J\I,....,... I>Ool!cool: · · 
1- PienoO~ 
11 - Pt.no Plurt.nuM; 
111 - 0~-O<çament*a.; 

IV - O~Anualo; 
V - Pmg-F'-..... .. de~; 

VI -Ouedi'oa~ao-p-. 

CAPfn.a_ov 
I>A COORDe.IAÇAO 

An. l2, lU •D'Y1da<:SM <t• Ac:lr1"'iinrstrltÇio Munfdpt.t e •. ••~t-. • ex~ OQa Pl:i!'KM tt 
~"'"'•• cs. ~o d& Covemo ..,... obleto ~ pe.rm~t~nente ooordeneç&o. 

; !.,' . 

§ 1•. A I;OOf'dena.ç•o Mirá ._.«Ctda·.., Jôd,;_ <:•l{ rltv.ia <1• Admktl$~. m~ • otueçw)o 
d04t ~no.. O.rent"M ~ Coordeln.SO~ com • ~ -'-tom6lte. ode r. '.mW>e=t junto ao 
Pnlfelto Municipal. • ... '·•i I :, . I 

!i 2-'. No ..,btto da Admini•tnaçao ,..un~l. a coofdon~ aêf& . ... eQUflitda Mftl..,._ d& 
- periOdlca" entnl oe ~""" Munlclpela " o CMM do P<>der Executivo Municls><ol 
po,. a~ d• moto• o rooute.ckMt do eu.oo roepooa'vea PtNt&a. 

1 ato Quen(JO liU~ 110 Ch.- do Executivo Munk:fpal, • peutN • auunta. awer6o tot 
e.100 previemerH cootdoanadoli com todoe oe .eetoroo ,...lee. imemMftOoe. llnekJe;w, no que 
,_pM!a aoc ~ âdmlntatnlttYoe pen,in...,... , ~ de conault.u • •ntltndl~ntott. de 
modO a HmPr'W oomPteender..-n ~ lrJNQt.sas • Que -.. hliiTllOI'IlL41-CCif"1't • DOIIUeo& gen.~~l 
• üt011•1 do Munlefplo, Nm.,... ~do • hlei'Wqf.l'- fundc:w\al 

ArL 13 Q \JMOO nc.r demon.UIIda a fnvlabllklacle cJo c:etrebf1IÇ80 <Je coov6niOS1 contrato. 00 
r•~ • .. tT"nnA de ~..._, con'l éW9Aoe ..t.duat. • ~. qu. ..-rçem ~ .. 
kt6ntl0tla. 01t órg.(kJIII m~.mkõil*la bueci:M:Ao jun:r:.nenlD axn a Pnx:urwdortl Munlçcp• w oom 11 
CC)('I b"Qiadori« Ml.6f1~al Uf'T"MI .;nergla ~ ....NtM- dta,.....ao de .. tor~ • 0. ln~toe na; 
~ .,... oeogrMlce. 

CN'ITIILO VI 
DA oe.&CEN'TRAUZAçAO 

M 1-4 A execuçao a-. • Hvidad• da Ad~ M unidpul dovorO. Mlt o mptamerr .. 
~ .. 
§ , . A cHIIICW'Irattz.çAo -ra poa1a em f)(Q1ica em trêlfl plano. princtpul•: 
~) denlro doe QUadroo da Adl!liO~ MuniCipal. diollinjjuiOdo-oo clolifillnellle o nlvol <10 
d lf<IÇOQ do d • .. ecuç4o; 
b) ôtl Mnw"'~ M uniCipal oot'r\ o € $ladO e R Unilo quando MtJIIam devkttlf1"'en~ 
.,_,.ln.S.O... e f'I'IOdianto corw6nk), Wnnoa ct. oooperaçAo *tlk:a • oonb'wto ~; 
c) cs. Admlnhttr~ Mun~ para a iniO\awa priVaCa, mediante conttatol. conoest.OIM OI{ 
P<''""""""' Pl)l>t.....,...adaa ~ 

§ r Em ate~• 6rg0o d a Admlnletraç&o MWt!c:pal. oa ~e que oompOem a estrutura central 
doi d.roçOo -m petm81><1C1er llbe<lldoo du rotinae doi execuçao e daB wofn de mera 
tormeli.taÇIIO cN &\0!. a<:Jmlnistrattvc». pera que pouarn conoentr.tr..oo "" aüvtdad" de 
~amenlo. aúp6rvls4o, coordtonaçllo & controle 

§ r A. adm111"-tr'~ ca.ufstlcu. aaalm ootendkln, • <7edaao de caos lndfvk:luate.. oompatB, em 
principio . ao ntvel cio o•e<:UQAo. _,..,_ I!Otl oervlç.,. de r>alur~ local , QUe eatao em 
00<1lato coo1 o • ratus e cvm o pr:lbJico. 

§ o~~•. CQf'npeie ~ octrutura ~ntnJI 0111 dll"é(Ao o eatu.O. .. c;knento dtM~ rtOr~ progromo.s e 
prtnclploe, que oa 1!61VIçoc respon-i1o pela exec....., aêo ol>riQIIdoo a rospoltar na SOOJçaD 
da. ea.oe 1ndMdtrats ó no d ... mpenho de auae atrtbuiçóe~:. 

§ 5'. p.,... ""'lho< des!nWmbir-MI dn '""''"" d& planejomento, coorden~. supeNioAo e 
conb'okt • cem obfédvo de. tMpedfr o oreaclm..-.to d••~uradô do rnáqulnu lldmlntR"od~a. u 

Adml:nhltroç.Oo procuro r-O d~brt)ar~M da realtE-IÇ6o miltvrl.ll do LDr.ofa:J. oxecut.M•s. rec::orre.ndo 
umpro qu& p-otlftj\IOI n nxôe\IÇAo Jnatreta, modillnte llettaçao • contrato. deediu quO< o.x.ista ns 
tlroo, ln lcloUva privada t-uftdentemente de1.envoMdo u capeçklade a óeaarnpenhar c... 
.,~eM ~'ICfH::l~.fiO. 

i ~ - A 8 pficaç&o de.w ~no .. ,.. oondicion•\lli:. wrn q~Jqucr oooo. ooo c:ttt01~ cto interease 
p01>41eo e •• ccnvenienclao da Lei • da Admlnlahçio Munidpel 

CAI'IniLO \Ih 
M OI!LEOAÇAO DE COMPETtNCIA 

Art. 15. A delegDÇOo de oompe!6ncia _., ut.lizloda _,o inotrumenlo de d_,.ntrallzaçao 
edmlnblrallvO. como objetiY'O de anegurer mMo< no~ a OCj-cte as d-.:Moa. aftuando­
ae n• proximidade da. fatoa, peNOM ou problft'NI• • •nct.r. 
Art. 10. J:. IKUI'ta<IO 00 Prefeito wtnl't6e do doc:niiO e t110e 8ecteakloa M \N1idp81S. 81nvM- de 

pc>Mria.., ~~-· dllleg• ~la I*" P'-"" o• - · 
PadiVr"'o Clnico. O W<:rorio • a portaria ao dotcgnçO<> ln<lbll11o oom pr<>elo~o a atnondede 
dolel)ante, I>Utorldado dolog<ldlle oo alribui90<>G dO abj<>t<> de dftleGI'O\*> 

CAPITULO VIII 
DO COHTROI.& 

M. 17. O ""'*t*ta>d ... .c!vidadel!'da Admlnlolnl\)aO Mullidplll ávenl 8>C61Cer..., em toooo os 
nav.o. e em lOdOS a. OrgAO$. oorril)l'een<Mndo pal1ic:ul0rn"'""" 

1 - o octtlTole. poCa autorid3de Útnpotento, do oi<I>IJU9(Io doo prog"""o" e da ob..,..,ilrn>la de,o 
normas quo QDWIIMI!l a ~ <Oei>OCI!Ica do ~'ljl<l 00t11rollldo; · 

11 - o 00111rott1 <1<1 apjlcaçao ®3 dlnhelrot pOblk:os • tW g..-rct• 6ot t>en• c:10 Ml.ftlielpto ~ 
slatetnas do controle fl)itOIN) ~ oontrolf) lntemo, na. f'OfMa do IV'f, 31 ôe COnltitu;ç~ r M•ral • 
~o Alt. QO • 02 <ltt Co.neUtuÇêo E•t.d:u&l 

M . 18. 0 Wt>atho admitlltlt:NtNO Hfâ ~etluldo meci''-tt. !timp(it~ 0. ~·$Q$ • 
•-aêo de C0111!'01e5 que ..., •Vldend9r.,y~, como purwnen~ ronnaio • C\liO cu•to MilV 
~mentQ suponor &e rS$00. if .. 
PWág.- únloc> A ConlrO<edotla Geral ao ~nlclp11> definlr8 n onnn e prooe<l•men­
~ando regular o oillteme * comto1e in- e conlrole da geatao lnc:ld<mte ootte toda a 
nlnllvra admlnielral!Va munídpll. 

CAPfnA.oiX 
DA ES'n'IIITURA ADIII INISTRATIVA 

Art. 111. A .. lnltura admlnltlnltlva <SI! Pl'llleltt1ra Munldpal de O<mos tN1> ::ons~rtulda dM 
seguinte&_..,,. o~ 

1. ~®Pref. 
2. Gilbnello 4io II_,.P_ 
3. Ou'llclollll Geoll ® Mur>loiplo 
4 . P-.dorloo OoBf do lolo.IOldpio 
5. Controladoltlr Glmll de MuríciPIO 
O -M..-.Ic1pal doi Ad~oo f'lnu...-
7 8eaa- Municipal de l ndOattb, 'Trobalho. Com6rcio • Sorv19os. 
8 . S.C..- MúiiÍCllp<ll de lnfratstruiUrw. Sorvlçoa PQbl., a OMcn""""'""niO Uobatlo. 
I . Secr-'11Mui\IQpall ... EóUCIIÇio 
10. Sect-a ~.dltCUIIUIR e Tul18mo 
11. SoctOiari" Mun,clplll do Esporte e LIIZ.Or. 
12. Seaetart.a Mumcipal de S..Od• 
13 S""""'rlo Municipal do Aaol$landa -· 
14. Seafiilt:úrh~ Municipal de AgricuJltuf8, R.cu~ H ldrlco• • MeiO-AI'tlb'onte . 
15. Secretario Munl(llpol dft Juventude. 

A11. 20. Com~ Pe!J!I- dé Estrutura Admln""""hm' 

1. Ollbinote <10 Pm.lto: 
1. 1 Cl>e!\ade~ 
1.2 M......oria de Junlll MiNtar 
1.3 As.-aooia doi Comun~ 
1 • Apolo de lnfoml8tk:a 
u; Al.......arialu""""' 
1.6 Aueotoria Tecniea (Pmjelou• Convflnloe) 

2. Q~btn.to do 1/lco-P,..,.Mo 
2. 1 C l>efta oe Gabln- dO V ICe-ProfeiiO 
22 IIMe&aoriado~ 

3. 01Nidol1a 0.1111 do Muntelplo 
3 1 Chofto du Gal>inaw .a.. Owldona 
3 2 As~ da Ouvtclono 

4. P roeurllllofla Geral do Munlclplo 
4. 1 Che1'\a d& GAbinete ela PIOCUradolla 
~ .2 ..... .......,.. da Ptoeu<adoria 

a. eo.rtrola- 0.1111 do Mvnk:lpk> 
5.1 Ch<olb d<t Gabif>Qta d8 Conii'OIIIdotla 
5.2 Aaoe"'""'" d8 ControiiOdofla 
6.3 GorGnolade tnfo~ ~"' 
5 4 C'>fJrtlncia de PreotnÇI.Io de C~ I 

(Conti.r1uu nu p1·Ú.xin1u ptiginu) 

"\\~\"-\T. diarioficialdosntunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos nnulicipais 
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111.1 Oabl- do ._....U.rio 
6 .1.1 ~doG<oobin-
e 1 2 ~ 

e.2 Oenktcla de Admfna.traçAo 
e.2 .1 ~de Reou,_ Humanot~ 
~-2.2 Coordwleç&:> da LIOflli90M o Con-
1U.3 CCOrden...., da Comprao • Almo_,fado 
8 2 -4 Coon::len..;.&o <Se PatrtrnOnk> 
1!.2.5 CoordwlaçAo de tranopor1B 

6. S o..ino .. 4k Flnanç•• 
8 . 3 . 1 Cootdenaçao de Contablldec:te 
6 3.2 Cooroone~Qilo de Teeoun~rtll 
6 3.3 CoordoNIÇ{Io do Orçamento 

e.• o....,.._ ... T rit>ut ... 
I! .4. 1 Coot"dMlaçflo do Amlcll-
1!.4.2 Coonlw!...., de f'lo<:llll~•;ao 
1!.4 .3 Coordwleçao de c~ 

7. s.c;:...carl• Munklpal d• lndo.trtll# T.......,o. Com4rcto • 8oi'Vtço 

7.1 Geblnetodosee...Uirto 
7 1 1 C.,.,., do GabinoM 
7 1.2 Aa:M••grta 
7 . 1 3 Con.e"'o Municipal '~~ ,,. 

7.2 Ge...,t>le clel'om-- ....,...._e ... Atlltldlo<l• l!.con6mac.. 
7:2 . 1 CoordenPÇAo de~--o~ 

7.3 O...nolaclelndlletrta,.~•&e~ 
7.3 . 1 Coorctenaçtto de....., • ....,.rnontot; 
7A O.,..nclect.Tra~1bo 
7 .. t C'..oomaMÇ<)<> do prol"-
7~A.2 Coordenaç8o de ......W.O·• In__.. ao tnlbelho e ao CH'Imelro .,..,..~ 

7.& q.,.~a• Emp~- :. . • 
7.5.'1 cGID~cJct~,..,QO~ndodonarnoru,.•vc~ 

e.1 O•.bi~M-.crwü.do 

::~ :~ ~a.-- l 8. 1.3 Conte lho munk:ipal · . · a.z o.,....,,~ ..., !Mil· ~~~~~ ,, . . 
8.2 .1 C<:a:J1'(h)•,llÇ6o jde EXeotiQA0-6 Ma~ de Obru. o P têdtotl P übliooe 
0. 2.2 Coor<lenoçlo de u.-,e de Allfwll1c e.1116qullt• ...... dea 

•.l c.rtnd• de 0..-nvofvt,..MO ~: " ·. 
8 .3 -1 Coot<lenaçAo de Uao • Ocupaçao do Sob 
83 2 ~ilk>d<tF-Ic ....... d•O~ 

IA o.rtnc:ta d• li•IVIj;""' POblc"" '· 
6 . .&-.1 Coordett~ ct. Parql..Me. J.t~ • Aíe.. v.ntee a . .o~ 2 c-..;.o -~~-•-o Plll>llce 
a.~ 3 eooro .. _., "" L.lm!>eze Plll>!tc.e 

9. a.....-n. Munlelpal ét. E._.., 

11.1 Gabl-. c1c1 S.c....U.Iio 
Q.1.1 Chefia de Gat»nete 
0 . , .2 A.MM.eor1e 
9 . '1.3 Corwoelt'lo do A*ne:nla.ç60 E wootar 
0 .1.4 Conselho d o RJtriD~B 
g 1 .e COnselho dG Ouvtdoria 

8~2 G~ de Admln.~ ~nâncelt• 
o 2 .1 Coon1enaç&o de T..ou,..,.. 

j' 

8.:) G-1• de P~ • Progran\M,J'~ucÁcfoMie (Mele Ed...,ll9lo) 

e..o o-.. ... PieMj_P ... •eóeloo·' .. 
8.4. 1 CooraenflçOo d a Educaçao Infantil 
~.4..2 CoordenaçAo ~ Enafno Fund . .,..,.,..ta! • U rbailO 
9 .4 .:J Coorden~ de Educaç.Ao de .Jovo.,. • A.dulto. 
9 4 4 Coordcii'\CIO(kt de Enalno Rurul (E.oola de Torro) 

~-8 Ge~.,c•• cte Apo.Jo ao Ea1uce..nw • .o M,...t6rio 

• ·• ~la de Educac&o hpeol•l 

9.7 ~- ck .......,._t, M..-.ncM EeHu>••r, Almo«4i,.,•de~, ~q\llp.t~~ • Prikllo. 
E.eoot•,... 

10. sac,...rta Mun1o1Pttl de CuiNnl • T..,.,.o 

10.1 Gabl ..... do s...-.orlo 
10. t . 1 C .... l!ll de O..bil"'etlee 
10 1 2 Ata~ T« .ntaa. P~ e Conv«<l~ 

10.2 a.....,cta d• At.tvki.IM:I- Arttetto.• • cuttu,.te 
10.2 .1 Coor<!ltnt~Ç{!O dO!I Ponto a nc Cutlllra ft Clne· T M1rn 

t O.! c..tnc"' d• Fo.......,. ao Tl.lrlemo 
1C.3.1 Cootc:lel"~ de .-..poto e ~~~ôaoTul"\tomm 

1.0A Ge~ .. de Açenro P'Obtko 
10.4.1 Coo<"-~ de P-HIMórioo 
10..4.2 CCCir"-çAo de ArqUivo 

11. s.cr.tAirla Munlçlpal d• Eaporte • Lu.,. 

11 .1Gabln- do a..:ret•no 
11 1 1 Chnfla du Gablooto 
11 1 2 Á83noor1a 

11.2-Cia de Alhlld4JCI .. e Pntçaa EtlportiYU 
1 1 .2.1 Coordenaçao dO P«>>l"'""' Sõgundo Tempo 
1 1 2 . 1.1 NOC!.o de AtMdDdoe La-om Eaporte e \.aze< 
11 .2 .1.2 Núcleo E&pocial do Esporte& T&n:en Idade 
11.2.2 COO<donaç6o de Mon.,..oçOo <lov E$- Polic11po111\fQOI 

11.3 Go,.no"' do P""etoo de Lu;,.. 
11 .3 .1 CoordenaÇikl d& Projeloo E apeclais volt.dao .., Onpo<to 

12. Sec:Ntarla Munlelp•l de S.úd• 

12.1 O.bl-• do SeereúM'Io 
12.1.1 CIW11a de Gabín<t:e 
12.12 ............. ria 
12.1 3 COMelhO Munldpaf de SaQd<o 

12.2~1a de Adm1nts1t~•o Fln•ncel,;. • Orçamemána 
12.2.1 CóomeniiÇA<> da Tfi80IÍI1I(ie 
12.2.2 Cooroenaçao de compras e-~o 
12.2.3 Coorden~do Controle ln18nnç em Sa.ído 

12.30erilnçl• de AaollitfiiCie e Plen..- em S.tlde 
12.3 .1 Coor<k>n..çâo d" /\tun9(1o BOok:a 
12.3 1. 1 Núdoo do Progrumu NQCionaf de Me#torlo e AoeS30 o Qool<lodo de Alenç(lo 

fl4slee 
12.3.1 .2 
12.:U.3 
12.3.1.-4 

Núcleo de ,o.po~o • Sa~tle- de• ramru..- NA8f 
N(lcleo 60 At.ondlmertiO • Saúde do HCII)IIm • da Mull><lr 
NOel"" de Ae<>mpamamento de P1teleMn oQm TUberCUtoao- TB e pacien""' 
com Hans4lni&M • HAN · 

12.3.1 . ~ Núcleo de -"CCMPttnh- a Pofi!I'Oie de Hlpert<tn- e DI~ -
HIPEROIA 

'2 3.2 Coord""""*' de ~o ~lb:ada 
12 3.2.1 Núcleo Esp«ia~ em Refetei'ICla Alttbulatorlltl 
12 3 3 Coorc!erU>çAo de ,_n<:i:> Furmacê<Jilcn 
12.3.4 Coordeneçjio eM Saoclot Bur.al 
12.3 ..0.1 N(oeleo E"pedalt.edo Odontológico- C CO 
12.3 .4 .2 Nóeleo Esp8Ciall2111do em Prote..e 0-rto • LRPD 
12.3 .6 ~de Vighnoia S.OMriD o-ntal 
12.3 .6.1 NúcklodeContrOie dM Endeml"" 
·12.3 .&.2 N~cteQ d~>Vlgllllnci;l SanilliHfa 
12 3.6 Cooode""9Ao de Vlgil6nOÓII Ep<l..,.uolóllic• 
12.3 .6 .1 N~deo de tmo.mlzac;t.o 
12.3 .e.z NOCit>O do Provonçllo o 0.-o;lc de Ceeoo filou e,;dan,,.. CAIU!!. COI~...-. 

=:::~u:B~~~~ ... ~~·H!~~f~ r-
M.,..ria) 

12.3. 7 COO<denaçjlo do S l&tomn do lnfonmoçao em 8e0d<t 
12.:1.8 Coordenaçllo Munlclpol da Urgêt\ela- SAMU 
12.3..0 C oof<fonayllo do Programa de Agei'\WtS Comvnlt:~artos em S Dúdt.'l' - P A.C SIPSP 
12.3.9 .1 Nllolao DSTIAIOS .. 

12AG.,.nola de Admln~o -pltalw 
12.-4.1 eooroen.._oo C11ntce 
1 2.--4.2 Coorclen8çAo da. Cenlt'O& de AllllnçAo ~f008aocltol - CAPS 
12A.3 Cootdenaçllc> de Ali~ • N~- S ISVAN 
12 4.3.1 N óeleo <140 Vlgllenclio ~-e Nultlclomol M u nlcip«l 
1:> 4.3 .2 N (ocleo de Vlgllllnclll AJirMnlar & Nutricional Bolsa Famiii:J 

13 • ....._na M~lp81 de Asalat.Oncta Social 

1:1.1 o .... - cto sec!Ydrto 
13.1.1 C-d .. Gilbln<>lo 
13.1.2 As-IIO<Ia 
13.1.3 ConWI!Ió Municipal de Assisléncla Sodlll 
13. 1 A Cooroen~ de Apolo e Articulaç&o aooo ConselfiOS Soclels 
13.1 .5 Coordan~ da A&MtOnda Judlclêrio a Oote ... do eon.._.mldor 

13.2Ge,.ncla de Prowçao Soc .. l . 
13.2.1 Cooroenaçllo de P....,...çtoo SOCiai.B..,oca - PSO 
13.2.2 Coorden~o de Profti~Çêo Social ES!lOOklt- PSE 
13.2 .3 C OOJdenoçêo do P"""'91\o e Cm.nçe • ao Adoleac:.ontoo 
13.2.4 CootdenttÇII.O de PrOiéÇêa 80 ldoOO 
13 .2.0 CoordenaçAo de Polltlc<uo Pl)blieea em G6n"""' o Raça 

13. 3G•,..nc.la d• Admlna.tN~o • Flnan:~o 
13.3 1 CooroaniiQAo de Selv1ços e Benetõeloe 
13.3 2 Coor<lenaçao de tntnshtr'ênetas de renda 
13 ~ 2 1 Núcleo d o P rograi"I"N't Ool$8 Famnta 
13 3 .3 Coon:lenaçao d& Finança& 
13.3 .3 .1 NUcteo de Toeour•rla 

14.1 Gabln ... do s ....... t.\rto 
1-1.1.1 Ch<8fia dv G~bln"te 
14.1.2 As<wnona 
141. 1 .3 Con~~ttlho Mun1ctp.al d• ~tmvofvhnunto Rural 

14.2Ger0ncla de Plan .. •mento • Admlntetr.ç~ 
14 2. .1 Coordennçlo Admin1atrnttv"a F1nancetra 
14 ~ .2 Coordcnaçtlo TOcnloa e de Projeto~ 
14.2 .3 C'.cordenaçAo ele Aucclallvlçmo,. CoopomtlVIamo 
14 2.4 Coot-denaçtlo do Treinamento e C..pDOllllç.)o 
14.2 .5 Coord<t""9(1o do CENTRI;tc:;API 

14.3Ge....,cla elo Melo Amblen .. • Recu,._ HldricOIO 
1 4 .3 . 1 CoonMneçAo d ot' Praeota&os d o Llooncmmonro o O u t:M'OG 
14 3 . 2 Coo«<eneçêo dlll ROC\Jrso& HldriOOS 
14 3 .3 C'.ooroenaçAo de rleeafozoçolo e Edue~o Ambl<>ntal 

(C iH11inud nu PI'Ô,\l.mU pàgma) 
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1 ... <tO.•• nola w AtJrloull<mo 
, .. 4.1 ~ ct.~AQrtoo&M 
14.A~2 ~a de~ e Procsuç.&o ArlltnM 

1 & . .s.e,..._.f1• Mun&et p.a d a .luv .. l'tv<t• 
15.1. Gabln- do Sec.-u> 
1ó.1. 1 Chftftn de Ga~net:n 
16.\.2 Coo""'l>o Municlpol 

Tfi"UI.O D 
DAa FINALtDADEa ~COM~CtA 

CAI'tr\A.O I 
0 0 GABINIIõTI 00 ·PREFiifTO 

Art. 2 1. O O.blneA• do fii'Ntelto t.m ' por t'ln.alld.:M prea1&r U~OClltll liO f~tf!lrito • 
.e<Jm1nnttntbve e poll tk:a • ....,.. l:kMt. M\lllo ôrglo. vtncu .. <fos. coorOOfWV'Ida a ulu.oc;fto doe • 
domill& .....,.._do M<onlelpjo, com~hll: :' 
I - 111......a~ar dirot.lmtlnllt o P,..,...n.~ do ~vtNo Munk::lpet: 
n -~o Pretef!IO nn ~oaír'n ~ ~tll'tiYQIJ ®comunidDáe: 

~~J'I~!:'~~===.~~=,r:•:;r••• • truJtftulç(Mt• prlYad.- do Munictpio, 

fi:::::::=.'!,'=:\',.:.:'.:=,~_,. &lnl!om..:lonolo; 
VI-.,.__ to ctllluog.oçollo---&-o <10 l\dmln1C1raçlo0 Munldplol. 
'VIl - ooordo,., o rep~ aoclllf • ~do Prer.tto: 
V\tl -~ aeqetWM. aud~a• • ~do Pt~ 
IX - repre...,tat o Pn>......, .,... -QnOIQio ln<tlvlduat 
X.U - auoaaor-.r u PrcfatiQ "''* ooonio~ dos 61gA<:t. dll p.-•f......_; 
XII I - COOf"dor1•r Qfl. ~tiYidadefõ..· .:ttu~ ~ I~• • M \'\e~ pt)blicaa ~In • ....., d-t> 
profeito, 
X IIU - ~nhat • Vamlt.tlçl6ot doa P~ 6o in-.. .. do E.xacuttvo. ~IN 
lnform.acl)M n6ÇO$""": 
xm - pro,...,, •nauninh• • ~ o......,._ do Gabloew; 
XiV - prepat•r. rttgi•lrw • ~r oa atoe do~: 
XVI~ 'CP:M<*" outm& otf'Ada-.. oqneuttM. 

CAP~l'\~1..01 
00 !IA~ OO'VICE.PI'liii'EITO 

N1 22 Ao o..binet~ do ~ &Ao ...... 'eddH ea AQUlntee atnb~ 8 MfM'n 
~d.M Mmfl"'q&.~e fOr e~te ~o~ Prefeito Mvt1t<."4*1 
1- S.Ub!Htitulr o Pnlrefto., .u. ~la• • . ~n.-ltos; 
11-~•~titr(Jaôu.'•'tazer~em~e~•muntcipulo, 
III - <6P""l""tm"--··lom-•; . 
IV - Auumpunh4U' .a~ • o.·cumpri~t'Je QC.'WW6ntot re31il'.1dOA pNo Munk:lpkl, ~ 
OQnlO flrnl•r ~ OY ~ Cióft\ 8 UNIID. o &.-.o • ou_~ Munk:lp6o$. NmPN' 
d~A<>e~tk::a; -~-, • 

v - •""'"'>"OhDr P '""~de projetoe.dG,:~ ~a Câmara MuntQpal. 

M 23. ,_. o<ribviÇOO•o _.,.lecl<Ma ne.t.; ,1... nÍiro ""'-'- .que 0$ o VICe-f'"""'lo 
~=':o::"' rODPOndeo: .UV"'edÍrol ' da ~ ftO MUIIIolplo, oom - N opç6o 

~Ri 
DA.OU'VIOOI'tiA GeRAL DO .. UNJÇIPIO 

) ' :, 

Alt. 24. A Ou"40011B Geral dO Munielplo de Oel,_ t&tl'\ Ge MQVlnt .. ~·· 
I - - e _,mr denOnellloo,-8QOae, -_ ---• !*f- tio lnf<>IIMçllo 

oobno ·- --00 - oe>mloel.- '"""' - · ·- - · ._....,. ou qu.J oonlfOitioJm o ~~'~'*"• .. J)llblloo. - - .-~ou 
-~dolt'unl<llpio<IA~; 
11 - ciltgendar Junto ~ unld.- • · Adrnlni8tr't~Q60 c:ompoton-. per'8 •a prwcaçeo de 
;nforonu~ u _...,......,~-. ""* Pl~tlcolodOOI ou de wua, --Oo. objolo <1• 
·-ou -'idoa de 1~, .. fo<moo do I""*> 1 d-e'"'~!~<>: · 
ttl ~ m.,w atglllo. quando "**tado.. .aac»N a r1ldan'laçCea ou den(lnc~a. oem como ~·e aua 
fonte, pro~. jLe'lto _,. ~con~. p•atDÇeo .u. uvnutldvfJ,_.; 
rv- tnfol'rn•., ln~o .. ~i .. ~ em nutao_d•...., pe<lkSo; 
v - """"'*""' e011 Otgece cta NI"""'*"ÇIO • adOÇIIo de ~•mos que dlfocull6m • 
JmpltÇ:nm . vtolaçaa d o patrk"nento pt)bllcD. outt'11• ''~1d~ comprovDdaa: 
v• - e !abonlr • putJUc:sr anualmente r.blt.Ofto c;;t. auaa atNkt.cl• • •v•ll~ dM qt.~a lkhtckt da. 
oorvlçoe pQblocoo munídpala, -
Vll - rnl'lttzar ou~. s.emWI"rkMJ.· ~. cieb.Me8 • pMqUl&aa v~..,._ .....uneo. de 

;nwO&SO cto """'I- MunldpoJI no que W1Qe ao 00t111o1o <b- ll<lbtlat: 
Vlll ·- coordenw ~ ~ \)Qf'l1 o. ~ Of'\liOCC" da m unk:lipaldiiOe, 11 nrn dtt 
.nce:min* • • r.a.maoOet ()(lia rnut1le'PM que~ maftrl, de um orvoo da ec::hn.ruotraçàO 
dlrot.a • lnditeb't; 
IX - comunlçaw •o 6rrJfto da ~dnfllUaçto <fkwfM (.X)fT1peWntlt pQf"et a •pureçao de torJ~> c 
qoatQu..- •to '--1110 ao patrtmGnb l)(lb4iCX'I M que "YWiha • ttW cfêncio em MLAo do e-xere.ie!O ~ 
-.uu funQ6rM, mar"Mttdo Mualtzado erquhlo de oocurnenWIÇII.o rdatfvo as rodomaçót .. J, 

deno)ndM• -·taoQOee-
CAPITULO IV 

I>A l'l'lOCU JltADOIIUA OEI'tAL 00 M UNICIPIO 

lv\. 2-:J. A PI'O$tilf'lld ot1a 0 .,.1 ao UUMelpao 6 o Of'OI'O qt,_ raproconU. c MunJCipfo ; vc.Uch: ... O 
eJrtrw~ento o CiO ~to Jwidloo acMt Of~ • .n~es <'- •Uif adnllnhds'MÇAO . """'_.. ... , 
I - rep~t.r o MuniciOk> o ~ • de'-8 ~ ~ d~Mttoa e ln .. re ....,. em q uaJquor 
IMtallCla ~dtCJitl, M• c::.kiMt em que foi autor, re.J . a~. opon.nt.o. ~"' lnWtvVt"-'l• 
ou, por QU.uer l'twmll, "'*-•Ndo. ~'ldo todo$ 011 r-.c:ur.oa. lega1tnen1e permitido. e todo4l 
os podere. pana o 10t'O ~ame permiUdo $Xpf-...amente tM.Jtorb::ado peto Pmfetto ou por 
~ cte com-co•. "" eçecl_.a paN daaletlf, traniOiglt, acordar. tnoNuodonar, trn.a 
~. ~bet"e 4ef Q~. bem ournoduiXW do K"!tlwpor reout""tO. Rí'15 ~em Q.U. 
o Mun;c!plo figure como por1ro: 
11 - CH"nffif p.or.oer aobte QueiJt'Oee Jurtdic::H que IM -.cem tutnnetkto~ ~ Pretflrto o. otr"nvM 
d• R-boç668. '*<>• s.crMII11oa do MunlclpiO " dlt1gftntes de OrgaOti ou Entl<l- ua 
Admttuatreçtw> htdlrt:Mtl C1n Murlfefpk): ~ 
tU - ropr•Mf'UIIr a J!azanda N W"lidpal nu auemb161• du tltX.leda<le:t cte ec.onnmift mh5ta 
emp!eHtl pU~ ou OUtrM en~ d• qu• p.~r1ieipe o Munk::ipio; I 

111 - .....,.,....,tar a Fu.,ncte Munoclpal juniO ea Conaelho de Conll'll>Uit11M do Munlclpoo; 
V - rcp,.,...nw "" l\lin- Púl:>lloo. oemP<• que u...,.. eiêncja do d""vio de renda w de bem 
pOblloo a ptaflO< 11Ç6o cMI PONI opumçtlo ciO ,_billdade; 
VI - ,.._a Fazenda Municipal ~onto- c anonoa do Reoltll'O de lmClVelS, requerendo 8 
lnlcl1çao. trw1aa1çlto ou ~o de tllUIO I'OII1ItNo a lm:)vel c10 pattlmOnio do Munlc!PIO: 
V1t - a&&eHOf1lr a Faunda Munidpllt noa ll1oa retaUvos • aquiüçao, iocaçao, cnsac, 
~o . .,..m.....oo, " furMIY*lto, Jocaç4o 8 outm. concernentes a u11Qv8hl do P~trhnOnio 
Municipal; 
VIII - repr.,.nlar a admlnlotraçêo pública municipal, ccntmllzuckl o ~lmde. junto """ 
orgeos """"m>ga<IOS do flaealtzaQao orçamen!Or!tl e financeira elo MunlciPIO: 
IX - supe!Vtek>Nir. c:ootOónar. dif19ír e -..owtar os tnlballlOS oe ai)UraçiiO de IIQuldez • ceneza 
da Ulllkla AIMI <lo Munlclp!O, 111t>Utàna • 44 qualquer wn nature:za. bem como tnl<:f8Yer, 
cobr;~t, rtle41ber e oonuo~r u Qrvlda .. uv-4, 
X - 9)(9mlnar aa Otdena I) atrntGnçat. jodtclais oujo cumpômento envolva rn.alertl de 
oompetenel! do Prete;to ou de ollln! autorld<lde do Municlplo; 
XI - promowor, junto aoo ~ oompetonte•. a medidloO <lestined• a • pur.çlo, 1n~ • 
<X>brança da 01111.- Ativa do MuniCJPIC). 
XII - minutur con1ru1oo, convonloe. acorOO& o. quondo SOlicitada, ol(J)O&içOo dO moli'los. razo .. 
0e veto-, momontt.iu. ou outr• ~de natu rez..a jurldica; 
XIII - lltQm(Wer a IIJCilroprlaçlo amlfl*val ou judlclll4 (I& t><ono d-radoo ~& uUIIdoodot p~bllca. 
-·o<lefl'lbl""' ov ... - .C.::.C.; 
XIV - promover a u~lfolml.<açlo da jiX~ncla ..Smlt1iotratlva. de rnaneinl a evitar 
contradiçao ou <lCOtii:O na lnl~ <IM -e aoa ..-ac.mln;wat.....: 
XV -coliGir""'"""""" do feto e clll d lnollo • .,._..,., em regime do urg&'lcia. a• lr.lotrruoçOea 
quo devam ser presradas. em manoado ele oeglíl'llnQ:I, polo Profolto o Secmt:.\rloa do Munlcfpio 
o outra, autond.Ooe muntclpal•. Quanoo acusado& de cqeuterot: 
XVI - apurar a """'>'rtallbllldada patrlmotlllll <loo que ex_.., fu~s pilbllc:as municipais 
dlretDmenlll ou ""' dei~. 
XVII - dUigenclar e adotw moditl,.. noceoe6ri«• ao MnUdo de ....,peru~e, medida llminoor, ou a 
"""eficlk:ia, """"""Ide em mandado da-· qu- pero laeo for aolidlada: 
XVIII - propor ao Prefel10 a provoeaç6o de ~o. quando n~. ou alrotomerrllo 
pano a dec:Ce....,..., <ltllncon-.elonalidede de 161 ou 0111.> """"a!NO: 
XIX · · propor ao Prefeito a reVOfl'lcto ou a d..:laraçllo clll nUlldlldf da atoo edmlnl•lo-oUvoo: 
)()( - pram<>.19r e peoqula a a '"'l""";,açau dO« UWio• doJ pro~ de do l'o4un:CIPIO. é vi$:8 de 
.,..._,~que ltoa lcnlm fcmocidOo poloo oe~ oompetent""; 
lOOJ - ·-~ nom111tlva. """""""""'" filocorlb:lldono tommaltria de natureza jurldica.: 
XXII - ~llc z Prateao. - ~rioe ciO t.llmk:lplo e <firlllenlen do Org6oa CS.rotootorrto 
.. uoardlnadoa ao Chel<i do Executo\10 e cto Otgeoo da edmlniBtniÇAO aescentnoll:zada, 
pro, IP6ntla• ·do O<'Ciom jutldica ~-a. polo rnt-·p(Jt!liOo ou por necessld""" de boa 
~ dulllt lligen!U: 
)()(111 - - · qo.-o - · "" ellabc>n:tçAo d e ~ doo i<li. ctecreiDoi • OUtrO* a1001 
ed~ da _..pe.....,.do Prolello, 
XXIV - feq•- a qua:q- S.C"""rta, ou órg6o da ed~ C<>nlnoiOU>da ou 
"-lnolwul.,, pr.....,._, ~~o<;umoont06, -.oa, @ iaa. exame., dlliCOt!CIOI. ~o 
esc~.o<ec~men108 ,_.,. ao cump~m<~niC <~•· ..,.. 1-diJO.. 1><>m como *"'lcOli <11> 
PrelelttJno MUniGipsl de Qe;ra•. para teul~ de pe;lclol, ~ o ooounlo anv- mat6rito 
que r..c~Wno o c.arne prolleek>mot e &pecl8llrado; 
XXV- cetebr.lr ~ JUCIICia;s, .., qualq- ~Màtnelco. que llllem • ftxfinç<!o de p,_,.,..,, 
XXVI - zolllr pello ObOIHVAnclio .,_ nom- Jurl<lices emane<~ ... doe poderes~"""': 
)()(VIl - manter, perma118nt.lmenle atuaHzftdo, O *'!Uivo <le·lodalegoaieçbocmoonoi<IO dOU,~ 
do Estaclo do t'leul e do Munl<:lp;o de ~Ira. J..l 

PllttQr.to Úllico. A auloridaàe mun~ qU41 M Oi6ncle de Wle0uillr1d~ no aerviço p(Jblico 
é obrlgedco, oob pena de rocponaatoH-. a MlCOifninhr* Pmcucotdorta G<lr<JI do Munlclplo a 
olndlclntilr e <*no!a peçat ~ 1>1,. o 1-.açao do prooeuo edmin- .vo 
<1ioclp!~1Ur. 

Art. 26. A Procurlld<>ria 1leral dO Mut'IIC!PIO oerá àleftada pelo Procura<lor """'' do Munk:lpio, 
advogado de .->nhedda O.pr>ddede 16cni<* " libede conduta, que tem o meemo n...,l 
hre'*<quloo e J10U1* • - ~ dG c.oc> de> -- Municopot~ • • qu&m 
cabe, Iaos 6 - equiYelenGia <OIIlO Secretll!1o Munlclpol. referorKlar os 11m dG PYereilo 
MuniCipal a lfWe(ene da Procurl>dorfll Gwlt. ou que na me"""' tMhem rel)et'CUaa&o. 

, CAPITULO V 
OA COfi'Tiltl)t,.AD()IaA GEAAL DO IIIIUNK:IPIO 

M 27. A Coillnllldorla O.ral do Mconldpio, que tem a linalldede ooordenar o $!$teme 
oontro1e ln*M, ~r o PlrdlmOnlo POblico, alraYéG de uma 88ttulura vol1ada para 
lltçalimÇjlo • ~ec:Mnto da afllk*;to dos r0CIII$0• p\)bllcos, ~ pelo 
Controlador C'...,.l do Mvnk:lpta, compeiJndo-llte: 
I - llt!riflcar" rogularidede da progr.....-çto 0fÇ811'1enlti\IJ e ftnanoel111, oV11PIIMo o cump<'.rne<11o 
das me1wo pnwistao no Plano Plurienuol, • -uçllo doe ptoglllm.. de govomo e do 
0<Çem011to oo muniCip!O; 
11 - oomp10\181' a lctgal~ e avalie< os reaullados. quanto a ~. enciencia e 
eoooomicidade da gealllo C>rt*'O~ finunc.n a patrimonial '"'" Org&oo • en11d""'"' da 
lldmiohrtraçlo direta • lndlrelll muniCipal, llM\ como O& llf)ilc8çAO de nocursoo p<lbliooo por 
entld3dot de dkoito pdv3do; 
ttt -~oor o conttoae du opete96es de c:rttdito, avaie e garontioa. bem como dos direito. e 
!lave"'• 00 MunlClpio; 
IV- a;lOia' o conlrole 8l1t81'110 no axe<elclo 44 o.ua .-.o lnatítuaonal: 
V- examinar a e~reçto contábil e a dccurnentaçao a ela correspondente: 
VI - """m'""' a ra- do execuçtoo da clespMa. lncluei'te verificando a regularidft<je dAS 
llr;ltaç;Oea a conlta.tos, ocb os aopectoo d• lognl-. le>gltim<dade, economicid..Oe " 
mmabllid~de; 

VIl - examinar a exacuçao da rooe1ta llern oomo as oparaçOes de cr8dilo, - de UluiOS a 
ve~llcaçêo doe depóan06 do cauç:Oeo e ftaroçoa; 
VIII - ••amlnar oo c.-M;too adicionnle bem como u coo1a "re8t011 a pagar' é d"l)esal de 
exlli'CidoS ant<Jrlorea; 
IX - aoompcmhar a contablllzaç3o 0011 recursos p<ovenien!M de C<olebl'açêo de convênios e 
oxamlner •• dfti*UIS COf'IUI'OII'IeltM, na forma do 1nc1eo IV deote ftr1lgo; 
X - accmpenhar. para ftns de pos1el1or regío!rD no Tnounar de CoMas do Estado. "" """' de 
adm:.do de peuosl, ~ qualquer liMo, na edminillraçao direta e lndifeiB. inciUidas n 
fundaçilloo lnaUtuldao ou mantid!K pelo po<le< p.lblloo municipal, o•eculedaa BS nomeaç<'les 
para c1ugo de provimento om oom_, e ~nac;óet paral\mçao gratifoc- . 
XI - organiZ.ar. executar, por inlciatova p~ ou por sollcilaçlo do Tribunal dot Conlaa 00 
Eeta<IO, a ptognumlÇIIO Di..-ua! de a"dilllrla conW>II, fln""""i111, on;ementár'.a, operaclONI e 
patrtmonlal nas unit:lsdes lldmlnis!nlti'<as oob aeu controle, enviando 0t1 respectivos rela10tos, 
no looTI~ tu:ttbM&dda IHII:I teQICIQ(;io do TCE: 
XII - realiZar auditOflas nos oon\30 doll ""'pon.avoi8 sob """ c:onttote. emlllndn relatório. 
wrtilk:<>do de audilorie e pereeer; ; 

(r.onrinuu nu pnÃxinUJ pdgi.nu) 
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A divulgação '\irtual dos atos nnuticipais 
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CAPITuLO VI 
DA &eCReT ARIA MUNICIPAL Dt!' ADIIINIIITRAçAO E FINAHÇAS 

Art. 2&. A Sec.ntt.At1• MunlclcNit ct. Admlnlet:r.91\o • Flna.nq- tom o ftn•ltdiMSe de fonnut. e 
illi'Xec:ut.f -.. pollfk:.n de adminNtt.ç.to ~ ... l11lormata.açllg. rocurMtl hUI'TUlno&, piiDne)amento 
Q!OOai. oontrole firmrJOelro e ~~no. oompetindo-1•: 
I - &xMC&t No 111ttYidades Mtltdv«a ao (l()nlf016 ptm'tn10itlh11 do E.l(e<:i.~tl-.fo Munidpat; 
11 - exeroer •• •Uvlded•• d• •pelietçoarrwnto de rec:k.II'IIOS numonos ft admtniattaçao tSe 

""'"'""'' 1n - IOXOfC.ef •• ..,.~ retetfv .. a~ d• flUI~ • .,qulpamentoa; 
N - for'mll ... coordenar e ~r O programa de modemi;pç6o &lidmlnil~ • infOf'f'I'\M:k;;a 
no 3tnblo dlt aamlnifltr'IIQllo: 

t.--b~"*:':!!c~U:::: :=:~~~:=-:~~=6-~ndo N 

dorett~tNen<><masd"8dml~o"'•': 
VU- ena.Ue.ar • avef~ttr M ~ CS.. ~ 00. ~ e 64'~~ dO Munldo'o • 
... boni!r a propoet8 gerat do orçamento com -.. na P'-'0 Ph.sft&nual e na l$1 de Oirct~c:. 
Otç'""""""""' "" qu";., lgualmenlD, ellli>onn: ,' . 
VIU - OfobOf'Or pfOte.tos Yi~ 411 ca~ ~ ~ ptMtl o MuntdptQ, 
XIX - c:oor<len"' " avaliar a pdl\oca ll'íbt)- ·(lo 11\miOIP'o: 
J{ - eM:udiu" e propor·~· ,. ~lo tr1_~. IMbOt'at 8 Allft Mg!UlN\"tM\~ç.ft« 

~1:_ ==-•• ~=: ..=,:. '*'!""""* clal ,_,lU> Pl)bllce munldpool; 
XIN--o- • .,.,.,-......... .......,.p;o; 
XIV -elolbOfar • programaçiiO 1111-do MuNclplo: 
xv - cootd•'N' • • acMdad" do ~utvo mun~; 
)(Vt - exQtcet OUU'D$i lltiYir:lld .. OOITtl\hJt.M.. 't J'' 

~ ~ > 

' CAPITULO VIl 
SI!.CRI!TANA MUNICII".t\4. OI! IHOÓSTI'tiA. TRABALHO, COU!RCIO 1!. SI!.RVIÇOI! 

Art. 20. " a ... ..t.r141 ...,n!OIIMI ~ ~ T"'""lho. c- a s.n-tçoe """ por 
ftnal- - · .,.,.,_,_. • .,._ aPolltlça de _,_lo • apoio""-· • 
iftdOI!IItf"NNt, .,.. .. ~ • .otre~. ~t\41: ,. _;: 
1 - fbmonll>r o doGcno;olviiNli!lo:do; '~lo. c1a1 lnallatrill, éla ~rta. """........,....,do 
-d·--•do~.no-doMu-lo.~---.lod•• -.. pet1!-• a"'*~ por-iodos Óf'II60S da..,. 8lllruU*; 
11 - estat~ dir~ • ~ oe JI!IOONme. "' ~ rolotivoa • meoeo o tn10t0 
"'-'iz1>9êo> d<o -p--~-~ - .... IIQ,__Otl, ·-11>0, ""tlf!rV!p, 
no·A(Y)I>ItD da oampooténela da Adminla~ Munlcipol: 
1(1 -' ....,_, p!lorid_.,.. •.......,.., <1e ,_.,...,.._PI)I>IIOoo 0001 .. ""'"'""" 

ll..td-lndUat!lllis, ~,de~.~~~~~-" tuWotlca&; 
1\f-Q>Orc:tl'._"'"' • "tivle'Sâd8e • · ~ • cll~açso daa oportunktades d• lnvoedrnentoe tle 
1ndúslna, oom6rdo. eQfO~ ~. OfliJIIWVO, rende e fllrtamo; 
V - DCX:H"âena~"'. ,_. 6fnbí&o eM ..,.. ~nela it em ooltilbonJçAo oom o. derrnala ôtg60• ft 
,,ano;.rn"'"" do"'""""""'· • ~da....,.. peoq<o-. plenos, P"'CI...,_ • P,....._ 
~~",:'n~a~.;e;,e,~~.~ IndO•~ oom6rdo tom.mo • v-t~ 0o 

111 - ooonl <tnDr wtucloo a --'" "'*""'!!~ ' 4!"ta • •'*"aç&c> elo li""' de ,.-od•Uvklade, 
oom-tivld..O.. "'luelidl>de cSoa ...,_ • "''"""'"i'pi'O(Iu%""'- e .,.._,.,,.,.zado<Í no Munlel~; 
vtl- _..,.,o ~r-- • j>Mqu"" ,._..)"mêl\!0, e ..,..;s,_ , 
volteda. para • índCiiMritl, ~rd6. ~ tNibalho, e-eçao de ren<S3 o turlamo; ,_; 

. cAI'IniLo Vllt 
OA UCRCTARIA 'MUNICIPAL DI!. IN""-4-t!&TRU'I'\mA. MRI/lÇ~ P0BLIC08 111; 

'· OE8ENVOLVIIIIIMTO UMAHO . 

Art. 30 A a.cntt.wrta M..,.cl- Oe fnfM-. _.,.-. ~ 
u.-.o *"por~ ~r. ~.Íid-. -· -.:utw • ~.., 
ollnDe~p<.lbllcoaemg-.,oam~' 
1- e)(aaar e .,_,.lizar a. ~tv~Qoa de llmPDZ4t utben&: .. ,, 
11 - ....:u!IV, .,.,.,.,ar • ft-'íUt 010,MMçlc>o de Huml-poll>l!ca; 
111 --",..,.,_de tranifpol;tleWtbanoa: 
lV - promover• ,_.,~o..,...~. perq\áiM ·~ 
V-exwcar o peono de O«le-do uoo a clal ocupeçao tloJIOIO da Munlclploi 
\11 - lllliiOCUC8r • ~ oe ..-vtooe ...,.too. • .dminiBtnrttvoe COflOUfnen•., ournprimet'Jto 
clal logielaçlo _,,~,• ..u.- dlr!p<>S~ o~ pe<1!.-,_, ,_...,..._ orden•o"""to do 
uoo • de ocupoçtoo do 801Q do Muoíkte>lo: . 
VIl - ft-ftzar 8 exoout.r MMç>cJo ~. ""'~· pr.,....... uopooc:of'~ 
~m«tlot.. pav~ • ~ltr'UÇAo 4ft viM. lnc:tutw• Obt'Q de •n. ~ . 
dr!OrnOÇem, -manCO baolco. o:on~. ""~· IJfbanlzaçllo a O!Qs ~·n-; 
VUI - e•ocotllor o ptono do contiíltvuç6o • tQIInuteflÇilo Chr ...v.ctas • vtN pObl~ tio 
Munidpio; 
OC. -~-~ • pol !lil;a rnt~ do M u'*l.IP'O;. 
X - ()rogramar açCes Que vtHm à erradica~~ oondl96éa SUb-humenu d& moradia: 
XI -""""""""O .ooml*'hemen!D e -1\&Çao ha~ d <> Munlelplo; 
XII - inceMI\<er a reelizeçto de muU-. viMndo 6 _,otruQfo o ""'upeniQOo de .,.,.. 
C>OPU-: 
)(111 - prornayer • oo.çllo de "-"" de conatiUÇIIO "''"' pano e pq>UII>çtlo corente oo 
Mun;cop;o, 11ft ooordo com or1t6rloto ,._belec:idoe, 
XIV - ttcftnlr oo rog~ do loeorvenç:fto ut"l,qn:f.UOO, vbundo a uUIIzuçllo us~ ~ .... ãr~& 
po•tu:iois do Municlpio . 
>tN- in'lptí.lllWf o PUno do S.ne•nento 8Mfo0 elo Mwnk.-lpkl~ 
XVI - roe- w allvlóodca do lmplon1D9fio da .-de efiOOI<» com tralllmenlo adequ~o: 
XVII - oooraenar • edmlnntroçtoo clal ~. ~ • Mat.dou<o t.tuntcipel; 
XVIII ,_ 1'1X8r00f outru~ oompet .. ldM c:ot'N .. taa. 

CAPIT1.1LO I)( 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇ~O 

Atl 3 1. A S.Ct'MIIm -n-1 .S. EdUcoçtoo 101na IINII<Iade de OICIWCer. ortontnr o c:oordonur 
" IJ!Md- podagOglcoe, c:ompelindo-. 
1- 1~r a pomaea cte ...,.lno • ~o P .. no MtJnk-Jpef de Eduo..~; 

11 - or-y.a,-U::w e ec~mjniMJ'ar o el'\l.ino no fM'nbtt4 do MtmldJjo. btt!K".ttnrio r~m\llnontf..'"fllutt1o o 
elevaçJQ do Nlvol <!<>qualidade do _,no; 
111 - promov.. amplter e ,...,.._lftr.ar nc ~ de ::.polo ao Qdi.C.)o\k> ~ ll'~raçlô 
oomunlt*rlo•: 
ov - ...,,.,._ os unld- ....,.,.,._ • ptanet- a .....,tat a polfi!Ca de """""~ e 
rrwnui'Bn!)llo de I'8Cie; 
V ·-- oom,_tibiliur a pofltJca .cjuoecional du Munk:lpio c:om • dlretrtzH • base$ tr~a peta 
unlto • com o R11tema educedonal de enttnO; 
XI - promover, -n-" adml<llo--~~~~-ele- e ""'erdOMU!1"'Pio,l'i\ 
XII -~ OUtrlt'l a~ eocnMe-tu. . r.l I} 

CAPiTULO X 
DA SECR!TAfllA MUNICIPAl DA. CULTORA e TURISMO 

Art 32. A Secretaria Munie i~ da Cullun • Turiuro tem por finalidade formular, cooldeoar e 
executar a Polllk:a de dosenvoMmento 8 • polo ~ CUltura e 110 turiSmo, competind<Hhe: 
I -II'Qiar as man~$$1aQ(leel folol6rlcaa e popula- do Municlpio; 
11 - p10mover e 0<1J8nlzar as Bllvldadel Cuhurals 8 Mfsticas cen1r8Ji%ada1 no Municlpío 
moblizando ce meíoe ~rioe; 
111 - presetvar. situar. ampliar e dilt~IOIIr o pajrin'.ónío host6rico cultural e artfll<co do Mun>:~p;o: 
IV - promover, de-, administrar anvl<lades de Artes PlaiUcas, Uteratura, Musica. 
Audlo-VI8Ual, Bibllotecaa e demals ~culturais do Municlpio; 
v - adminiStrar as unldadea culturais do MunielpiO, 
VI - coordenar"" BQ6es e evontos de Cerlmonl!ll 008 orgaos da Preleltulll; 
VIl - coordenar. no ambl!o da sua compelfncla e em oolobotaç6o oom os dernela O<gàoe de 
planejamMtO do Munlelplo, e elabor11çao de e!.tu:los. pesquisas, planos, programas e projeiOa 
voltBdol! para o 111enc:tlmenlo <1M n~ da elq)anS80 de cultulll e tur1amo no munlclplo. 
VIII - i)rOI11()VI!r a ge!ltao do IICIINO de arquivo de valOr pomwnente, n~ferente ao raeclhimen!D, 
ao proeeasemento tknlco, • co~ a • custo<fia de clocumentoa nos diferentes suportes • 
produzidos, .-bldos e acumuladOS por todo8 os 0rg1ot da Admlnlstl't!ÇAo PObtica Munlclp;~l; 
IX - promover e fomentar a diwlgiiÇIO elo aceNO por melo de petqllleee, expoefçóes e 
put>là!lç6M: 
li: - dMMvol'l'81', mplemantar e gerenclar • r... de cbdoe de ~ostro. controle e peo;quisa 
do eceNOi 
XI • propor, promover e Implemente r politk:M de IIOeS80 púbtleo à'S lnformaçOe! e documentos 
doacel\'0; 
XII - ímpl.,..,tar, na forma da 1<10, pollllca <Se geiiiO doçumentlll no embilo da Admin•olnlç6o 
POblca Municipool, mediante o oelabeledmento de norrM8 e procedimentos padronizadO$, 
XIII • garandr a pJeseiVaÇ60 dos acervos per ITl8ÍO de poltticas de CO!lS«Vl~Çl~C preventMI e 
curativa, bem como ds lldoc;io de lecnoi"'JIIIS que ,pottalbiiWom a n>cupemçáo e reproduçâa de 
iniOmlaÇOes. 

CAPITUI..O XI 
DA RCIUITAAIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER 

Art. 33, 11. s.c-111 Mlolftlelpal·do Eapot18 • LAurlem J>1X llnelldll<lc foiT\lular, c::oor<lenar • 
-.u~ar • Poll1lelde clllllmooMmtniO e apolo ao !J5POI\telazer, cornpellnOO-lhe: 
I - artlouler e potenc:iaiilar PQII1Ioll p()blleel dftlinadea .o IIU!gím<l"lo de aptidlle& esportvas, 
llhglWido aç0ea .me oa ~~~~ores JJ(lbllcos e privlodoo na pmm09k> e g-o Munlcopal de 
compeil)6n feiraa •111,.,.,_ de8portivas, 
11 - d-o .Pf"'}111ma oens Pottneill ~ que ~WQote o oaporte am~ da 
regllo: . . •' 
111 - o!erooer cunot1 • aulas de llividade !abafai ,.. pi8ÇM e logradouros m<Jnicip;~i3 pa19 
promoçlo do bem estar e qo.talldade de vida da populaçlo. 
IV- .,._rtftr o zelo e ugu,.,... doe embientee-nadotl .. ~-~no munoc!pb 
v - ceJ&bn!r c:onv6nioc com organismo Plltllcol e ~<1vadce pam pmmoçlc e romonro do 
OIPQI'te !oçtl: 

CAPITULO lCI 
O"' SI!CRI!TAJIIA MU-AL De IIAÚOI! 

AA. :>4. A S...tMaflll MUntctpel de S.-wm por llntlilclalda <><>010ena1. orientar, 11<1~ar 
• e<IICIÂ'Or ,... atovldade& mtc~JC;M , od<íntoiOgocas • unllártas llo MunoelplO, compqbndo lhe: 
I ·- olaborur , cx00111<1r o awll• o Pio no v.~nio!pGI da SGUd<o, de <IIO<>No com ""' metas 1t 
dii'Oir1ZM olltabelecldao pelo <kNemo llolunl.,;p.l; 
11 - ...,'*'"-· orlentotr. reguler. - · Pl'!ll'n<MI1. execuw e a•lli"' a .,.ftCUÇâo d"" 
a-•iola'ldoll n-.lllolla do nl.,.. de '*•"" pupubrçio, 
111- dW1gar1 ooonlena". aupetVbdonar, can.,., • awttfar • un~BC c:»~ de MNiçol: 
d•.-: ' ' 
IV .. pa,ticjptlr do ,..,..._, ·da. P!'Og.,~çllo o da orgaJ\- do -~ de pnltOIII;ll<l <1$ 

aoM9o reglonalluda • h~uiZIIde do~ unlllcaclo ele ftílde SUS, •m at1k:uJaçto eom 
a~-: 
V- orlenllr. ~. reguter, oonlR>IIIr, execulllf e .,....,!lar a!MdadG6 doetinod.,. 11 molharia 
dao Otlfldiça.a nt6clico4unlterias de poou~: 
VI ~ e•ecutar aa - de vígilancla epldvmlolóyíao • oanitari<l """' •"""" • det<ooçao de 
queJ9quer mudanças..,. taCores condlclOnatK nn SPJL'td& lnc;tlvidu~d" cohttiw, .. fim dt1 prvv&nir a 
eontro111r a ocorrlncoa • a aOJOlu~ d~ enfmmi<l.-, au~ " epldomlaS: 
Vll - ""tuboloQor norm-. pa<ti"O<H: • Pr'OC4Id'"""'~ pera pmmoçloo • ...w,....çoa do Si•"""• 
Municipal do e..!do, mlendo pol<> w mprtmeniD da<l ~ 
VIII - tormular e e>MCotar a polftica de formoçlo e deeenvolvimcnlo do roc'"""" hum:>ne~ para . 
ataúde; 
IX - paotidper da Blab<lr.oçloo oa polltica" tjJ e.<e<>uç6o Oü atividades co _,.,atne11to be•loo: 
x - ...,.,za, e controlllr 011 pmcodlm""""" dos..,. • ...,. prlvad<>s O. oaúde; 
XJ -genr lebonoiOriot de aaOde pObllca e h!lrn""""omoo: 
XII - formar consorctot admoO.........,. lntermurobpols. 
XIII - rolilbOrW na llll<:alizaçao dN agr~ <10 mero :oml>ieme que tennam repercus-. 
eob!e • oeádo humaM ft atuar junte aco 6<9- compctarotn pàta contr-: 
XIV - pA/IIdpe.r da ft,.,.lizeor;jiO do avallaçOo o do oonlro!o doa ambientee de trabalho, '*" 
""'"" """açO.. tendentu a aua o~m;mçto; 
)(V - .,,....,. outras atlvida<JK oorrelaWo. 

CAPITuLOlOP 
DA S ECRETARIA MUNICIPAL DE ASiltST~ClA SOCIAL 

MJS. A S.eretarla Municipal ct. Auielbcla aoc .. l tem por Malidade !t>rmul8r & executar~ 
poCitica d• ~ ooclal no mbltG do munlaJplo, oompol'.ndo-lha. 
1 - ooor-Jonw, poornov01 • execu!8r liÇ6as que vi!lbiizem o lntcgroçno e a B!ISI&Iênc!a social 
~~~>mcon-: 
11 -promover ttÇ()e8 votted~ ptru a au~JCrlt!Çêo de pe'úbh•na. ecnervene~is d- eomurid•de a; 
111 - artocular....., com ~ segmemos comunltarl<ls Olllftnb:lld<Js. viBando • aoa pao1icll)llçlo ne 
del'inlç4o da& poU!lca5 da a~ ele af:IO da Sf!cNtaria: 
tV - tomontar, cooróon:Jr o ox\lCUtar aç6es de apoiO • Cnança . .a AdoleN:enW.. A Famfha, ao 
100.0 • • ~- ponadom do Oelldenea, 
v - <leoel'"'*"lmento de IIQOeo que cbjedWm a ""ioftzaçl)o do trDbalnado< o a •ua ont~raç6o 
MEconond~ 
VI - dft'MfWOVi&f pmgtttmas q_ue pot;4ilbillt4)m a m-'horill d • QIJatkS~e d• vi<!a da popu~o 
~te. ~/\) 
VIl - exerc.r O<Jttn abVId~•• oorr6lalt>&. 1 J f 

(Cmtri"uu nu p rÓ.\1mu ptÍJ:inu) 
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CAPtn.ILO XN 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AQRICIJLTURA, JIU!CURSOS HIDRJCOS I! MEIO· 

-BII!NTI!! 

M )e. A ._,_ ..... Munlclpeol <lot ~IIUra, R..,u,_ Hldrlc"" a Melo .....,_,. .. tam a 
tinaJfdac:le de fomluJar • execut.w '" ~ ~ dnenvutviroonto o apolo 8 ayropwcu:tuia, oo ,..,ft M abdst:ac«'ncoto oo muolelplo, v~am.t~IO doe rec.urso. hf.drtoos • o mtNo 
am-te, c:ompoein<lo·lhe 
• - coonMnW, - e attielJior prog,.,.,.. de - Mmento rural •'tematNot~ ~"''" 
pequet'\O!S agnçulb:)(e~. 

11 - promewr e ~nar e poilb d• equ~ de .,.,..,,_ • diolribuiçAo de wmenteo, 0001 
epolo.,. s""'~to. trllt>alh- rvr•hl • d•• ~,...;.<to Munlclplo; 
111 - COOI<IeNit e crienlw • pollb de equ'-iç~Q de ~ tec;nológicoo, em ro-
"""' oo prlnolplos &COIOQioot : · · 
N - protno'lllr e t'IOIWCUtar u lntt potf\ic:e oe prev....., ~ c:ombete 1. seca; 
V - .....,_e ........-a polftice de lrtlg8i;AC, uUtiu.çto de llogua de modo enlCUf$ com 
aa domoillln5lituiQOGO pObtlcM • p,_-no-. 
VI - ptDnlOII'tr O N ooc:fOIIivllmo Nral, bem--.. cooper11IIV .. e outres ~ 
do c:ArlNo do produtoroe o do trabalhadclros: 
VIl - enlCuJ•-se com orvanlsmool -. e .oll!dueia aom vllllae a exec:uç6o """ 1M11<;0a dft 
00'lll<nl91\<> de oçuc~ ... " p<.. .. luruyllc doi 1'0900: 
VIII - promovet o ooondeNilr a po!lllç;à de~ lll<>nlou. "" puqu~no produlot. 
IX - elobofar Plotetos de conltol<t 11* JWOCIUOio e""" reepecciw oaoournonlll: 
X ·- coordenar o 01lontar a polhloa_ de pn~ t~k:o•. orn ooniWf\Ooçia c.-om o. 
l)llrdplot ecológiCOs; 
XII - pr!Ot'TKNief" a,~~ d• ofiítrla de afkTlenklc; 
XIII - 8dminiüwr •• !Wu. ~ - • cenfloc comerc:aua oob o clomlnlo do 

~~~~":''in- Cia ~ no que .. refe"' A co..-cializaçacJ do 
meret~donu • ben• qu. co~ ·~• •• "~ p~o 
>W-~Imlro-• .~.--.ade&nltnllliil; 
XVI - •~botar ..woo. pario ~.ubeldW· a """'u~eçao da pot~ pObllea de p,._,.ç.., • ..,._,...açao <10 n'lêlo omb...,.'clo ~I.Wiiofplo, 
XVII -~. •m en.ruifiO*O 00!" e Gecn>IAintl Munldpel IM lnfr.~ ~ 
Púbilol>fo ~ ~hlimo- um-a. d n ..- " pmjoloiJ pano suboldillr a formvloleêO <IH 
P<>i/lle<ll púl>lleea de unoernenill, d,.,._ limpou ulbene e pobagi•mo elo -pio do 
Ooolrao; . 
XVIII - .,.,.,._,ar. conlrOiat, ~IIDir e ~ • polib cs.llnlda pelo Poder Execut!Yo 
Múniclpi&JIIIIftiOmalo!Wnb'*'-~,..,.,...., naNillia: . 
XIX •• -.or '*" cump~, no AmbliD municipal, da I~ .. -n\11 1 : de- !loNtlill, 
nora. tat.na. recanos nldrtc:oa>ldofnlllll.......,_umblotiiD•: 
XX - ..........,_ • epo1er - ,.._ - • ~o <olou oo..,.rv~~ÇAQ do melo 

~~:;~ __,oa pr61rk>w, ~ a~ wm ·-• a --ntar _....,.. oobrto 
nQ>c:lriOtl. _.._<M lmpeçlo - ·--_,. 8 "'""'"""""'. lnstaLaç:lo 
de obms ou o--ou potenclaln- polulila'• ou <1<tgr-cw;oo: 
XXII ~tívru • ~·"~-~N• :•.~cso.. ç.enU~ a~.ciQneoo• com eua ere.a rtfl 
QIU~ e compet.~, divU~illll!pUI~ OS ...Ui~Aodo. obtidOS; 
XXII\ - otu.r, no C\Jti'PI1m•neo da'~ ttn.tn.lCfpat. •tWid.uai e l'ed6rel rel.fttN8s * poiiUca 
do m..o arnbsente; · "' 

XXIV - aplicar. M m P"'jul1o das oo~ - • -·· M peoe-... prOV!S,..o, 
inctu&fo,tt pecuni<\r14J)J a agentea qoo dtMf...,.ttem • ~ embiftmal, ~nte no 
q.,. M rer.e a.. auvid-• poluld.....,, ao f,.....,.,a_ID In- de ab._. pOblieaa ou 
prtvn<Jus e .t bl ttB d u HooflC!amento ambiiW!tal; :;" __ _ 
XXV - llltl<;ular·•• oom o SiOiflmoo Naolanoollle'~ Amblonto - - III$HAMA. pot lnltirmédlo dos 
Of'96oo """ o Ir\~. """"' ,...,b6m _... • ~ da Mf- .,..,_a~, •a•ldo á 
exeouçlo I~- Ph>!l<omeo • aoóea---.., ~i menir.> doa objelhooc de polltica 
~de!M4o•m~ 
XXVI - c.iet>rw. em Mo con<l\l%ido peje> C,_ do ~ Munld'*l e noa ..,....,. do 
""""- legislativa perl-•. - · oonvM>Ioo. CJCitlt6leloa e ,.._. com Of9l<>t e ""bd-• d~ adminl•lnlçao r-. -uel ou munk:lp!ll• bem - oom -"<~ o 
pt;ttoaa de Cllt"~ pUbUeo ou l)nv.do, naáonal • ....,..,.Wo, vMoando o \niel~;nblo 
perrnenentte do lntormaçt>ea p cxpet16no&ll• no Clflmpo denUftco • t~k:o~~rn~ 
XXVII - efetuar íeW~nlame~lOâ, "''ll!""'*' e"**' o r:.adatlro de tonta.~: 
><XVIII - proceder b "-llzlopllo de• atfvld.ades de exp!Oraç.to, ~. de """'· "'""• • 
.-..- nldrlcoe, -- -.cledos, . ......,dG • """ _...,. "'"'*'raça., • 
<f.Memootv-.n.nto. ben1 oomo a proteçllo • ~lhorfa da qualidade·~ 
XXlJI - G>C80Uiar. por CJelegeÇaO. - - ._ compet6ncle dlt orgooe fftclerllls e e•~a<~uell na 
...._do,... .-nbiente: . 
XXX - prvi11<Mif o d-nYOMmento de IIIIV·- do oducoç6o ambiental. -011 para 
lomlQÇllo de um" oonod- oolotlvo ·aoo""""aolon- de vulor1zaçfto do naturcZ<I o do 
meJho r1a da qu..-idade de vida~ 

XXXI - foonular. )\lnl*menlll com o COMOEMO.. normeo e padrOea oerala r.iat!wt • 
PfeMII'Vaçlk), r-..tM.LAfl~Çt.o • ounMrY'IIÇI() do meto ambhlri'M, \ll•ando ~u1., o bem H t.a.f da 

popo.l.ioçao • c:ompat,bí!IUr aeu -""""'-~""' com • ulilu~ tacôooal ao. ~reoa nMUta;.; 
XXXJI - fll"ldlr e -.,o COMOEM.A; 
XXXJII - Jldlrinlolnlr o Fundo M unicipal de OW.U do M•IO Ambíenlll, <le 8COtdc> com • • 
d .relrizH CIO COMOCMAe em~ COMa-- de r1n,.._.: 
XXXIV - ln~talar e Mllf1lilr bii>Onltórloe deatin11doa 110 COnlrole d8 quolldade de m•WrtaiS e 
~ulpal't'\ef'ltM U'Ullzado. nu lltMd.c:Jee. de eua .,... de .w.çao, bem CQmO anauae de 
-.... realizando, ~"' lllnto. M mec~toe-. - ~elas, lns~ ., 011 8nMioo 

~~~,., e erw-tar pe....,._ IObnl projeloo pObl- ou p<l\l,..,_ v _.., 
implement8doe em âre•• de oonearvB9Aa ~ ftOI ntcun!Ctl hfdrtoou o fto«*aia: 
XXXVI - reattzill' úatUdoe com v~ tJ cr\eç6c du M w e do Pf'M4'HV~ o ~w;ao 
omb<""""' llorn oomo a dotiniçlo e implenlllçlo doi PA«l""" • praças; 
X.X.XVH - arualltuilt pocktoe. <unpnxtncktt dltigértQ$ot;, fUfn i!Jàett U;luOO• likm"».- • 4010~ 
lloonçn.n umbk:mbiv , 
XXXVIII - 4~\fOhl'or o• eltvtd•cS.4 que vt..m o oontloio " a d•feea da• â~s. V4Kd•• 
detodnadM é """"""PQio e"""""'"'"""'·~'"'" • e><eçuc;Ao 11• mediei• QUá M)llm 
necas""- P'ft 1ÍI vr•v• '* • erradicar oc.u..,.,oe. W.devidM, em artlculaçlk) oom eo Seerat:erte 
MuniCIPal ele lnii'10-Es!rcll\lra. S6rv1ÇOII POI>I...,_ e ~--- u..-,o, 
XXXJl'. - pertld- doe .,.ludoe, onaii&M, dlllcu-.. e "'"o"....., doa Jllanoa din!toreo dlt 
~'~•nto \M'tle,M • o. ..-us atoe nonn.sttvoe axeo.nonn: 
XL. - ltf'DCUf• ..... em releç&o de ln~.s. oom as M n\3lll secnrtauas o UUU"Di. 
ei1Nlv11t1 do 9Q"ftf'nO mutddpel, em U*Utllol de IWII oompe-tencla. particu larmente com: 
a ) A sec:retarta Munk:fPIII doe AdmlntstreÇeo • f'lnançaa com o obtettvo de cumprir e ta·.ct:'f" """'"'ir o d-s e madk:laa da Pleno Dlr...., da Cldalle de Oolma. YOIUKiaa ~ ""'""''"'çao 
eoooMN~do meK> emtriet'M; . · pfh 

O Of1C'1-1 
~" t (a 

.J" ... ·~... o 
~ \U \lt'll ' lO~ !.fJ 

b) A Secftlatia Munldpat dll tnfra-EstMura. Serviço$ Pllbtlcos e Oe&ert'IQMmento 
Urbano, pare o estudo conjunto <» prt>jefo& urb<lnlslioo"' de parcelamento do solo e de 
- - com lmpecto aobre o mo.o emblsnte; e ....,1>6m no que diZ reapei1X> ao 
atribuf9l* desl4 relacionadlla o poijocogiwno, coMiruçto, I'NII1UiençSo, eonseovaçto de 
parques e III'NS vtniH no toean1e ao aspecto Httuturat do logradouro: 
o) A Procu!lldQrla a.<e! do Munlolplo, ~I!VIImtnte a ap\KaçiO da logitlaçiO urtJenlstiea e A 
OObf8nça judW dos d6biloa ll'lto.1tos na divida pllblice BtMo do Munlelpia, tllnto quanto a 
outraa form• de clefesa. em j ut:D. ao ~ municipal repmsentado pelo& AICUni06 

ambienlllls . 

CAPITULO XV 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

Art. 37. A S.C-N Municipal da Juv.nwde 1om a finalidade c!<> fotmular ~ W<ccutar "" 
potrtlcas de desenvolvimento e 8pOio jUVent1Jde. compMindo-lhe. 

I - Promover pollbea& pUb*- para os JOWn& do Oeims, bem como wnpfiar oo espiiQOS de 
pe!UdpeçiO popu~r. YIIIOIIUndo o polllgOnismo da jlhefrtu<lot no plan.jamenlo das iiÇIOes e 
no controle daa polftieas públicas do Cidade . 
11 - Asalt1lr o Conselho da Jul/1!fltude na dlvulgoçao de programat~ o modidaa de apoio e 
ln•rçflo de )Qolens no me~ àllflii*I'IO. combata as drogas e a áoenÇaS sexualmente 
vanamtss tvela ldcu!odos e outrae seenUrtlle munldpei$. 

CAPIT\ILO XVI 
DOS COHSELHol MUNICIPAIS 

Art. 38. Oa Conaellloa Municipais eAo 6rglo6 cotegladoa de partic:ipaçao e rep.....,ntaçêo. e 
ae1t0 regidos por lei$, estaMOs e reoulememoa pl'()pl1os. CQ!npetlndo-llle· 
1- filcDhHr as OQ6es e MCUraoe destinados u 11111lna~ 119p8Clflca&; 
11- Oenuncoar lrregularidadee at quali tanham conhedi'ntnto prtvto; 
111- Prom<Ner poiiUcaa públicas j un10 a comunldllcle; 
IV - Partieipw junte 111 Preloi1ura e ó& soc:íol e demal& órgb 'I'Uniclpais de ec;6es de controle 
social e !Oitsleclrnenlo da ~nla. 

TfruLO lll 
DOS PROGRAMAS ESPECIAIS DE TRASALHO 

CAPITlJLOI 
008 JIRO<lltAMAll EaPECIAIS DE TRABALHO 

M . 39. O Prefeito Munlelpel pojleté erlar PIOQ111m8S espeeiais· de !J11ba:11o com obj6ti\'Oiõ 
espec:l~ para utender u nuoeeai<ladoel conjunluraia q~• deman<!Om atutoçto dlteta da 
Preleitura. 

CAPITULO li 
DOI CARGOII!l'fmYOe, DOS CARGOS eM ~ E DAS F\JNçOES DE 

CONI'IAIIÇA 

M ~2. l'lcem .cr!adoa os cargo• do provimento et.11';oo componentes da estrutu/8 <la 
admíniGlraçaa pgb~Qa ao exeeutl'lo munq,&t. Tais cargo6. IX~ no Anexo !lVII sao 
~~~~ em CWI'IIItat C<lfl~Drme a r>atUrem dao carlbu~ com~ ~o• tnJefao, erav 
de reapor>Mbilld-. nlll:h'tilooçao f)1'011ssioMI o nfvel óe - nclad<l. 

Pwágra!o Únioo. Os cerooa elellvoa serto provldoa medianlll coneu!SO p Oblleo e s6o 
organi:LadOI de M:Ordo com a natur-. ct. wa• et.r1tlutç041• conatanw~ no Allello XXt anta Le. . 

M ~3. Oo ""'9"" em «>miM6o, provl(í06 medllmte livre eoeolh8 da CNofe <lo Poder Executivo 
muniCipal, visam atBndllf os 8!J1bull;l0e• Cllt dlreçao, chelia e ali88SSOremento, ClllliiCIIIIIZando­
""pelo ven&lto~edede da lnvot!tidura. 

§1' 0 • oargos ...,.. ocmís&llo eerao oc:<~1>81ioa por - '*"- pera o exerácio <lu 
atrlbulçóea que lhe s6o tnerantoa. 

Art. 44. A 1unç30 .de contíança const~ui ampttaçao tl!mpor:lN3 <!ai alribuJÇOes <!o cargo. &en<to 
cl4o livre cl4oolgnaçjio e dlepan .. do Prefeil<> Munl<:lpei. 

§i•. A funç&o de confiança aem ocullfl(IB prtVotlvAmen'Jt por ""'vldor afelivo da Admin"'lmçêo 
MuniCipal. doVcndo apresenlaf ol<;>fWienci3 profissional e ou habillUlçllo requor1d<l pera o aeu 
exen;/CK> . 

f 2' O ql/lllltiUtlvo du funç6e41 de conll•nç• ~ <h!llrtido pelo Pr.lelto Mun/ÇIJNtl • 
IIIJrn.fiO • 00"-' (cil'lqa- p01: C1JMO) 110 nomero de ""fliC$ ""' I:OIIIIaa4<> _,Ido por 
.... #tH. 

§ 3• As detp- com o pegemenco de gt1JIIIIcaçao de lunçOO ficam Umll3das a ooqoen13 por 
a:n!o dos g08IOG com ~de pn:>YimentD em comi-. 
§ 4• 0:1 • Jmbol<r.s. as denomlnaçOos d"" func;Ow de confianço e o valor da reapeetiva 
gratificlçao corres~rlo eos Vlllores <:QMtanlee dO ~ XX. deata Le1 

Art. 4:>. f iCa o Pnmmo Municipal aiJ!orlv.tdo a transformar e a extinguir cargos ctiados por ....ta 
Loi, G(lffi eurMniO de dMpe18, <les<le que ju•ltfocada o in,_ooe pOblioo e o convenlencia 
edtniolotro~ .... 
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M 411. /ls; d9cot1çOeo aullUiliM CSM -lçl!e&. doS cargoo .,_ enad<>&. estAo­
no MeKO XXI. contendO aa ~doe cargo& eletiVOII. mQdlam. di&CrlmlnaÇio; 

1 • a denomlnaçaQ C:oa Clll'll"" • _,, l*dr:S.. .. :.na~ : 
11 • a \doniN\oeçilo • aopeoHioaqlo d• ,..~ lllribulçOell• w-.1"; 
IH • ~ rnqoleb bóslcos. <aldgldoa e ~iS pera """"lwmlo1.o, oeleçêo a PfO'I\"*'Io 
no <:argc> • 

§1" o .,.1110 de Plofeao< OCJIWWibo no _,., XV11 d'"- daaetlç6ea .....- nea!a 1e~· 
bolldO em .-.ta quo }6 - _.,..., no Plano do C..m>lnt o Romunotaçfoo doe S""""orae 
Magiolilllo PllbloO do Munlclplo da Otiras. 

Art. 47. O. cargoa at.bvo., ot cargoa om ocm- • a11 lul190n de c:onfiença tllto 
dlt1111>UIIIot e Cle&UM<I08 por 8ln do PrefwiiO. ~(ll!:iplll 8,<;18 (Wjjll<wl do Rd..,...,.t""ÇM d......, 
oegundo eo MCeOeldadeo do .....,.,,_ humonóe<le - Orgllo ou ontldeé.,, 

M. d . F'oea .wtoNado o Poder EJaioutiiiO ........,. a rea\Wit Con<:t.~<ao P1lbloo pano o 
~-- .. ._~par-looí.' :•: 

Art . AG. ,.. c1eof-aa deoon'anlllle d8 tiPitCaçlo oeota Lei cortarao a coota eles <lolaQOa 
.,..,..._~anu Olll*'itlc<Ul, pnovlo- M Lei~ Anual do Municlpio 

§1• r>o111.,. doepcan d~ de jmpoontaçao da ""tru1uta admlniolt1lUve -hSa por 
- Lei cu)e (lotoçêO, prevtsllli na· Lel.~ria Anulll. oêja lm1uftolente.--
.:r~• orç:e~noc .upletn~~"*'f!L " 

§2:" S<of6o _._., a6dl1.oa _,_~pedala pana- ""-"'" nlo oontem~ na 
t..õ OrçaR*\- Anual. 

§ :r' O. er6dlto$ lldicionail da qut1 ,._,. os ~. pl1l!tlllm e ""Gunda_de!Jie ettigo -
abertos por -o dO Podei' &llecUIM> .. com p,....., a\IIDri:rac;to da c.m.a Municipal e 
~ doe recursos dtlpon!v* qw a. iiultentioJlo. 

s'1~ ' f!CA- ,o Pode< ~~au~ a prom<Ntr • ti*~. lte~ ., 
,.;,~de recu~~ 0~10 1141 ConaliiiJiÇIO Fad-. tort. 16~. oncl"" 1\1 . 

~ :: 
C~OIV 

DAS OIIPO*IÇ(IU TRANSITÓRIAI 

Art. 50 A AdminiWIIÇio 1'1\Wioa otOita .... ODmJlC)IIIII paiOl Oro- e O&rgot atlMUtacl.­
neata La• .... "" •pl~ea\~8~& • - ..,.,.,. a ~ Jt vi!;-. deeda Que Mija 
compiltibllidade legiÍi e!IJr!<ic:a. · . •i ;•:: 

"' ~Ot ·'I• 

0A.1 DltPólleCD TIWillfrORWI 
RI!LATIVAS À cAIIIIiiEJRA DA IDIJCAç.lo 

Art. 51. A CeJT8lra dQ5 PJofiulonM dto ~ "'*'- prolleeionoia .Ao >M<lo.olodOa • 
Seo-etana Munlolp8l de Educaçlo. par,._~ pala Lei Murllelpal "' 1.749/2012. com,.. 
alteolç{le1o qtl!l ee teg\BT!. · ·,:,,' . 

Nt. 52. O capitulo V da Llli fi' 1.14'11r.l012 pa- a vigOrar com • 1101!'*"" dGolortllneÇII<r. 
"CAPITULO V DOS DIRErro& 001 P!'l0"ES~,o!i ~QO<IOS:;· 

Art. 53. O oapul do urt. 91 paM ;. ~com • "I!Ulni.; ~: . 
"Nt G1 S.Odfretoa_,.doc~·l*l~· 

Art. 54 o capitulo 111 da l.ei n• 1,74812012 - a vlgotat oom a _.;n1e <1enotninaylo: 
'CAPITULO VI DOS OEVEIIES DOS PROFESSORES E. PEDAGOGOS". 1 
M 55. o G3pu1 do 1111. ll2 ~ • !/!gorar com •1M~!Ju;nW -açdo· 
'MS2Siodel""""dos~·~· . 

Art. 56. Fica acreocldo o CAPITtiLO 1111 1110 'TtTVLO UI da Lei fi'' 1.74812012, que aeré oompoato 
pelo artigo 93, com nova redaçAo. 

Art. 57. o art. 113 de Lei n" 1.74lll2012 poama • v1gotw oom e oeguinle nodaçao: 
"'s Prrllllltlloneb da educeçlio 110 Mutllclplo dB Othltflll o ds.., COII$Iante fM OOMKkNur a 
~ eociiJI dB wu ~ 11141'*"<tocondC118 ackJquade oi d/gnidiJide ~~ 

§1°. Sl)o drle!vs dos trabBIIUldtltM 1HT1 educaçllo: 
( ... .) 
'§2" 500 dUeltos dos tnrbalhll<lor8$ em 8ducl9ç4o equtil.s •~umdos na 1.41 n" 1.629. de 17 
do d&:r.mbtO do 1996, Et«<fllto dos &IMdol&f PO/JIIcot do Mufi/CtPKJ de Ollrlla. • 

Nt. ~9 Para que ~ <x>et6nda e regutorldade no ditclptln""'MID )ut1deo da Cortolr& dO& 
Prof!Mionait da Educooçto, om oboervtnc:lol ao 11t. 5" Lei n" 1 . 7~11.'2012 . o arullCO desta mesma 
Lei. intilllllldo "Oescriçl!es e Eapeciftcaç6es dos Corgoe' p- a vigorar coro a aeguln«! 
redeç:ao: 

•t. TfrutO DA CLASSE·-·--A. 8 . C e D". 
'I. TITULO DA CLASSE: l'odaflogo". 
'1. T1TULODA ClASSE: T~11m~· . 

Art 60. Potmenocom í~ 1111 doolaiG dispoaiQOol legaia <lisCplinador811 da Ca11eiro da 
Educaçao no Munlclpto de Oetrn 

SEÇAon 
OA.S 01S1'08JÇÕU TRANSIT0RJAS 

RELATIVAS l CARRI!IRA DA SAÚDE PÚBLICA 

Art 61 . Oe ®~~~OS pertencentes aos Olladl06 da Secre1ar1a Municipal de Sa~de. inctuidos 
nenes, o NASF, CAPS I, PSF, CEO, SMS, PSI:I, todol pll!'llelos na Lei Municipal n• H34, de 
1-4 de Dezembro ae 2011 passam a ter as a1ribUiç6es estabelecidas no Allexo X.Xt decta Lei. 

ti'. Fteam N\'OgadaS as dll~ em ()()1\tráno • 

Art. 62. Oa Clllllot de agente eomunilârio de Nl)de e egenle municipal de seUde, cri~ peta 
Let MUIIIC!pll n• 1 .64'1. ele 19 c» alri d• 2004, passam a ntegrar os qU<tdros da Sca-etmia 
Municipal de Saúde de Oelras. 

Pareg..W único. FICam rewgadas as dl$p05içtle!l teoail wn oontraoo. 

SEÇAolll 
DAS I>ISPOSIÇ0E8 TRANSITÓRIAS REUI.'IlYn À IMPI.ANTAÇAO OA NOVA 

ESTRUTURA OR<JAH1ZAC!OtiAL 

Art 63 0'-hbo do ~enio de nova eslruttifl organizacional dU munlctpjo de Oei~'r • 
pala~ L.tt, ~ r.wogada a Lei MUIIieipal ~ 1.441, do 0!1 de abril d<> 10il3, quo dispu 
IObre a eslruUIIII ~ béelçe da Prefeilulli Munícjpej de Oeinls. 

CA.Ptn.JLOV 
DAS DISPOSIÇOI!s FINAIS 

M 65. O Chefe do Ex8<:uWo Munic:ipal ~tri. na modida em que for oecessátia. a 
.mrtura béeial es1abeleclda nesta Lel, 

Art. 611. Esta Lei antnln! em ~ 30 dlla IIPÓII a data de sua publloaÇ4o, revog~<>-se at 
dispo.lçOea em cxmtrério, nce lltlmO•-dOt~~ ~3. 

REGISTRE·SE E PUBLIOUE-SE 

Num.raéa, lllgilltnléa e publicada a P111181lte Lei, no Mural da PrefVitura MuniCipal 
de Oelras. ;l06 primorro do Me190 do 201~. . 

(C~~nl!nuu nu I''·Qxima 1xiginu) 
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ANEXO I· ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA DE OEIRAS 

ANEXO U · ORGAifQGRAMA .OO GAS!'!ETE 00 PREFEITO 

ANEXO 111 - ORGANOGRAMA DO GABINETE DO VICE-PREFEITO 
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ANEXO IV - ORGANOGRAMA DA OUVIDORIA GERAL DO MUNrcrPIO 

-- - ---, 

r 

ANEXO V - ORGANOGRAMA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

'' ' 

ANE XO VI - OROANOGRAMA DA CONTROLADOR IA G E RAL DO MUNlciPIO 

GERtNCIA DE l 
INt:ORMA'ÇÕES 

; , <1\E~ro,ICII\1~ , 
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ANEXO VU. ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ANEXO VIII- ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, TRABALHO, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

~· -·~ . i 
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ANEXO IX- ORGANOGRAMA OA SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRA-ESTRUTURA, SERV.IÇOS PÚBLICOS 

E DESENVOLVIMENTO URBANO 

i • 
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ANEXO XI ·ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E T URISMO 

ANEXO XU ·ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E L AZER 
_., 
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ANEXO XV -ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS HIORicOS E IIEJO.AMBIENTE 

ANEXO XUI -ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO XVI· ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

::nl: 
ÁNEXQ. XIV- ORGANOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
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NCXOlM 

CMG041 Oll _,.O Ef'ETI\/0, tóvtu. DE UOOI.AN.OAOO! I_.,., li.Uieo 

' 
LOfACAQ 

CÓDIQO 
; I ~~ I I 

i § !ft . •I z :rt~ ~ -! ! -~~ ~ 
ÇAAO() 

I DOCAAOO QUANT. Cl li .!~ i.i i . 
-~ ~~ • .. TOTAL 

~ · I ~ ti H i ~i il: COMisaAa 
· ~ · ~ 

i . ~ z 
_..,""""laiNICIP'AL '=:-" " : lO o o o o o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

lliUVIDOR c:c.oa 1 o o 1 o o o o o o o .O o o o o 
CC41k, ' o o o 1 o o o o o ·o o o· o o o ....................... .. -..- 1 . o o o o 1 o o o o o o· o o o o 

CHUI! DI! Cl~-· cc.- 1 t o o o o o o o o o o o o o o 
CHEI'IIIII! UAIIIfiETI! ·li CC .oi 14 o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

~~-· cc-ar 2 2 o o o o o o o o o o o o o o 
-U C<:-01 2 2 o o o o o o o o o o o o o o 

G!.RENTE cc.GI » o o o o 2 3 4 3 7 3 2 3 2 3 , 
COOIUleiCADOR ·I CC-tO ., o o o o o 11 4 T 21! 4 !I 15 10 10 3 

CHEFE- I oc-11 • o o o o o o 1 o o o 2 1$ 2 o o 
~I .....u • o o o o o o o o 28 o o o o o o 
lU~ CC-ti • o o o o o o o o a o o o o o o 

I...._, ........ gç-14 14 o o o o o o o o 14 o o o o o o _, 
oc-11 1 1 o o o o o o o o o o o o o o 

--~·~· -· ÇIC-1. 14 o , I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
· I CC-17 2S o 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 o 

AaRS$0R·fl CC-11 " o , o o 2 o o o o o o o o o o 
TOTAL 212 • 5 5 5 • tt 14 111 .. 12 12 ,. 1t 18 7 
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ANEXO XIX ·CARGOS EM COMISSÃO - REMUNERAÇÃO BÁSICA 

CARGO CO DIGO REMUNERAÇAO 
BÁSICA 

SECRET~MUN~PAL CC-41 Definido pela 
Câmara 

OUVIDOR ·cc.o2 Definido pela 
Câmara 

PROCURADOR CC.:03 Definido pela 
c amara 

CONTROLADOR CC.o4 Definido pela 
c amara 

CHEFE DE GABINE1'f: ·I .. " CC-06 Definido pela 
c amara 

CHEFE DE GABINETE"" U CC-OI Definido pela 
Câmara 

ASSESSOR SP~CIAI. ~ l CC-G7 Definido pela 
Cêmara 

ASSESSOR ESPECIAL ·li CC.()I Definido pela 
ca.mara 

GERENTE CC-OI 1.500,00 

COORD~R-1 CC-10 1.000,00 

. : . ... ~. ', CHerJ·I ,•· q, CC-11 850,00 

DMTOR PeDAOOGIICO ijl CC·12 1.000 ,00 

SUPI9M80R PEDAOOGICO CC-13 1.500,00 

SECRETARIO PEDAGOGICO CC-14 678,00 

SECRETARIA -I CC-15 650,00 

SECRETARIA· I • '!-!f cÇ.18 600,00 

A8~ESSOR·f .. Cc-17 '· 750.00 

ASSESSOR-li . "-·. CC-18 700,00 

ANEXO XX.- FUNÇÕES DE CONFIAMÇA-QUANmAnYOS E VALORES 

CÓDIGO QUAHTIDAOI! . VALOR UI R$ 

FC..()1 17 " 6000 

FC.02 17 10000 

FC..()3 17 15000 
FC-C4 18 200 00 

FC..()5 16 25000 

FC.OO 16 30000 

FC-<17 16 35000 
F C-os 7 40000 
FC-()9 7 45000 
FC-10 7 500.00 

TOTAL 1)16 

AHEXO XXl - '-T!UBUIÇÓES IIÁIICM DOS CAIICIOI DI! PROVIMENTO IFETII/0 

CARGO/FUNÇÃO I ... TRlBUIÇOES 

I. IIPOi• tliC:nlco"*lt8 proj1olo(l o niMdlldeol -...,,. oo em qua~oqtw 
ll111dlde!4· ~-- planejlndO, prog111!l>ani!O, ooo-. 
controlando, avollondo ,....!lado• e lnfo~manoo -· ptra al)eltolçoor a 
~ dO proc:.uo ~ cá Pr.feltr.~ra ; partlc:tpw da Mnlibe e 
CICOOIPOnMmet'IIO do orwa-rto e tlO sue OJUlcuç&o ffsi<:o-fiTIIincolra, 
~ ~ cmro a mewa p.-ovra:meda • 01 ~ 
~ ~e $4)1iear\OO atêf1o6. f'Ol"IYlM e ~et1W. de 
avaUaçto: 

AOMII'IISTRADOR 

• p«>por, """"'"'" ~ ouporvi>ionor • ..- • estudoo lkri«>o, reellundo 
~·· enlrGW*. OllMtv3çllo loall. ulílllllndo 01ganogramu, 
Ouxogf&mxs e olllr03 re<:uiiiOS, para lmplantaçllo ou aperfeiçoamento co 
Diotom36 o mélodoo, instrumcniO!I, rollnao e prooedlme<ltos adm•nielr'o~M>$i 
·elabora·, rover, ímpiMiltr o ovaiar, ragul•rmonte. ins1r\Jç6eo • mat~uaiS de 
prooedlnentos. c:o'etando c IINIIllando hform::J9ÔCS oara rodonoli<aç8o e 
-·~de normas e prOOI>dltnol-; 
• 401aboiW cnl6M< e _. oo páoni::aÇiio. u.,-co;to. """PC*· 
gtlllldft. e,...oeaoem. c:onlmlo o alioNçAo, -..., em ....,_..oo e 
..tudoo, Pllrt • tcmiiD admlnittrlç"' dos S:o~g.tu de rna!e~l il; 
4 elaborlr • api<:•r att~. ptanoa normas e Nt'Umentoe pa!r;l 

recru181nento. lillloÇOO. trelnamen1o e demlrlo 116Pfld011 de lldmlnÍIIII'açlo de 
Pf'Saoal. dendo ofiC1\UII;4o lknJCI, eQO!I'Ipen/IM<IO, e.ololMI!O o enalio4lndo 
dadoo. re<lolinkldo mtlod<>loglaa. ""bofllll<fo momularioo, lnslnl~ o 
manuol• de ptoocdlm""!oo. por11cip{jndo do ccmi:S.O..o. mlnill4nlndo aulas e 
paieol!11$ a IIm~» ""'*'*lulrpara o ~to qu.>~!h81M>dos reoo""'" 
humanoa d;o Prw!8iwra; 
• ellboiW porecGf(!t, lr.fllrmeo tbcnlcos e rol~. realilllndO ~­
- ~ ollGBMOÇOM " suger\nclG medlcl8s para 1111~. 
d~ e apelleiçoarnMIO áe a!Mdades em sua 6ree de atuçlo: 
• participar dos a~ aóm!nl6trotJVas. ae controle e do apolo """"'"teo 
aa.ua.,...ôe,.~!); 
- pa1Uclpar dM é~ dit tJelnollliP'lkl o ai*f'ftçvaf~"~tJOto de, peu<lal 
lbcnr<:O o ou~llor, reei~ om serviço ou mlnistrando uul:\o e p3le<1ras, 

I• nm ~ oontnbuir para o -onlo quo!ilati>'O doa """""""homanoo 
, em """ 6rea de atuaçiO: 1· portidPI' de g~ deínlblrilo e/Qu reunO..: com unldadoo da Proloíbn 
e outrat enl>dadeS púbi<:M • Pl11k:Qlllres reallnndo ewclos, l)lllillndo 
parooo<eo ou taz.ndo ~ scw. a~ •w prol>lema$ 
iden~oo. ~. - ~- ""-""41\do • d.4<Uiio<lo 
tr~belho o ~ico& c:íentific<le, ...,. ftno de IOimoiaçlo de dlretr~Ma, .,.,. e 
P'OO""""" de ~aboli» aloto• oo 1.4Ut0Qpóo • 
• .,.ar pela líml>ala e co~ do omlliefl!e do ttobalho • pela guordll 

j dol beol quo lhe t.>rom GDI!ftaOot: . 

1;...~.---~--
-R~ em juizo ou tôí1í êíiiiê. • parte de q•"' • mandalél1o, 
COI!l~ a ll>Cfllilc:lat tcnlando.,. defesa, pam pleitllar umu decíslo 

. to..,..wlooEl<IOCUhO ~. 
• Anaio8t ...-. prceur:u)do 11n<:o111ntr eoluçe .. coocliatórlaS onn n 
"""'"*· '"*' d4o entrar em lula« : 
• C(lfft,O!omontar o apurar os infotlnaçOe$ ~""· II\IIUillnefo o ~_.mw, 
MlMtMIUnhes e oulrUJló"'IN • tomlllldo O!Jtrai medidH, J)lll'1l Cb!el 05; 
e-.tosoece!SilrioatllefeM acu "-- - ---·- , ___ _: 

r -· 
I 

• -~ ql;õbü'.qü;m o lnlolli*Çiõ ..,f; a eqU/j,ê 'de-õô&oi ;;-& 
J)Op\J~ ~d à UOO, ~ a:t comeWistlclla a "" firK!Id&do& 
do tr11balM eM aeom~ <Se IMMcsuot • grupoe socfA.,_ ou 
çolelivld-: I 
.. tra~hru com a dmicr>Çao ca t.mttlas em base ~ dafln\da. a ! - : I • ootar om - p<rmononlo oom "" filmllioc d-rM>Ivendo aç:rlee 

1 M ucativae, ~ à promoç:AD oo &aOcSe • a pnrorer.~ da1 do.nç•.-.. ôe ' 
l•omdo oom o piM~ da equlpo: ' 

~ e.MI,.turar rocs..w K pu&&031t cse WG mlcroAreill e rNJ~\Wf u• ~w 
alutllllúdo&: I 

\ 

AOENTE 

' 

COMUNIT ~lliO DE. 
GAUOE 

~ orion;lat 1•mm.. quanto • Wll:r:•c;&u do<J 'Mf'h900 da ooóckl dtopanh,.u•; 
.. deoont10Ml1" otiv~ ôo promoçlo da·~~ d4J prownç.Ao da t doençat. 
e dllogravoo, 10 de Ylgllln<lo • uúde, por m4lk> d<l """"' dOmltlt..,... • ele 
~ ~- indMdua'- • cdltUvaa nos Oomc$Uow. o n• c:omvnid..SO. 
Mantondo a 8QUIC* lnform~•. pónd~ a rnperto cMqu•e em 
oiiii~O de rllco; I 
-~r. por rodo do ~ dOtniOIW, tod•• "~, ... o !nO~ 
aob • ua r~da.a., de aeordo com - ~M&A ~ ~ 
eq...,.:. 
.. cumpnr com» a~ etuatmentB definida!. p3n1 os ACS em relaç.io ê. 
prevenç.lo e •o (.Of1tfckl da meltria o ~ dcngl.o.c, coniormu • Portaria rt­
«<IM, do 3 <10 }onclm do 2002 

l
Nota: Ir perml1kiO M ACS doSMIIO'- atvlcla<lec """ ". n- W t l<ln. 00 

1-------~ ~_,_~,.9.~Yin0Jil\d .. Aarttribu'~adma . t· cnceoJtal lflmtn tm ~o. ooniiõkt • aconli)illlhwmoulu de doooçu 

1~ruaa da ~ aa ~ Ufbclna • 1ur111 reapettedoa 

1deooM9<>: 
• roa!..., Y!SIIo• --· mono10.10 das condoc;óH ele .._olde ooo 

AGEN'TE MIJN\CIPAL lndMduoa Mpecllimento wrn líitWrÇIO 011 U$(:10: 
1 

ut SAúoF. . rnzor • vlgillncia om HOdv "" <>do de v'.-l• - ~. triançe, <0<1,_., adulto • ldooo. bom como no eontro~o d<l tubo<culoM, · 
hanunl,...,doeoçoo ttõo~n..-ttv.ue~o: I 
, realtzâr •çe.M <kJ fldueaç.M Wn ••UO. no"' grupoe. pr10rt1.Artoa; abOrdagem 
diiJ &llllt.eço.M 00 vtOIWICUt ~-f~mlbr, 6dctt 0011 pru<.X)tiiOOO 00 llubulho da 

·-~IA !J!?l!i!00!9B1TIIllli... -··· .. 

AACUITETO • ·~-- -· ---·· - Opo. dlrNinoé5eo. l _ fundonaiiCS16a e e11J01 ~ !!f-~1 b$lm como CUÃJa 88limadoe e . 

(Continua nu JNOxunu páginu) 

'\\'"\\"'\>\~. diarioficialdosn1unicipios.org· 
A divulgação virtual dos atos n1unicipais 



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

AriÔ XiU . :Teresina (PI) -Segunda-Feira, 06 de Abril de 2015 • Edição MMDCCC>Civ ' . 259 

·-··· ---···-·-··-------+ --------- -----------
~. ~· • dlrlg}r o• ~ W ••q.Uhl'u. ~UViO*!.J""' 08 ~ 

kW'IIllk"Aç.IO de• ·~ OOtCUn"'6MaiS o eoMQce th> 1nk.>r~f 

~;:~óonCW'O*~econtto,.Hmt.~~~l 

1
-~· •• ~ qu. ~"' "" ·~~·•· ...,..1...-.cfo o oontot)d() •1 VNor aaa ~~ perw dl~Mr wot.HY • ma:non mui& 0011wnl•enta de 
...-qulv•..f• •· 

t~:~ ;:,:::. 0:\1=-:::..:n~~~=r~u"'~~oro:; , 
"""""""' .. atq\.IIV•r .. poo.as do aoo~"do oom o Mtoma de d.Qellc.* tMJoCWJo. 
~_. e.tn •th'lritrio&, ...,..... ou 01.!'lnl> I<X* ~. poro 
pi""'H.,......~ ... de n..co.. ~: 

• -- n P"''"• quo ll'le--· ""i>lllndo .-no. nomo ooo 
~ 9 ~· ~ 01.1 ~~ t eQibo•. pote ~!bltttnr- i:llliH 
uUitz.a.oQ6o pot"pa~f'M.. ~ou lrwtth.t~çôoq. 
- oomrot•f' • focaa....çto d .. peça l)mpt\"';M:IId.M, IM(ifleM\d() o tarmpO 
~ do ~ • tott'»wdo ~• ·ptovkU:uclaw OpOttun--s, par·a 

\ 

""'t"'u"""lM<>-..-: 
~ rnAn111W ~ ~ ~ OOl, JpN!t.an d O..c» • •P«W;oancto O 
aJ•t.me de da~. contoUb e omPf'6•'1imo. per11 ta!NHoe 
lnfl~~c.ktwpofa, 

-----·------ ~ ~;t;t.:_~~-~~-~~~u•. 

e rnon1tontr programa <:16 GQf'\Hrvtu;..fW pnwonltvo; 
PWQf'Omaa 00 c:orrtto .. pr.veouvo (j4i} toM~ qultrllc•• • 

. 

n&mh dil\tg~7.aÇio eM ~õiiftãjrVoS;--~----.. l 
I;,~~"" oiW<IÇ60 ela ~. nomu. " _.,..,.,.. 

1 
~ntar 6t;loc,nl • unk.ladfi Q\.lllll \0 ll Qfg*'l~ .-~uiltC$ ootrfW'It•-.; 

• ~•"""- da <lolinlçM"" polllioOI• P<lbl"*'"" ~uhloS: 
- tomn,.pAffn na t)()lftioe oo ~de roeurao. ~o afQu!\1<1 n1vnl~: 

cw1entar ~uQJ'M V MIYtàtJttilll I.IU*ftu ~ ~JfOC:$CJ4n..-~.,. "*k .... O do 
aotJVo, 
- GOn1fOI•r u r.nnrttçóoa oe f'.tnboUtgem. v~ !lfn~ v 
acon<klut~ ..to. li'Oúf'VOW; 

nu.lnltoi'1M' oondiço6M •nb~úl:a, 
• propor ~imlnaçto do doeu~ pc.Jtllkloa; 
• OlabOrtlr pa"lk.lefeu u ttt!lbalhos d-• ~ad~tS ~ •nvnoe 
orq~ft:1Jooa; 

• at:Mgutat ao9 Unbofhot. de PMQ\M.3 cktnUfk:a ou I'8CiitO- adtnkill1Náva, 
• otgan\:ZIIr Jnd<e ou tfl<ltél~ orqulvttdaa. pot11 tdltM oons.u1t:»•. 
- eJabofav t'Wilattdle 60bnit u Ml\'lld.on deserwoNidete rt0 .etof": 
• 011erJtW ~ da c::iiiiMo .-oorior, quando fitlf o nao . .._ n 
otMdOOM ql» ~V'GW'Oo IIOt' doMM'Ol\lldn; 
-~v•r ~de M'QUf"lllttt• 11'\dMduAI ft rotetivft.: 

~~:;,..~~"==":""" amoienlo Cla """"'"" 9-ouarua ! 
ut~t.-utllf ~ .W.h1ildel: aflnt · 

f------- -t.-:GOO<-::::::m::...;;;-w- ··· .,;oouçllo_doo_ PIVII'""""' ííõê1011 d-••• pola 

ASS\3TENTE SQOW. 

MuntclplltlwJe; 
• ouonJeu.-t o ~to tH ci.OO• p«e ldo&Mif\t.llr probÍomM toodoté de 
grufX* eapeeíftOM d4t peMOU, oomo. crkanÇIMI. 800!.-soenlfHI., nlQr_.nl.IH. 
e81uCI31TtOS da rode ~ ~. PQflwJontt: de ~., Ido~. 
entru outros: 
- ooor~ onididoll 00 ~to QUII c:JeMrwar....m ~. Pf..,. e 
P"'Qfomo.t do AN~ ~I no ~do Munlclpk); 
• Mabota,~r. ~are ~JM~de ~ CS. rnao-o.obru 
tunto o~. ~""'"WI1l~ no.,...,_<Joolro~oo; 
• """""""' do o!oba<~. -noollu <> """""""' dO ~·• 
eduadlvn no Qlt~ \tu~ põblc:lll. h~t Mneamontu, edu~çAo; 
.. cxvar.ll<Y ativóades oa:paciOr\lil: DatU ClieftÇQ • • edot~. idoeoa e 
cto..nporadot.; 
- ex.._ o compc)'tetnM1lO M,tnJpoe ~do rx.~• em face de 

~~t<>b""""•"" nob-... llde. hlgloo'"'' ~. plii""Í"""""" fomll!ar e 1 
~~ ~ eo AvNi6çAo aocMI do pO:blloO pgru ttn• ue OOt~Q dw 

~~. Plll mtdo â ~c.a• ptõprtu e .cntYM do Ol'ttf'DOMU., 
~ vi•i\&6 em domk:lltM e cutroa moto.. a ~ ou 1WiuçQo ôt 
pt'Of;llwnM $1)(i.éO ktan~.mr. ~~·c» pusc.a; 

.~~ "!,~ .:-u~ •. ~ :bm..-,-:.n~~= 
-~ .... noa Con1ro ele i't- ~ ............. -ao<iM - CIV•G o OU$'O 
deR-anda Eopec;lo_<IO ...... -Soelol - CREA$; 
• ~e oriet1\W • poputoq;\o noe poeta. oe •atldra.--~ crKhea · 
~··· oantrot C!C:W"~itluioa, ~.,_ OU':f .. .,...._. " '' ~'­
unldadaa o.sst.lenc'* -da ~ • ftrr\ do ao&uàionar • dem~~:nda 
• DM~_; ._ .. _,_..._.::.._,__~----------'""'" __ _ 

· •n«AA.~·--OiOO-OOOdoodl<>n!D&; 
-pf"~..-. C1Mooupado41, ~. cadeit ... c» fOÚil• . 
~ ttldar a~ M ft~ no ~·napofte oe c:lent$& de baixo ó tcO"; 

- iOOII'r """u Ordll!l1 a '""- dO omlll"""' do - e "" ...._ do _..., 
.. ~. ~. QUNCiâre diwtbuit tO'u~• 'll(ndn d l I~; 
;:::::::: e MOftdiQionw Q ~lrJ'M' l:tl~ M : J'U'~ ri$ tlOk'IAdne doe 

.. ~ ~~. butcw. rW\o-.bwt. OCJftiWir, chl!R:dt aft)u Qu..1\Ur o 
ftlelllnttnr prownHinte oc aeto«M ~Mil • ~. f!lq_~~oa e 
mod-oe: 
• atu.l:*'l.Mrid~ <.M •poiu ~~• v IHQ'itftwrttó dlt rnatttr~J. e -.qulPilf1"'om 
t~-~ ,.o•el•r'ltw! 
, -,_ polia~ o ~o d~ unldalle, CO<runlcando oo 
SUO«i<H" O.~-· .-s.J,.+.IM, 

A TENDENTE OE - ..-.camrnhat ao. aet"f~ de dllgn0Ae6 e tr-Ma.~. o materiel e o s 
CNI--LA~QCM pociOO.<k: mttNTI08 DCWT~nUII ... &tnttllmonlOt.; 

-.. ~~ • WQU{..- nw 1111d~ wo~~- f~!Haada ut~dú 

~-'""' - hlr.ot n ~ de ~ .... trutnmenta. o o.xamu bM1 nomo 
d\arnar • ~r clllnles I*O oe a.-..r.otn•el"lto.: 
- Pt VPQI1tr~.,...~. 
• ~ar ~ *' f8D· • troa o.. erMcklldea do 8l':tOf .a óUtmfl. q ue && 

fiz""'"'.--; 
· ~ ._. rnwdMI•w cJw. 01(~\ç:;to • evnlfQW drw tt~ h05Pltaltu: 

4 ~~- na tUb.t~çlo dà C\M..:fot, com o. e.o.rpa .-pot o -oMo: 
- """'""' e ICCI-copeciliu "" .,.,. de "'"""""' 
• ~ Wf Pf\JUI"WUII Ú4t t1.Wn~t.llW1C.cJ, QVAOÓO 000~, 
• ex«Utat t.,.... ~ • ~ de '"'"'9"0· Ubdl"~ o. 
~~~~-... tWQeo-voroowO<ddoela l ,..._, ' 

· oon~r o- Õrôdtto.1r'lbl.ltÍmo. ~NÍnto'tõr.;çã;'nuutlO , iUdü;J\11; uor .n1~~ 
ofc*Otúçe, VI~ !): .ua ntvldo J. oftdo, homofogaw", • pkar n 
"'*~~""-.o--~.~"' Ml~ ""'• (I~ 
-MetuadM paiO 81tJIY'O pmi!Wo; 
• aontroear, eJUM:utaJ "' ape.flll9car QJOCiilldltl\«''tta <h dijg~)(.t• . pe-tfda • 

l
n.c..!""çGo. obllltiVOf<lo ... -O <W""""""IO-~ -ntlftu 
t..10 ..,," pA~Jltw.l pntfl.:-.ando tod<'lllli OR atoli do11nk1oo 1\Q. logbla~ 
~ lnoliJGtvo OW fdodvol Q buSCCI ft * ilpt"Nflllilu dw- ~YHI11, 
doo..wnon1o• • ... .,,..hacto., l»o' COt"'l"v.> o de l.cnv ~ ~-. no 

· exerçldo de t uas funQ08t ; 
AU~~l.'~ OE • ~t o oom;tO!Oin.:tmnnto oo omt!nnr~ • lnlomulç6n h<.ll!. tMII 

MUNtGIPAIS ~·u= ;:;;.,~;::= ~:- <ha Unlao. dos E~ • outroa 

• •utonz.e.r e aupeNi.MOnf.W" o enxJcnc:tamcnto 00 ueué tlo. de el.cstuormw 
tri~lntormo~ 
. QIWQilüu • ~Kpec:incat o. par(tnet:ro• ~ tM~o "de tntc::wmaQAo, Mm 
vtwla• •• a~ de "'-~f'. ~o.~ • oontrutv de. 
tnbtrtoftn~: 

pl::;anefal, ~. ~VItton•r • •xeoroer, ~A c:omp.MAncia ~ --de OUII'OO - -OS-de-Ô GOMOQUo;4o ftowi, 
~-do be-na, c.ttrraMoe o voloroe~ 
~ dMOOJliJdorwr ld~__e!:.~!.,.~ a .ttMI~- ~! 

(f 'onlinul.l nu pnixuna pJJ!inu) 

Diário Oficial dos Municípios 
.-\prova docun1cntal dos atos n1unicipais 
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r • _ ... ..._ ....... -~-... ..,--... 
rotkla ~-·t:tvi); 
• ~ da ~ de ~ao.,.: • • rqo1vo., ~'Ido oa 
~ p« ónhwn ~- .,.tta poM~ um~ ~Moa 
~~ <1 pOblleo .m ~- lfJW*<.ll~- M tot<tt que ~ 
~~:n~ ~ CCHfWikM"'*da _,. ~ ..wr.. 00 tiGMdorea~ 
· C:-feCuw~-.. ~Mr~.-c~ 
-Con...,..,. ·~ cloça.nrillrl llOO;, WI"JttliooO'~ • .erquivo. • ~: 
• O,:...t a t'!'i4U'M tot~ tomptOQu.f'Qf ~~~ 
• Mantw .,, ord*a . .. ~ bu~~ do e.t«, quo erwotv.m 
~flPGPfJIII~ ' · l 

• ColllbotaJ com • lit_...JOal o ~lt.t:8QAD elo IOGd! 00 Vabelno: 
• ~ ...,_ tarot .. ~ .o ~ -./ou deMnnll'\,...a polo 
....plllol\0( tmr.c~Mo. 

:··1;;;r ,ur:ãiY(); ~~-·- ·CkWin~o-··o~bi'ikty o-.. 
fTM!ICIICam~•~• 
~~: W1ll~ • lnb'hono4J.dG ""'"" OY:ra5,-~! 

--Mv.<:<••··-,_-..._..., I 
• ~ar ~lCI:W • 0·~104 IWMI paden\06, ~ldo CM 
tiiQfAnoa e doeM~ pc1o ~ J86t>O', ...,_I; 
• v..-ifk:w • IM\I)II!tf'lduta. pr ... ao a~. ~~ ., ~ 4o. Pltd4mi.Ot, 

~~~.::uv:::-==~-
• ,,..,.,. "CierMaptaNOCin'ICJitltlt«~ 
• WYW e ~ lnÃ"UU'n~ médloo.. uUiundo ~ .., -""'-.~~e en*""*ro.. no~ du n~ • 1« ltAitZeoc na. 
ooneun... t.n QltWnO 1110~...,_ ~ 
• ....-.... no contrl:* ch w Wquo di$ r~rtWM'ttMi. n'WM~ ft irmtturnontoe. 
m6d~ • t.rnct.ddl.w~. auenoo~; 
• ....., .,... domlc: ....... . ~ ~ ~ ~ ~­

.. tabel.ck!e. PIIM l'teodef ~ • ~' c11r0o1. oo ~o. 
~· Nunk::iPIII fJu &tUúv, 
• P'i"UOtpar n. cam~Me• de ~o~naoeo; 

~ -~no~ca.~tem f""Oflram••a...,...~K:I• . 

.uMw pe!l• ~tM"VVIçao "' limf)N'_. 4ó toe~!~ cHI l11lbllho • .-61 gu.;t tdâ rkut 
~ qUG~ in& fon!Mn ~.to•: 

.. reaftmr po~tqut&N ne n~ e em W>orat:ôlto . ..tua:ando ot~. 
eYõluQOo, tunçôH, ~.. dlefl1bulçao, meta. Mf'i'WI\alnçM • outros 
Up&eroe dM drla...,._ frrot"mll• de w:le. p&,_ cont'leOer toda ft 
QIUidWd*"'=-. con'II)O{""'*Ito ., Ot.ICros d~ ln•PQttanm fefw"~tee aoa 
..-.. v~ • 
.. eoMK:Ionar dtforontoe ~' conaofVondo--01, ldcnllnconoo-os c 

- - · ""'" "'"""~' o uotvdv do -·~ .. da• ~dolo -·--16M. ~ mane:jfllf f'lap4dila ~e. ~cee o roou~ ttol'n3t!'IJO, ~rosa 
hkff..,.: 
• ei'UI~ medidn dit rn~ul'!ÚO • ~ IH r~s n.et\.lri :S 

~~·~; 
- 40-MnVOfVW Pt'Ojetol d .. ~.~..-110, 
- -- 1><1>Q,..,_ de cont!Gie do l)n>Q ... doençee. paraoitas • 
VQboo; 
• Gl8boratr o •X4taUúit ~de ~1n.,-,tu IJ\11Jl .. ltâVé l, 
• deoe"""""'r pmjMn 1""'1 ~'!enojo 1e llliO -· ôndutttlal o hoopltollw; 
- orgt~ntz.ar N:tYk10dn 8CJtn hJgWw. t:Jiducyçao IUII"'Ibhi» " 49gutdatÇAG 
ombkJntal; 
-~WOhl$( atiVN:S...a.. ~ illiA1lfJI~O. do I'ICtr'lof'Jotr'\ (;.Om IJI 1\tU\.tMl'JI; 

n!6Looo • ~ --==--:'..:.:;:-~-~ .,_,,..._, ... """"""' 
p~··pla·0<0--~--""1"- I"'_..çik>. ....... _ 
(t(>rnoio-~--; 
- cuT-'Iir ~~o. tmpaao t.ttnbiurOII, 
.. r .. li:l•r .,.tudo• • ·~ •••~com ~ ~ . 
...,.;ngan<!<> -·· """'<> ~. ""«~. coi<Waç.llo po< 
~a qu~ e fotoQnlf'Wt, para ot.e.f rMubdo• e •ntWht:ar w• 
~: 
.. ptW4llmlf 1nfO«<OI IOt'J«t SUOia ~ws ,. <»nclUaôM. ~ . 
.,_,. o ovalionclo u lnrom111Ç6eo · obtldOO e ""'1""'Qi1n ~""'• 
-*"'I...,, pwe ~ o ~ de .... tJadot. em ulldo, 
~. mokJ ~ • q~ ~mpos, ou ~ • UX'tliAr (lttutM 

~ 
• .. .,,., pa~, ~formoe.a ~tcoa e ~onoo. rt:t,Qilz:MndO PMQ._, 

!
"-""'"· fl>zon<IO o~ o ou~ .-dldao ~-. 
d010nwtv11rwnto 41 loiPVtf~í'lW'Oto d9~4'1m Btm....,_.Qfll..,mlftç.J\o: 

• par\leôpa( dOI •• ..,_ 0.. tfttln- e --· 00 '""'"""' Mc::t.leo ô at.Miat, tocaltanlb aa .-n •r-tku ..w tnioi.tt-andO.,W.. & peiettnll, 
a ftm U. OOfttrlbuit' pWtt o.....,..~ quaht~ d~ r.c:t.~I"'JJ1. humano. ............ .,.,.~; ', 

• pr;uticfpar do ~ tU.~ .Jov r.unl&e. oom unidade• 6a Pr•l'ei:!llra 

-----·---- !_ ow .. --· !!<li!!- • ~ .. r!!> ~-'=!'~~~ --------- =00~ .::::: '=: .=.,:-:::_,:.c;;;~ -if=~ 
::.: .. ~::=~1:;.-:r;..~~. ~~~l~O " • d~w•t~;, ~~.,..,... " 
• obMtwt~dt~lndMdusJ IJ c::Qf~~ • .... """'*"'-e_,.., 0 0 om-00 !ntbolho e~ QUM!a 
<kMIIIenoqw.,.fóNm_lfd ... 
.. tMià:er outr'*a Atnblliçl)et ~~ Cl:lm "'oo. Nll ~-"''tn:ç~H) 

~- I 
- - -···· ·~ ··-:-óàliii"~fJ~r8Ar.6~- -------~ ____ , _...,__ ... dram; 

... cc+ew ~ ~ anat-..; 
~ olegerl'niModo e exacutnr an111ftNI~ 

--~·----; .. ~~-1't0tl P-8,.....,...., pMdl . .çAo: 
- solee:fooer ai"Wno:~t• pera totte o~; 
• dlbgt~ .,..,.. dirt , ........ J)OtO puq~ ~&ntthc.•; 

- -.dor-de!>MQUiaa: 
- - ~ ...........,.u~~co., 

BIOCUIMICO ·:o:::~.!-:~w:=;_, ptodol<>•&~. 
· '""peclW)IV''~· ~·aen.190&· 
• Npectonar produçlo, .ocamtrdo e wo d. pnxf\ltoll • •ttt~ 
.. paltld;>ard:e ~'~r.:n~u, 

____ ._,., 
-~~· notn'liMI6or~: • pel'tHJPM aa eampenh:M e fldue3Ç:QO -Qm iõiál)du p(lbflç•; 
• z.-'ar pwbl. COil.....vaH;Io • lifllP!Wt Ul.l íoc: al O& trabaf\o • pei:A guttroa dot: 
beM; quft he tMem ~tt .. ; 
. mrnc.tOt outras autbulçbec aftna. 

1------+----·"· ---· --------- -----------" 
~~=~v~":.~~m:.';!;~=~~ 

supo,.,mkmar DI lr~1hu~ <* c:unttDdizalçlo do• docun.,ltot, •ntt~lltMth').· 

I 
UW V orieont.ando C NU proe.aaamento, ~UI!In.d()...O!I .O tJCeno 66 c:ont-1S, 
poro o•oeQ~Jl'OI'O CO<T'OIO ~ .,.,._., 
- at.bofar ~-.o. de conta• pr•parw tiOtmiiJ oto tr..brtllhO d4l cont~ldade: 
-pa~ de -ll>os de tomedu de 00010 aoo _.,.,n_ oor bono 
ou vatorw dO Mun&elpo: 
• •rnttttar. ~. et•bOnn" o~ t..t•nooa ô demon&tt".uYo• dO conta• 
o emponho4J. QbRrwr-.Jo aua COt'rN çhla~o ~ ~-"'~· 
Vtff1ftca~o • ôoeurn.t'ttaç&o pent,.~tn~te. pAt"e MDndôl' • axtg6ôofar; Ngalt • 

CONTA.OOR t~ de oontn:llo: 
oontrolar a eJWCYçlo Ofç.MI""twlti d i:t. <l!lali&étodQ ~t. ll!ll&bOf.ancto 

rftA~•don'tcftn~ 
- contrOlar A ~ d4l r-=uraoa, o lfV"OS.SO de receita~ • o 
cunprlmento de ~· <JJa pagOfllOfltOu lll w~. ••~~• em e.abal • 
oontoe bonoót1 .... P6f"• apot.,- w liK.ImHli•L"liÇI.o ~ reoursos ~ro!t n• 
Prwfeft...Jra: • 
... . .,ude~ eob o (MC)f)OfO oontnbíl. • ·~ d• d~ W blk:a ~: 
.. OP'If'W. eBio•rW a 1eQitU1ar CUI\fllli .-n ou.atQuor ~~ou~: 
- anallur MP8diOS 1\~fol. <XW'\t4bc)ia a orç.amont6:rioa da .nc.:uç~to de I

. ~ ftot\4.1 d• produtt'•t•khtdtl, ü thlU,Ufk) n f"lÚI"'''M1) e o tipo do 
.. ~pera eA•be)nloÇAo de rWa l6ftoa ~·: 
-uc.lkXat~doprut1iJÇ6o ii.S.;-.aual e ~: 

----- - -:-~'-9'-*"N~el'tna. 1\ f"i. __ _ l 1
oomracos.. conv~. awRtOt • -. ~ gerwn difeftoa e ~ . 
.,..ífh:;•ndo • ptapriodado n• ~~pnoaçao dO~ ~oe. •-'nndo[ 

--·---!~ CDntratual•. daMQ orlantaçlo ~ ·~~~ & ~.~!~'!..,_r_ 
(f :ontinuu na pi'IP<ima ptigjnu) 

"'~'"''T. diarioficialdosn1unicipios.org 
..\.divulgação virtual dos atos n1unicipais 
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n r.um 10 da legl ve1; .. •n•~ ~......_.roa. canta~~~ • ()JQWJ'WOUII:1w $1 •xwo..fÇio dll 
l\lndcM: mul'\idpl!llli•. ~~ndo a ~ ~~ dOtl ,~,..., ~H'fM*:toe. • 
dando on.nt:aç.IO ao. .x.cuto,.., a fim eM> aMttgurar o c.umgrtm•,nto dlil 

~.-::=. ~~ ftltonne~J ~ O fooiMlórkM. INIIiZ~IldO pt*liJ-.., 1 
~_, .... ,..a. ilfU•çAo: 
• pwttol'* " pr~ ~~~:ao; fiiM' YiMHn u •pu~hif~Qw,ln'.,.Jillo liiiOI 
~ .-nômfooo.ftnanOIIIrll do Municfp60: 
• a\.OCIMet • ~\ej.l' 41111iYfd~ , ... tfvlin é ....... ,)() .. ~ <JQ !>(~ 
Of''QCimetUArta ........ ;· 
• .olk:KIIr~~-dedllibMoJunto•O~aoated•...._ ... tadual•: 
.. oe~par "'" ~ edtnlnlau....,.., de <;om:role e Oe 8POtO retw..,. 
• . -.a .... tM ~~ . 

~~=-~:r.-=.:.::~0:~~ :~=:=~ 
' a ftm de contTtbulr Pl'll o ~mento qua~ elo. f'1KV'tOt ~ 
em.....,. A..-dft~~ 
-~.,.v-•~JWa>u-_,.. u.-<IAP-•• 
O OLI'ti"M. ~ pG~ -.. ~.,_., f ... tz:.ndG eft.ldo•. et11Nndo 

- ou - -- .-. - o/ou -­~. ~-~ .uge«O.a, ~ • ~ 
enbelhola ~,_. .... de rormu~ec:Au do dlrotrt.o:os, J)MI~ o 
ptogr..nMCMI~ ..... tMJ~: ---... -~·--: • z: .... pela ....,.._ • ~o CIO arnt:lkrm8 do trabllllo • peee guarda 
do•OOM ~--bem~ . 
.. , .. u~ouw.· ~~trtbu~~.cx.mpa!Nas~ ~..!.~~o pro!btlonat. 

1 • ~..., ~s ,....._, M pollbcA-. ~ •• t'Wlancetnl'- Ofçat'~Wntlft& 
~ • ........,, • otdAo • ou1nw~ ~-M.k;) Ot~lOr " Aómltll ll'tlftÇIO ,. 
~"" dlotloOiro - ·do"""""'_... koglotlaçlo '""Ylgot: 
• .,.....,. t111cto. -.6aiO 1MXNtônlklo6 e ellltd:t.-co.. 1f'tWIW1MandG ....., 
.tgn~ é o.~ rotrabaóoe •. .,... ~ .ot>f• .u• u~.,.. 
~Wtuoe-«'*~Ollfllt.S~·...,~·. 
· .,.,..._r IM ~o e ~tWt·~ dCJ ~*'lu • ~ .,. 
~ f~. etietltiU'IQO :Domporaoo- enttt~ H m.­
Pf'OO~-·-~·~._.,..._.cto•~"'ldoOI...-so., 

~":'::J,_::::O-;J,::·P=. ~~M 4t ~ ~ ptlrwl • 

~~~~"=-""·":'~~~·· ()l~dooJ. ' , IICOnCmtcae 1 ·-açflo -UI>>•s•""""-

~~M ~~ a-.ot.r. • f9g..., ~"lu•. ~ ~ 
f'l~n•• d•·U~c;. do ~o do Mu~: 
~~l~~~~:dill •l~ -de Impacto ill!lb4e0tal O n ottt'órlO tiO 

... porlld_. dlt •uw ... ~ ~ o dettnlçt., <M p.oltlk•• t.~rM,.,•• • 
IVftllilll; 
H ~--~ ~ tôcntco 4) mtRtóriOrt. -~,ANIO J)M<tUÍiae, 
.,,.,.....,.... •. •zonao -~06M • ~ ~ldtt• PflfM lllnpUM~. 
~~ • ~ ~.tlvklltO.,_ um auu orou do Oll.IOÇ&O; 
. P•~' "*•....,.... ~Vi.J6, de OCM"Jb-ot. .. ct. tipO&o ,..,.,... ... ••ua ...... ~.JIIIu_.,; . 

1 ... ~fdcil*' CIU ~ ~ ~ • wut.:."l,1t)"u'~'(J.) de~ 
t.tcn6oo "!.~ · . ....,lmdb48 e !91'V!9C! oc.~ '!!~ Ne.J c 

'

.,..._._. • ftm ·.de ---o-- qooibo!No­
NICUI'...OO.~en'l.-âAMI~--~~ · .. ,._.r dlp_ ~ • h._.. ekN ,...,..._, ..mltrndo CMIAOW" "" 
~~~~..:.~=::.:.=-:::::·~: 
:-.:-~:.~.~..--,....,_.,_. ....... -.,.. .. 
.. "CKJW~v• f'10l"tnU de MCJ(1rllriOa ~ e OCiillietM; ... -·f ~·fXIIn~· ~ ·~ -~ . .,.... .,.,. ctoA.,...,.. qa».,. fDrllln\ ~ 
• ~ _._ ab~ oon.-.:"'"' QOOl eua esp'U.., r -.çlo .,.-...., . 
• VeiQ.IW que ...taarn 4 pnwonq:fto, m•~~---dÕa"1iiõõã"i 
prCJWolio a w~. bu-=-ntto • pudvç.lo do·~ 
~ tnointN~ a ~ .,_ ~·Çólá a. fnduaao ..-.. 0011'1 ~o.. Q"* 
~Mr~plem Q'~l.rl'ttmt.o • purbMnoia ~nu~. pot" melo <I* 
~·ft.ac. ,....,..,. do OIIPorte o ..... da...,.~ OOfpQ(··· 
· P-- !;....,.,...., Po,..._IO ...., !IIMdOde FI- Pr-• 
I 
COrpo,_ n~ o uódc jLII"tbW'I'\ecW) oom o~ Equipou de S.~. eob • 
fo nn• de Cl)oo(M~, ~ornp~\!O l!louf)Of'Yí.Mon.Ado, dl.ouMM <1oft 

• :::.:.O~~~agern atn --~. ct..ltfo CS. ufn 

- Arti«Uat IIQOee, dlftQrma ltlt80~ .. Eq;.~~ do S~trn:s., •ot:M"tJ o conjunto 
~ Pilo.~ tocata -~ a..Wdct- que lnclu•m o• ~ NtDtos •ôa 
odrt\11~ pObtlc.: ~ ~ . ' 
• ~,. ~ • .,.,~ li· • tta~ ~ uttlilzaÇ!Oo 001 MipOÇoCMI 
púbfi«Midcll ~ c;o(no Pf~•U.Iodu .. o~: 

~=.,~:;::~~~~=~ oom JK)tOnoh•l ~"' 
• f:apAajUit os proft~. hltusMt os ~lW Cotr\lJI'"~dH 3allôfi ­
AC8 . pwv III:UMfiJI(I') c:omo ~ona.ome no ttceenYo!Vtmcnto dn 
AWid•dW Fle'()Cla~Pr6tioM Corpo,,..; 
... Su~ de fomlll compattt~- ._ pnr1QMINO. .. n vidadel 
(I~Md ... '*- EqutpH M $tK)de M CO"'lUI I~. 
- Pn,JII'rto'Y(Y PÇ!ÔtM lg.tld-. • Attvkl.n. t 'l~r'tieaa Corpot.,;. Junlu .oe 
a.rnM&~ ~cx~n.. nu tonltbrio; 

ENGENHEIRO 
AGRONOMO 

- su~ • orientilr a. ....-v&Qoe que ~ rw e.xw;uçao ctea 
~Kpla>oda-: 
- aontro(Qr o podf6o d6 aetortl..?eÇ40 4oe oq~ a IMO\unontoa 
uUüad011, b•n ' con10 eu~nur ca ~ doa toc:a1a onde ee 
~ o. MI'Yir;U• mddtoo• ec»eo~: 
- tMJpervt.klinar o avaMaf o co&otat do d~oe I::J60elltolfstk:Os ~ ~nltónos 
m oomunkJBde prtndpllmente ca ro!dvoe • mortalidade e ~ 
odtMit.rldo w h•;._ .:. «l'-"l* de pwqu..., v anallundo rwutt.dol. da.s 
mMI'f'Ria, P41JW ubt.eJ( intfQIYtJeit atuatiUKJIA w 4ftiU""ê6 ~. ~tM.IIoadof" c;te 
stWde da ~ ntui:Md•; 
- lóvt1~r u {1-VGIWI.r oe P!'Qbkxt-. dt Mlic» ao u~ om ~u<W. 
ao611~aw.:tc; l.'la ~~ eohHadoa, lit ftm tht c:onflt)Oior o. ~torw determinante&, 
0$ roeun01 di•ponl~ ,_r• •• ·~· d• .flllllde • •wt•~ ~·: 
- elilb«ar os ~~~nus d4t llt.Rndimento om funÇAo dM ~" ~tJça• 
de taVde da ~--. montendO ~rarn111 de 81Q0M tMdico--a•ottt.rlal. 
QOnl f')Wt4 1wm.t11 ..ctlla de J)f1c>Od4Ldel-, t.els como. ttompo. pesaoaJ, recvl"$0lS­
~~s ~ ftnlt~lm. f"'t• oontmlf'r ou beix.ttr 011 nlvt.IM. de ef\demf.Aa, t'Wít8r 
e.p;demlaa e tlMtVIH' oa n i\'Ota de-~~ 
• -alobornr normo• l*cnfcg• o adnllnl3trottwa. retadonada:a o.o 
de-MmvoMmc:nt'O (1011 ~. oonNJitondo documeti1o11 de ou':r.:MJ 

~"""'~,..,r,:::.~=~-=-de=-~· ""' 
• oetlmuWr 11')9(11d.a• ~ nc:o4tftoaQAo cfM. dou'nçw• ~ô.r~" 00f11ftt4U.~ 
medidas de contra. dW muatrlllt . MlgOitldo •• Ôlülftn~ da 
Or}).aniul;lo Mundlat ~ ~. para pourlbiitt.ar a tdetl1.itk::açto e conti"CM -p--: oartidp.íll'dos;tl .. nento,~ • av•~d... p4~1au'1aa ~ 
~ruldoe a gn.1po1 da ~. ~nando nM.tn!OM:. ClMJIO&ndo a 
tegit~ ean~ria • out101 ......-..o. ,.....ttvoe • .-..ôde, •n.,.._ doe· pa~ 
• reeurt.Oii a~uw, pa1'111 mativar o ~rnenkl de atib..lclee • 
h.ibtto.nrJiio.. 
- J.*\.t.4PM-d06 programat de treinamento O& pe.s*)llti'MI'\:(.:tl a pammeo-ec. 
~ r-.-mi6etl tUt ellltudo ~ de problema:. de 3ftudo ou 
debele• de temas i~~IÕ'll!lh'O. para propct"OIOr\Or 1)06 ~ 

, . ~ • • ·~ no cempo da~ p(lblk::a o l"n*''tier uu 
·~o pMIMdft~; 

. "'"""""- lnf.,.,... ..... '-o--- ,-..,.,u.. ~­
otttr~. fal~I:Wldo oe-vo111Q0rel e augerindo 11Mt\Sidaa para impcantaç-to. 
~monto o aporf~ de 81MdOOoa on1wa tutNI de atuaçto: 
... P\\11k:tpar d a.a etMdetdoe edmtn10t:r'atMNs, da: oontro&e u ~ apoio r.........,.. 
~-<)tMltoiiiWiç.:lo: 

~ to:=:-~ror~~.:=~:n,~o:~:-~: 
íl t!m -~nMbUir para o d_..,~ quu~ doa reour_,. hurtutrm~~ 
---dooa\~o . 
. ~O.~ de lrr~ Wq~ r~l6al eom ~de ~rot~ . 
e OYtrali' .,_Ud~ púbttoM ,. JAfllbu-... t-Mim..rwto N\tudoQ,. en'IWndo. 
- ou r..eMO ~ ~ lfluNÇOeo otoo ~ 
óda-. ~. *-'do --· rovlnn<lO " <f~ tr.abel}lo. ~~tltu::o•. ptmllí ftm d& ~de dlrl!lff1ua4 panoe p 
prOgr•mns de h'3n.Aiho Afl'ltO• 11.0 lloeuniofpfo: · 
~ ot>Hrv..,. norme~ do "Vur-~tn~ lndiviOuCI~b ooiotnlva; . 
- _..,. ~ ()Of'IMNJI~ O~ d ct" flf('lb&.fd.o de lf'lllb«lho ti ~la g·ua«t~ 

c14>.,._qo,t611\C1orom~ 
.. ,..,._,. ovttruJ ,~, ~h/eis. com aua M pud;Hl.:..:"-Íçt<r 
pr()ftoak>ml 

j · ttl• botM métOCSQIJ ill têcrdcu. Q'o ~ df: tw".orcfO I'X!tr. t1)0t <1e $do 0 
' d ma. oforu.lt~ ~ e'Jpetrltn~ e .wuth.,ndt, 1'\.~l..lt:..>dl):'l. r~lo.,_ 

PUl O ~hOfflr ;G tJel'l"n~ de ~1\lli"S, O t:~O!idfnqmo Oft p :ant:l!. ~ 
iti.J4vlilbtlfo.J.oW W oul :.vo o o rcnrtltnM"'Io Oflll"- r.n hM.:tJ' 

Cltud• r ~ -~ da roto1:ivkl0do. cuen•~ lrt~l'IÇ3ó, ll1ub3gcm e 
~ç&.s dlmatleas S';)br. ClUituroo ogrieokvJ, ~nh ... Rndo ll":.r•rí~nc•As ~ i 
3~ ~ tM J tMc>• nu f,u .... dct W w"'4\J\t'" · wl\lv~ o <iOrhclta, p~m j 
~fit)UI as têent<UH~ de traton\en(o dO S<llk> ft • llllllP~~.iô aorfcol;, rnufs ' 
~.na octHSatpode~ .. dima, 
~ .n~ novow. mttodo• dO oomoato 00 QtVf\..-. """""..._,~ eM!en'nida<k• ca 
~e e ~ d• ,.-...mt. o/ou apr1motar ot: }a <.-·xfBt80fK bMeat'ldo·se. 

l
~linHncper~ .. ce. .. • .""""UI\.v~ paso proR:rvat " v td• d ea p.tnt.M e. 8 $S&t"pat' 
o muaor rand'"""'ao pou""""' oo eu1t.vo, 
• ~~~ WY'~ o outroe tnt~M .:~gr I'X)o!õl' do 'AuiUC:í Plo ~~ 
êlftoft\a$ o tócn~Ca& de cxpk)fftQM ~tgrteolo... h.'4necendo :f'\Cic.:açl!4l~ 6oocas 
~ s~t dli ~crtJQ, 006~ doo. cuJdvoo. " '"'lO<IOdc:e. a. .ompr·~e.r "o- n utrn ... 

I ~.aos porftnen~. pout &ume,.,t•r " ~o f!' eomu,IJ'Af "~'--'CW•.JS !'1~\·:.a~ 

I
, ou ~ihotltdu. de rnuQ t4J't\.l~l\ilffiiU, OWI idad~ o ·.t-'1 or nottiUvo. 
~ p100lar aG9:11tóneia tôet\le& n~ ~'Vf\1' '~"~pnt1 .. ÀYf"i~ f:oo!!'l a t nan ... '\(rl ,\. . .; 0 
~ ~~l.fmenlo do vwf!'bO de muda' Püf'tí-tnccnto: ao Munfci(,IO. torooee~eo 

, l."lfotm.a~ W:)'U novu • IOCI10JC)Çift:3 oo pllmlt'l. oullill tw'do M r~sGkfÇ:Ao <!-.t 

I ~()obWn,.~ l)("::n GOtU4> PtUJ.OOf ntvdtduv vls :.ntk.l o "1Jf1":9nto éa IJ«XlvtividnCc; 
j6 quafkmdo ~ OO.PóêkJS OO~~t~ no vivrw'O: 
J· mMir luudvs léf~o tiOfwe fi cfttf1'ubada e potf.lt dtt <\ rvore$ 4)ffi vt>l\0 
l PübUe" $· Pf'f;Ç.Oe:. p~tquoo c j.U ."~r'!a, dnn lre outro~. ~ fim M gi!lr..-l)bt a ! ~~t'ttV•_-ç..A() ju·nbitttntal do t.,.Ut.Jk:ll)lu .- a -'U\IUI'UIJÇ!l da poptJiaçao ; 
i·. \IUJ.tt:ff!at ~ _efftitlr O:'lrooer tob•a l8:";'<'1.1nl~ e hona• ~liTOOi\!\ M() ''·hmiCtpio 3 rflm ~ Yffl'lfk'Ar !lle • dOt~W•n utMu:.llodól oCJO "-~hJt(HC~~t:i n:)(J 6 IJft.i\ldiâaf CO 

1e:er hum~no: 
~ · ~~~~~~ba: ~=~,:~~~~~ adhllf'u$trUtl~g* du controle~ da: apOiO r~1et~ó'4 

l • pnrtt t:lpM ~3'\ I'I !MtjNi&a 00 tJ •i."wt1'*11 1~ <i1i .. P4Hfliilf<,lu fojl troWntu d~ LKUU~Qal 
l tWcnico ~ au ogbnr, r(tr1•i.7nnô0·08 0"'1'1 ~~ ôo mrn;strondo aulaa t 

- A.rtk:.ular p.aroeriee c:om ôUtrO:S aototet da ~ tt<hllltiLt. jur'lto oum a1 
Equ1pM 4oo S..W. • a pcl~p~Ulaç6o. ~ ao rffti4h0t uao c:ao. ~ 
f>(lblcot- e~ -Aç.'ln-""""' -MIM Pll1l ft !rili<M• • 
ocwpcwai&. 

------ --~·tJfJI"~,OI!iO~ .. ií-ií!ali._s.i_!i!2~-~-~!"!""'"'"'~":;;.~n~!!-!ii!" ~O~~---

! PHiB.lJ,!NI!J A fim ~ 4"...tlnttlbUir ro-·u n n t1~'HVo nW\Mr'lln'·oto Qlllltitt~tNU du-, 1

1
· 

! I KUf.,.Q$ itl.lrfl ,iiJIUiti llflll SU U :irea 00 DtU:.ç:.O; . ! -Olilrfi("JP•itt d 8 Ot"t.tf-w.\S <1f" U'o'lb9 lf\~ t~tkJ.v r•mn6a~ c~rn Ul"<t~ da Pt"ef'VItur;J J 
I e o u'tr'A S A-n!fl:tKl~:t pút>~ • ,.,rtk:UI<:Jr•' !'ea·tu ndo 6 $t'U<.JOS. 61'1l'11ifldc j 
i porcccH:& ou laz.cnáo tl\'lo pol\~S &«>te ~fh.l ~ ç.t>es etoo problem~6 i 
•1· mnlif.c;..~d0$, ouinu néo, ofotooondo IUQOl:Oet.. rov'inndo o diacotinco I 
t ..,bs.lOS t&cniOO-OOfrttlrOOA, f'Nlm t•nG ón h)rmu1itç:Ao de d-r~tn7ea .. pm.nos e 

j l)fogr• rnn de Wb•I"-V afitl tot .tu PAunK;J~ • 
! .. OOMrvfl-: f\OIITI~ doe segurança rndivtdual • c.ol-etra . ~ 

1

- ..-Aila!' pi>la oon~"'""'çOo e lompe-za cJo ''-'Cl<ll 00 ~~ o~ Q pot~~t QJ.;antm do1: I 
l)t)O!"; (IlM) JnC l()t(:m nontuJctM; 

ENrERNE>RO 

... eo&abc:wat plano ele .,._l'fliiUOil' • penir O. te....nta~ • Mn6'11314:1 CS... 
r•c1 1 ,..._...~c»~ooo.C)GOiontol•~. 

-1'1.,...... oov•nWit •"'*oo ~<H>""~· -....,,.. • 
edll'in.-~. o ftlTI 00 gor~._ um ole'Y.oo pgt.lr&:c;oo oo •.s.~~: 

d..-nvofww-~ .. M ..-.Mr~ de ..,..kM ~~-..na wc.coLu;;au 
d• prog,...,,,,.. da aaüc» p<.lbiea o no Qt.OndJmomo lt04' pe)l)lo$f\* o.~; 
• ooteQif • ..,.,.... d.c.toe ~fiÜiioa ~ OQ!nt\.lnid.ou ... fllltW ~kJM 
~~~doO....oeto. 
• 0(\tUbei!lecB progr.,.. paR atendo( • • ~ do .. Od. o. 
~. ~1108.-..c:uraosdlt!C'OMfw..._ 

... eltur Pf'Oiill'llmatl ~ Am MOde, "'~ndo DCIIealb'O' c 
~Mo~. • fhn do mo1tww o d~r •li~ • h~a 
_, ENOENl tf tRO 

A.p...tBIENlAl 

4 rv~U.w.• o~ .tlt~~ wrnpullvu~ cvm sua Ot>pocioa'JuÇGc 

1-gerenciar roC1Jr~:t niarlcot e o on:I.,_'IJW~rrCo do ISINm6no, 

!4 =~~: ~';~:;,~~=~':~=~~d~~nrdOOooa 
~ · ov31;~ P")blom::.~ :unblcnt:Ma ~~OOIOÓOO a obvo:ji)::fa •1-.d'-''*b'lol. 
i ~ ~,$1;-s~r ~ !.U!l.Oo'lpUbiUrlade "" voeaçt\oM ''a!ut"alt -ir') n'lêto amb~; 

( or,.,lonol _ --- _ J' 
• } !"::J.'lOOutr ouodM 00 lmJ'I.'tQO l\mf)t0f11Af, 
1 J· propor. :~npl#lm~r e rnonitor01r rn.,dtdu para n oonlroloe da qua!><l:ítd" 
!_,_ ____ J.jõ![ml>!!l!j'çd;!]. • - - - --··---

(C onti.nua nu prúxima pci;!ina) 
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• propor,~~ • ~r~ par. • geMAo e o tnltamftniO dl't 
f'Offl~~.~-~-
-~ ~ ~~.o 6eNôO dA DOkaoeo cta ~-ISO .,. o c~o 
ooto; 
- UMié:r:at fll8tUdoe cMI ,.... de UMtlti'Mif'ltC; 
- •uaiU..t o~~~n6l.,.. O. ~ v it~~ a~•l• • Oc>• ir.d~ 
t~M'n~l•; 
., •n .... ..- o ddo Uo vkhll 00. ~; 
.. pt'~ettucto· de~ :unbW\~.f; 
- d~..wca:..~nmft01'1141111U(ilitts~IVIS. 
• ~J~Impaova~dillt .. kluo., 
-~~ ... ,..,.., ...... : 
- anat!Mf o ~~ "-'co itOlllttO• o. a-oPfOC..fK11er"(() • -~" 6lt 
- ---(SIG); 
. zea.. -... ~..,.çeo • 1~ • k>OQ4 <kl wobalho o peJa~ do4 --... -~ -~ OVVH •bt.,_,.QII)M l\fKrit 

!------~---------- ------·--- --

ENGENHEIRO 
FLOReSTAl. 

: - ~'· OôOn:t.r\ar • ftll'OCUtOt nttv'k1tt<10s <le ~to e . 
! ::-~.o. l,...,.,tJiric) noc-.stal. mo:moto do ftoreara. & methoramemo i 

1-JJta"":iw. UUU~dofw DI OJIOCUtrlr ottvldMtelil M ~tif\Qçllo de mad~rae. . 
- doef"'''IOv« Mludot. e projetoe peru • ~ db rfiJCur-. naturotlw: 
MN'Wfhlttft: • ~•çlo de vco•tltt.mue, 
·e-la~~ OG·ttnpet;toa wnbienbl ... 
• wdnwNttrar t:Nuqu.. h(J:to.a e r'e141Va.s florest•~; 
- I)M.(lUtNr nov:.M ~ de MOtMownotrtc o Pf'lt"MM"Yaçk, bem oomo de 
~--··lnd<ntrt...-o~ra . 
~=.::.s~ ~ t411atlvo• • ttCOOOm1a 8 Cf6dtto rvnai p3lf'll 

~ realtl:ar ~· • ill•·••:adAõ, 
~ miniatr11r cor.c>11 Mi'nin*b • pWwltua: 
atull~Mt ~ooll'W:les-e ~ltado• (N a.nti~M~o lab\nutut1ule; 

• .,abOnlr nonnaa • pt00111dÜ•IE"to$ ~ 
- efM:lofer eMUdot ~: 
· etnmrWJt!.at.l'!~~~ 

~:::.,~~:!,~~~ I 
- -.natiNtr prot.toe, conv.-, Wli...,.,A:, pnJPOMDS ~ e progr~~me.s de I 
~:~e.'Onar pt'OONIIO em m•~ ct. r-.cuqoc nalunait ~ el 
.,._,.,. ~ i ____ .,.._.., __ dnO_: i 

-"""'' """' """'"'''"'çto • 1..,.,... ciO hx:al de ""l:elho o Ptl<> guord<l dOa i 
bem -lhe forem_, 1 
• ~outra• ut~alne. I 

.. -----·-- -------- I 
• pfo~•r, coordanttr ~ f!XeCI.itlw ll alef'ne• (Je abaaltiCIIl iW IIt~ d8 ·~-~~~ 1 
indul,tdQ ~~. Clduc;do. tooatVIM)Io e ....,bt.Jtç60 de AQUA: 1 

- QIII ... - •--.Aar- dJO ~·do •=-• • .,.; 
~u:'tnôo~~~} em~~~ ou .tat .. nM de oeooto. J 

• lltontjllr, on;w •-1 ~ p~ de""""~. tronllpOM e i 
t~o ct. ,..Jduoo lf6lkJoe (Alto); ! 
- i>lanojor. O<ÇM e coorden.1lf p<:jeloo do> conl<ole -- do orn-. I 
Incluindo o e»rrtrole cUJ r>ohJic;IQ .,......,1.111: ! 
• Pklnro(w, orço.r • COOtl1~' ' '~ de 'QOntrofe de YM:We• ~i 
,._,_ de doeOÇ(liO (~ .-"" .... I>O<Ú)n<;l. """' • ' 
....-pOOiiea): . . i 

1

---· ""eooç6<> de AI'CIJ<IIO$ .,......_ Pf"d"'if twdro-l'Uti... ' 
• M leb!ltleow nonna• eM ..,..mento de ~ e toce:a J)OI'.>IIOOs tR fi 
c.cMO pf.Kin-. pwq~ . ..... du ·--. oepcwla.., ~ 
- erel8bdecer notmu de ~ doe. lll!mentoa oonM.tu:i:ll~ nn 

pOblloo; 
. ,.,..i<arperl_e_: 
-mln'-tnlr~~í.t,..........a~ 
_.,.ab<Jrl!.-~•~1!!<-nlr.(l•: 

:~r:·~:'::o-~!~~k:Ca, 
;,.:::::r~. ·eontl\llb)t., oonv~. ptOC)Oatit.& t~nJe4;• o PfOQillmM de 

.. t!al«t P81• ~.,..ao.~ do lacoJ da ~ li) p811t ou•rda ~ ............ 11\.--: . 
--(-~-

- ... .. ~~ Jarm~~~'~""="":-,Q:::,:-.--~ - ·-----------­
• CJ!j)r'G'i!AlrtM o M t.,... elo <hP<>Owçlo, 
·~~~erw;tc.~; 
: !:.,~:fonneôea~oa I>'Of'-i.otlaJ: 

~ l'llltfUI( &Ol:>rft ~CWM~ e CO""! .. Dos; 

:::~~; 
. -.,.,.,.-.,del>fl>dOÇioom•Jt•II><Ãçt o; 
· manipul•r rtdio iiiOtopoa, lm\WI~ • moa.camen~. 
·.M;IOf'llpttnNlr..w&IIID, ü~~ o eoonctici~ doe mod~toe • 
- Cietermonar-,."'9~~.,..., - ; 
• llf'\61ia.ef' l~<;ie:QuaUde<kt. 
· arrttf:tr~o.. pa~.h)~rtos; 
. C9"1r,.,.., dMça..- cWI "'tod.ulolf. meter14llt ; 
·.W!IO!pet em ......,.,..~:.o rnolo...,tóMiu • ~ _ , 
· tann ~• podt't.b do produtn • 41mNI•oem; 
• get"~r m4MOôol do anôtíM; 
- tmudW fUrtitblldade do O!OOV1o: 
• ~uor conc1Q6oa de arm•~.nto; 
-~r~cltnioo; -..,._,no"-"" pollt1c3o ptlC>Oooe dft-
·pol1i<:lpor,._dei)OIIUcudo mecSc>1>- ; 
· propor protDco6oa de tra~; 
· nomtetur ut.-0 du rnwdic;arnuttto.; 
-~ oç6os de ouls!Goclo lor,_tica, 
- C'OIOf"dflnl'r progr8ttlll~ e lrnpf""'*liru ~..;. ...la'htr"tcl.VI fennit06uUoa: 
· lrt'fll•_,w nQ<M>A"" """'~lllnclo; .,.,.._""-""""''lanc111 __ ... _ 
• (ll~r lttM S. de tnt.r_.. c;N ""'tlqVtl .. ~1Uftc:w.. 
· ..rudallvtabll:dadflde ~ ~ 
- olobar.>r ""*""-; 
~ IM1ttulr nocmu d6 "-'c·dzaç.Ao; 
~ ort.ntar no cu~ do nom\aa; 

•-tna~ .. ~toa, p1t.dUIOfl n nnrviçntt; 

1 

.. iflf~ÍOfM IJJU:JUÇI O, I.:Uinéfdo. ~do produtos O ao.MQrol.; 
-~tar u.Uikto no uvo <to prodvtot, 
- ~lcor lnje<àvolo; 
~ realtzas peqoencG Gurati'l'9•; 
- mftdH' pt'MJ..AO r:uteri•1; ' 

I
. r+M~t 8AN'On" M ln.Mt.~t.,.,..,.; 
- ~tnmpornb.Jr~ tlft· ~nee,: 
-~r pn>duto• f".m~ . 
-acsl11tnfeerar~ 

I 
! : 

I 

I eontotp.r ao~~~; 
-~-- ___.! 

(Continua nu fJn)XIma página) 
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F1810TERAPEUT A 

[_ 

• t"eaêWWr ~~ 
.. ~.~, btl'\\li61!101- o norma• t:«ntua; ---"-·----; ... """" f)ftll'l ~ • ..,~ do locel de freb.tho • ,.,... wuu•t.Ju cJw 
~-P>wfrx••"-' 
-~•roW._. etri~ltfio.. 

:Tdiíií.fficar oa protltenlalo ~» u&Jê comuna oêü~ por n~nt,;..rt.Ot, 
00.0~ POeNIJM: • ôomiN30!ltl(k)e., tOOI.:IQ(\ttO. o&lnlGr'ltO., ZOOf\OeCtJ, 
OOf\dtQ6Mi de emDiftt'IM· de tt~~ho e r:w~ IIQMdu • ..odft, 
r•'-don•t~ çom • c:ondlçCet ôe v6da da PopuluQ&o: 
.. d!JI'doer •• optniOW, nOoiJII~~ e ~u d.l.'l ~ 
Nlwtiun~ t10 u.o ~ O. produtQ• • NfW,..oa CiJII tote,_.. de 
VIOial'W:II• NnlfArt•. ao e:.cerotekl ~de ~ t~.u <Of' • 
.~~o~;o.,t., ~conbde~~uJ~· U.. ~-ZO<.!Wt~ 
.. l"t'MMkbt akl\1 ~r o oiN:Iaatrô de Mllll~ • ~on-de 
i.ntlt4'MMdM \o'logllânoia ~; 

~ ~-. pr'OdUtM .ugunck) o CI'Mno de 1'800 

• - O panjol"""';cle.'~'Ó pofiUII>ç.to (a .. oc:ioçlo do bOIITOO. 
-.~ '0~ • O(bot) no plilnefwnonto. oon~ • .,...qoç.~~o -.-.... .--_,.., 
• parttolpar <to* pn:ra~ ()ieiJ trtrvidJioM·'""'- ~ lt !!ÇfJII'tQk\ t>ar'lltf'ln• P'!W" 
~. J)f~ • ..,...,;ço. do f~ <UI V1gllano$ oiH\ttOrio, _...-.. ~-· .. ~na~ o.~ dw ~ d4f wnoetnlt cM .,._,.,. ... - • wouo-· ...-.. ~-. ov-. ,,...._, .. ,.., ~----.~••oorretaw.), 
. ~..._...,....,~~d~~•oo~r 

~ . . ...-o GOmO O ~ dM uo.nç.e wieua.a.. pot 
~. COidpQIII ~ dOS Mta~mentoa • o pedi( â 
~--... ~ . 
• - _, .._,_ ....,..._ ... rotln .. (ptogl-) • 
OI~-,~~~-. rQQMib'M~tlU&tot) flm ...... ~~ 

-~-··illte-....... .,._ ... _, .. •u,._t.. ~lndl~l• ...,;Jtotri••ptOd~de CMtgetn (Winol : 
,......,.~·~611~d·~·~lltnd• 

....,......, WJÍn ... ISO antii&!O n.t~a~t. :IQf'lC e OOft~ 00 ~: 

· oorlliiJIIIt d<o- de""""'"'.,._ • n~ • -"""' ""'""" ae~~lol,.....por..-.nento•~ 
-~· dM ~o~~* d~ ~lo.• por 

~":::..~~~~ria• modid•• ~~JIM .m ~·l.açltO .. nlttrt. 
VIIQM'M Qndm·---,~· ~)j 
• ~-- r~4Â-6lt • m•l'\ipul~ 'dét e.....,_..dmor4cM <l08f1do da 

~"="":,·'C"': ... ". "" ....... .;.. .... ""'""'" "" """"'' -­
UP40t1 .. 0QiQO~-Q'IOidta.niiJ~ ·prov"çaó "- coodiQOe• .. ort»rl.- •~tr..O..• 

~~=:v=:~ ~~ <Uli oabvkt.:láu. dotu.MWQtvldas .-..da 

~~-;~~l.. .~ d'li!o 1nform~ d• ~ çom • 
popt_.c:t. ~...,.;. ~ ~ntcv do QfiJMO aobf·o lomaa 

~~~~~Wttl4'04&C{Cn0o.:J~acom~Cllo 
~~~~--=~~-~.!!~~;___ 

• .,._,. ~ • ~ -.nii!II!Dttlldnwo)oa I)Obttcx.,. ou-nwd.,. • 
~-~ - ~ Qllf1llli, de niglot"', ~ d• 

--.~~ ......... ~--. == ·;~~ ... ....,_., ... - _,_ • i 

~~=-.:. :,..':::·::..=.~':'~ 
M9Uf"~~ COI'nOftm:-Obter~ 

. .....,...,_ .......... -·-·-· --· .. condlçOO. o---. de higllclnu, --de~ .,. ~..,. • 
flollg'-tro f..... 6p04,.; 
• OJ~t'..,. anâdN fi~~.~~ --·-·--qu...., ___ ll<'_e ___ • ., 

- ... ..,,_, outrMo _..,_ oomt6Mu. 

-:·:,..& - m..... funi.iãr'õútã: .... ,.,... oii"ciiiãr;-""" 
wrift~ ~ e mcMmor~~. o• ~'ICt\.N , • . ~~. povo oa 
411AI'ofQO,P ôe at:l~. Pt~ra· ldenak.a-r o nt\oef t» Câpoutdt:Mtl:t l\lnokvlllldot 
ÓIVftOO ~; - ~: ' -· 

• P•~r •~ter ·~ 011 ~ tetJmt!iiiCIU. ~ • • 
Aftutl'll.._ tiA ~iftnM«. VGIICI.~ ~J ... f)Q~i1e, ~IAIJ10áulttr01, diiJ 
1)8n.JIIeWM Qflr.Oillie,,~ f\.uf~ de norvot. p&tiNt1ooa., mlopAbc.• o 

lo"'""'' ' 
iltonder • ~. ~p.ll:'illndo . o oar·o • foz..a.·KJQ tf'ltlamtwl10 can 

I
~~-;;.. pw-a rA')IIlJIIlbHII<!lt .ti IIIV ... t.TI~Il~~ lltfva • lnct.pW'I~ dt.Mt I 

~ I!M"'44l .,., •a. ~ntos mt«d'ciot; corr...._,Al*f• • ooluna, ~ 4n~ r:ft:Mt 
~. ~-~do. •'*"'t.o. teeplrWCfto8. Cill'âioVII~, ôrif:w•UUllJo. 
OM o~ em ~elOs ginola~ ~· tt ftm 00 PfOI"''k)yOf' 1:0.-= ~~ pÓ«\JJWa & Olltimuia:r • ~ retpl,.t6tifrl e 8 

j~ ~~o.· ·p= d41r:·::= ~~~~::o:: 
..................... Pllf1li ~Oo'.IM • dM.r..ltrg.t. C.l .. lib4M"~ d• 
•~eMIIrnul•r• ~; 
- -'-"- • .. ~ da Ot"dod. autt~ts.. t.Jítr'8--4Cift e tnl't'lt'f'efmeiM r.o. 
ptM"~. ~-~.p.II111 .. 1/Üir ou'-"'mtrUiroot"'l udOf; .-....._..-. .,.--·"""""""-e ~com ~~pw.....,_~ ou ooma• m tos; 
• -'abotat ~ • .,~ ~ • .......O.'Iuil. "'"lltulndo ~ 
f)fl\1~. iliUlt;lll)(io ~. augerlndo ~ po..re ~~­
OOMim'Ot""'*' lo OU~ de ltthl~ • ·n IMI~ 0r.o ct. l 
·~çh; 
.. pa111CipWôM ~~atívN. cte00f'6-aa. • do aopok, ....... "'-. 
•uaa,...o.~ 

. ~ dalt atMdadoa do ftlnat1"'16o"'lto • ·~ de pew.o.al 
kknioo • awclbl'. ~em ~ou rnfn)strat'ldCt N.Ma ft ~""· 
e ftm 4» conrrtbUtr pWIIi O cJM«t~ qu.alftaVwt ~ l~lk)j IMJI! IIM.I.._ 
..,l Mil ~,... d. ftJaç&o; 
• ~de gn~poa Ól'l' ~"bJ!It'iQ, otou ~utti6ae oom UI~ d• P~r• 
,. ~ ~ IJ'.I~ • ~ ,...,lntndo .. bJôoe • ..,•Mo 

l
piU6011WM OIJ fUendo ~ ~ ltkJ~ "'-''U I:N'obhiflll1Q• 
w.nt~~. opn.ncto, ~ ~. r.W.u~u o d~llllftdo 
ilrR~hO$ ~. p;.aro ~do fofn~o do dlrwU:elli. ~•noo •

1
1 

, P'O\lft!!1'!a!l oe t!'t!t9f!l9 !ftt!O! no munkil:!!9: .. -. 

t·ONOA.UUIÓL<.XJO 

GEOGAAI'O 

- teetlzarootnM ~comi)l(ííttííêie oom euaa a1n~~ 

~~·~ ~==:!'=~rafôf~: 
.,.,..d•-ou~; l 
- nfAhorar pta-no ~ tn.t.arn.nW. ~ t.~•cl•lh•. ~do-M~ nae l.ntofmaÇOM l 
mlacnou, 110ft /'M.Utt.ados cto• tHt.. ct. ~aç&o f~udtOlogleo o n.M --de-·-• - trobolhoo ele """"""" do <llffOII>Iw <1M p!lilrv,..., voz. 
linguao-n o o.vdçDo, '*'tett\'•ndo • t<H<Ivcaylo not.uon·U$f,:uklf e a 
lfNbt~ uv PGJdenta: 
- J!!'WIIilUtr 01 ~- no U~r do tnuamonto, obnnNnn<to " &'ll:aiuç.tlo de 
p;rt')M!"""' ~ rvomov~ o. .,......_ nt.~OIM*árklll n• 'tOt"opb odola<ta.; 
• promover a retnwgreçao <101 P•c..,n. * hlrnbilil _.a WJo. grupos 8ôelais: 
· wfuborut patoconJ•, 1~ teen•eo• • r .tfltot'k).s, l" .. l~ PlMl'QU:IJ.», 
•ntr.wiabl•. f:::aondo ob4:orvaQOc• e $VOOflnôO mQcUdn pat• implttr.taç.Ao, 
~tv.ndo tt aperte~nto l'kt 41t1Ykt~ e'" tua .atea de •ruaç;Ao: 
- ~Çlp.v <SM •U~M lildmlnletr~ul-..••· dft conttoLe • de~~ 
A •u~ .,... ~ illluaçlo; 

· P'"""'J>M ~•• ••- <10 ~·u,..,.nb> • ._19o..,.nto do pe .. ,.,.,. 

I
. tDcniGO • •t.OODM, Mttlllr:'ft~3i W~l Ht~ VU rttf~lf<i!lndo .:NlaG c­
.,-.~. • fm de ODrttrlt:x.* para o de:IWtnvoMmunlO qualitativo doe 
~ t~ 11m tun Of4"1G o atu(l940, 
- parbclpar de On.t~ IM 1rabotlno e/ou reuniOM: cx::wn unktudell d" ~ 
o OtJtrae 0t1tkfadft P'lblioel e portloAaro•. reO!ItzaOOO ~. emnind<l 

· ~ ou fuendo ~ eotwG •ttu•çoe. e/ou probtemu 
k100Ufieaáot, ~. olilfwoondo eugoc1ôoG, f iiWÍI.Uf'ldO G dlieeut:ndo 
trabellos ~-. ow-• h O. Jot~ lM dlreb1zes. piano!~ e 

---<IOIIMalt>o -·0 l\llnclp;o; - ubf" pub con~ o ftmpez..t do loolll ne tfiii_Mtno ft Pf)l3 g wrda dQ'5 

b.fw.~R•bwn~ I 
·- ""'-·~-u...., """' .... __ 

7_.-----· -- ... -...... ', ~iin~ ~ CMJ ~. fa:.hdo ~· o. ~;..,-npo • <t~pf;çOttlÚV u -de--·""""'.""""'·- --·I 
I 

rr~utQvi», ~~ .... pocJoiOgl.e o hk.ttoQren6. ft ftn1 dft ~ Clr8dml :.== q::.:oll>llliom o d_ • ..,_.., GOC>r>llmloo-pol_ , 
. • ewtucSar • popuklç()e8 e ft ·IIÍMô8cJee. nunu~ttn, ~ ~!&doa .eoore a 
dl•tu~ ~. • ..trufuf• •oon6rnl0(1 • org;o,lltwç4o polltka • aodel dllll 
~ ~ ou pai .... .,..~ com~raç6M •ot>r·e a vkte 
-CilOpnflllea<!MeNIII!~: 

~J:~:tr::..~~;~ ::;':ão"::O;c:.~ ~":: 
~ • de- .fotea. c:omeftll•l• nlau. ~-. ~Mlo p.nqu!t;a~ g 

~=~":;~~:·=:."'~k>li=: -=· ~·t~oon~1oqt.au.a~; .: ' · 
• ~pur ~· -ll>Çilo de -O• de Jmpack> ombientAh' ll""'ÍMo de 
1.._ amblentnl, · 

I ~ P*t~' d• ~htbo:z·,.ç.jo.qt,; proJeUt•.,. ....,_~de ))04ftii::M"~·buno• n..rm.:­
• II!!Ol>omr 111•1>1•. artlf!<lOS ~ eii(IM, eolelondO •- • . ,_,...,._ * 
~ttqo pMqtJisaa a001111•, ,.,. itu•hw o rM>ultado do• ..ua e.rudo-t.; 
- tGOI\tar pro)OtDa ~ U')I,)QI'OOIMaftm«tto; .. /n 
- n1al"\i lar !!!!!!!!!LÔ!..Q.!9ff...,~vto.l fV f 

I· OlolXW•r pu...,..... lnt'c"""" -*""' o mlnt011oo, maf.vlrwlo 1'0'"1- .j 
! • nb..w."ta4. ~açOM • ~ 1f*lk»w- J.* llil impfanllilçlo, 

l
d~MNtt:O ou •~1•1t0 o. atMdacM•, wn sua ét~Na t» 
otuiiÇio: 

~~ . .,.. ;_ ~diN ~-a!l\1'018 de eotlhoto e apoio ratiNOOtes ti 

... ~ dlla ~ tt4 b'~nnarn.u1to • a~nlo de pessoal 
téc:rioo e ~. moi~ tretMmonto em Rlf'Açc ou m.n~...-anoo eu\ee 
em~ .. eltn • ~-para o ~to qu:alrt:Jt2vo IJOit 
1W1C:1n0S hUI1\*"'CCIIi 111ft-. .... eM •WIIÇkl; 
· I*ÓOI"''<If-de - 110 elou-com u...,.._ de l"etelt-Jno 
e outros ~ pubkM e .-n~m-. ~ ~. AmillllnOo 
~n:ao ou teMido exPMiç6ot. .otMe 1IMueç6n. c ou pt~ 
~. (IIJ)Inaodo, cQNotndo ~. r~ 6 tllccutirldo --..---·--tina de lo~"" dl- . ., ....... 

!"=~~~~--; 
• %Nt pooie -llo • l"ti>'OU do local de t<-o e polia QUOICIO -
1>01\f quo the f or.m ~oe.; 
• tMhll!.at outra~ MfitMJ~ ~ çom •ue o•~azaçao 

~·· 
f--------1-."'u"'ocuto=r:;_~~; ~·~o. aerviÇo. dl ânla de atuaç;to 

profbokt.n.ll oe Jornau.no: c~otando o• ne.url(os "' ...-.em ~. 

-· - · - o manlleot•Ç(lel P'•-. .,.,.,.,_ o t;AÚT~; 

.iORNAl..I5T A 

~ r.d!Q:if. ~w é ooroontal' notlcl•• e ~nfort~ pen:t publlceçlo; 
-~r.PfOPflmre~ltrmatbr1l.:t par-a put:.e~: 
- ~ter çont.aro.,'"""• tmprenN <te outnla loatlld adoe pent dMf~ cc 
info«naç6oa eM fl'\torou.a de-Me Munk:IP'o: . l 
~ I'Oâigl:r, ~ .... , . l~t. oorrlgtt ou ooof'ttcynQ,· matério lil ..,., 

~a; ~,;o Ol.l erCcltc.a. por ~ de quttitQVt~t velcul;ot~ M 
comun~: en~•ta. ~utriO oo ~. eeal1• ou~; 
~ planaiemento, cwoam1.~. d~ a ~.-1 o:wGCltçaa de .rw~ 
ttlenklot. de jornallomo, oomo oo do arqul'to, NueiJIIÇAo ou dlolrlbui<;Qo llf!Wiça 
do r'tllrtót1tl • •or d~; pt~'nlitl>tdo. "''gw~~ • adJnini:ttrifllÇ.Io 
t600ic.o da "'*<\~ • - dMJIQIOda; 1'0\04allo do OltgiiiM CIO ,.._ 
jomaKMJOII, oom vi1tt48 a OOf"'DD&o recteclioN:J e b ~do lngu8gem; 
• G.,.nizaçlo e OONOOIII•çllo du wJQUM> lomalltUco • _.,uisa doo 
~ o~ ""'" efabo..-lilç•o cs. noh~ • .-euçAo cUt d~ 
gráfica d& t.s.xto. totogretk ou *Atta ç.IO eM u1111• JOrnll,JfSOOO, Píftl'll f\M de 
d--; 
- asaoeooto.rnoncu u coeponeablfdlldn ~ 01n unklac:t&a ~ilni~• 
wm <.~Utá .._, ~n •IMdadM. d a ~ o. •w.çAo profi•eional do 
jGf'tl.M.-; 
4 ~·~ .-. roolb:aqO(t oe la.udoe tôel1~ o M.':IIIQllç.Jlo tkt P4"rfclas 
t6cnico-k1Q:d8 ml.adonatlu oom ::w; D~ da Ot'4MI pro~ CSO 

: tomalfld.a; u9Qif;lu <fliiW \iwmatl atl~t~ tom~'t M 
! ulgu!1Ul't91ltac;IQ prOitfttOnal dO CMQO, f!IP'~ &..-. o bjetiVos dt 

J._.gptn~ p."lbhca rnun~. 
: • I"'MM!!Il'N ~ lmcgral (PromoçOo o Pf'OCoo6o da Aúdu, lol'IWW>f..;:kl Ou 
iog~. ~. tt41b.nM~nto, reabtlii.Y~ • ma1\u~ da u~) ~ 
! ktdM~ • hlml" ... ~, todM •• ta... 00 ~rrto hum~~no· 
i imti>Cla, -ICblelo. ldad.e-e~ ldodo: I· r4'!411ivtr con1MJttala d lnl._. e proooafrnontoe na USI' • · qu.andu lnóleõlldu uu 
1 nocc:)C.f;Órlu, no domk;llo (llw noa cWmwl• etPfiQOt ~tirfo!l; (*~""· 

•""~~-~X-. ----.A--
(C'ontmuu nu prOxirrw pdgin~) 

lliário Oficial dos Municípios 
A prova docun1cntal dos atos n1unicipais 
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MOIOHIS"IA 

I 
[ ___ ·-·----

NUTUICI(')Nl -$TA. 

An'o XJII';. T8f"ê$in~ .{PI)- Segu?da-felra, 06 de Abril de 2015 ._ Edíção MMOCCCXIV 
• •• Lo ....... . 

.. fiiliaF'iii\iãidõíi .... iltii.-...._ HPOntlln4M--;·Prootwnaa; "''' d •.iõi. 
rnn:ttQI, J*d141fne. O~et., çttufllll8• .mbulat:o":ata, ~~· 
ua,,..-.ct.. ulfr•uo--atn:nwto.. Ct ~para fina fJo cJWIQnOIUcos ; 
• ~,......_, qoenck> - · uo<Wioo a ~ de rned.'a o 11111 
comp6Nkiadet, r.l)eltandO ftwcoa: o. *'-1'6nd.O e oontrM~~ ~~ ... 
rn~eu. ~~ pu~o uwn'""'''tl•·~todo pia'no ~ 
do LHKW10, ~o p.ao rof<wtlnolo: 
• tndkw:w • ~~ ~ tnt~~Jnu:ç.Ao- ~·w ou d<.Krtlcttllti, lliMIJ~ • 
~bfJz:~ po+o .conrptilhatn~Mlfo 00 utnJ&no: 
~ confrl~lr • !Mirdoipat da• ~.o. CdUCitçPit> ~~ <J.;.111 AC8, 
Au)61a.!'M dfJ En~. A86 • TSS; v 
• PIHtidiJa.r oo gerenca•nooto doa in!kJITIM r'I6C'~rto. JUtrfl o ~u,Qitju 
tuneiM~ n.. um:; 
-~r~• rnêcloo4 . .,tqrd~.-pt'Dioe,....,.,f'neodlq~ • 
reõlil'"Ar ~·fiormft deotf"~ pettt dlver~ tJpQe; de ao~ 
•I)I'.OW!do~da ,,......_~ou~~ 

• ~ • I~M ~ cHI ec.an .... ~. oc:omJ)e,..,. ~ oom 

"" c-etro. nonn .... ~ OOftllltn'IM_OU ~o dMO'~: 
~ manter tllgl.tro dóâ ._..... .Walrioadoa, aootQttdO ~ conol.ldo 
diogno.ck:e. o~~ e • ~o M dOtlnÇaa. 
- pr.....-~..n Ul'»6nei41a QJI~; 
~ eneamtnnot pecienM para~ ~r.n.do q&IN1ôo ror o u.o, · ~ W ~.-. d!llo .c:&rnperl._ educatMQ-. no c:wnpo de ••OO• 
pUl.lhca•~J.:~; • 
u~ 4o ...,., of~t.'""''bo • ~ ca. J)Jano• ~t• ~W.ttÇOu 

• ~a $Mtf10M,~stl*la..-.-s, •..QlMIO•rldo O.~. a "m 
• ~~·'-ído. P'~~...!l~~-~~-~ulilllfMN1to. . ..-o-._,. ____ ontwt••~l 
~-~~·PM"'It~ ,_nt01!111ffioM•H<JI&...- , 

. ...----- I • eumprtr a ~ cf8 ~- ,.;,.~ • 10c:81W~Ç&u wt ~ • 

.. tat ,...'* .. ...,. ~ • Pf~ao "*"" o ctoeoetQe. _. _,. 

~·-·· ..... --; ' : =~.':.'!Z':.-:.:;,::::.~., . 
• euxiW ~ •. oe•~. ~ • crtanc;.s no ~arqu. • 

~::;:'.,0:~ .·~q~ .m k,;çal: Mg1,111·o (t pe.nnhJdo, 
: :::;...~:~ct.ai1:U:&Q6Hde~OU~O<II; 
• cohoúll-tr wu1oe , ,;,..a-, 
~ ==:.;::.r""1r'"· 
·•co~~Otl;U(lo~~Pfi.--MV~~k:'..-; 

: :--=~~~====:==·~-
.. ~c.tlt -~·--- ~ ~ equiP*f*'tiOt, ~ •h-iili:ul~ IUHV"ll e 
luml,...: : ·: ~;~ 

. _..liftoa, ,..eu-com.!ÓI'Il•~: 

.. l.aat•raqWpwnw•toe .... eo~arw; 
4 vtH1ftcar ~"**d!t eon.'Ufttê.ç-lo; 
" ""'-~de--{Gf>6), 
• :twor-cl!"""!'ri!l'.i._ -· --·· --·------
r:~rro~ e euoneremp-...eeg\lf'8D;;;or;;•;;:::----­

M'tiutnvt uov ··~ vçb(õ utctll"'"nas tdlkOrtiCu~ a tu .. Jcuo 
::retar pau: sagura,;.a oo. ""~do velado: 
,. .. ,~, Jo.a. 98 .. éll~; 

• dl(l91rdefenlfv~: . 
• C:UI'I'If)«<rhCM'brio•a~~~: 
• t~fM:I'W'Intttar tâf)Odef*le,YIIUAJ ftPeátt 
• 4.-~t JJi fJ'lAii ÇQf\t!IO"'l'(;liO ., ltmp.N'.a do '\fi).Ç I IIo 6 Plf" Cjll~rcflil! ®4 ben.S fl'Mt Í 

~~~=~~~fi:,& ! 
· wcnt>b · • &ne.14lw t\át).G)i ~~etb' o oi&dM<J .. nutnw .. n.oa 
tndMCkJO•. bttn'\ eomo cem~ wr<d*Pio:s esPtç kM• vbJurtdo ~Pf'lr aa 

~~~=:s~~~:--'d~-;;,lmentaÇao bas!ça pau•. ut ""*"*"' do4 ~~ 
M<:aW' M'.Jt\lt',A,IIo\. pl'flll t\8 t':irini'IÇAII. n.. <'#~. JWW• U ptt~S GtencfldGe, "*• \jf'!ll~ rJe ~\."'AU, saúdv" m.;sn,.l~uua ~dou P~toftJthJ• tJ "' '\oolltll 
l'k•:n,•h" u~Wd~a dn &~'>atN'bne.IA ,,,eot<".a e 1\o<'lel <~• Pr.,....m:t 
. t;CO(' '''""'-.~ "·"'Lo...c. ... ~,.;- ~ \.o .. ,di!.J .. ·- (t d..tt .... •tniH'Iha<:.u:Jo • , r.,., ., 
nnAIIIWt ,_u :t 0~; . 
~ VUJ)Uivi!Jio n ur ~ ..,...,~. de n lfu'"-"r(;.'tÇo'\11 p r.-lln.''"NII'll'\1& r1101."1 ""'oti'WNM 
vltuu~D ~mente ' as ~nld3de~t . p.:,ra c, OOOtTipunt~m(!tttu dvti 
P'otiiJII: ~m•·• • .,,_,riQ.~ dQ. c~prlmlllrrt<> (fiO narn~ Mti!IMief"n3~~ : 
• ãC"Am p.t-nl"'llt . Ot\en18t' o trwbaJhO d a educsçéo O;Jilti~J'1W1 l ~ l (tl'.I"'IJ U" IIU IU b 

fJ(Of~IKMOtl- d t l 1~)1,'-' rnu'ri~p>41 •k~ f.;fl$-Wl e ~;t'" C:MChf!l'lo 
o labofar .:41'd• c>íot O.lal"'~4?• • · ·á<la_ptYdov -tt<lil •U\:w \.IA ri Wf.Jf,)I\M)'I tl 

1 fLi'll' '' o• pr(M"Jr.,uu" .I!'IIN.I&htndillll'\ de~.ro~"'~ p1111• f'rtllfcltur~: , 

I 
pi:Jnef•r • •.~~:tu.:\oitlilo '-HOWt~mw qyfP ~iwm u ''*'lO'i(l d n• IX>ftd"'l>fll~ ~ : 

"'" '" dol!l $ coro·wrt~ (I~ ~~~~ te~"<C1tt n·o ~ )C rcftn~ a ctltwn.Jl r t-óhlf_.,:.l I 
~o~.lirrntnt411.te1i moi" ~oados. dct hlgk.~ <' 11~ otH iui':I\CfM\ rin t:nni\UM~or 

IJ-<~ r1i<l:iPHI on pl.trw~~rn*"".) d8l h iflla fl~Wea d& co.nnh•ll. ~WPÓ!llfll~. ' '-"vi.tMul..rJ ~

1 1 v 1..~. ~rldo ptit't<:1f)u .. :loll- 0')1'1~nnt'!nln" 11!1 .'1•0ttC~ fl<neoattnG • 

1 eetOOOO~t;. vlnon<Jo rooon.tJU.M n \lt ~~ dwn• cJ~t~ttd411" 
1. • Jeoor•r pnw\:11~ do C.OI\SI.Imo de 116ft.wf"lll!l nl~lAnll~ , r flf)"~'li!Km 
l t;ulcut.."lndo n dc'llo11t1in~ nd-Q a ti Q~:'JnlidtldH nuce~~o,;4on...,'j t:. t.•:-."""~ (te)!$ ! 

.e~~~~=d!,)(:=:;~~=~n:.z:-:=~~~ ( 

. ftfnfClr DUfooef 1\U$ ~ rrar~ 3Qth5\ç30 de Qtnf:tO$ lll;.t·~"' CIO., I 
~ltotP e ..aqv{pat~r'ltot. n.c.•Utm p.rtr,. rcttl<.l~&o dQal~oa· 
• ~tar mo f'W'Ob!cYtt.~ .. cnncom.onMs a rn~nut..-u; 'o d~ YQ .J.Jl-""'"'-nt.o' ·• 
fl i'".A"I:O:.biH(Jit<Mf lJC. D«XJJ.'tD:I U OU!ru".J. 4 hn Jc U SUd ft l n ptrtp()f .O I.ÇO., 
,.... .. fl lt!~Ytl·~: 

,.,~,~~-.:~p~==o~~.;Jt;::·::=~~ft~~=~~~.:~:;!: 1 
de1;~vn!v'r•Wllnl.t• o :-.1~tftl•wr·mtn~nd.l ntM<b.dM en..•u. Ate• d e •t...,a.ç.So 

1

- paro<*>Mdao õlrividildeti= 3Cfnh'dc•:at .. ,~;;u;;, Qv con~~ o:k• ·~ ~~~l'lf .. ,. 
A .u. lu-ee <to muaçAo. 

l).)rthapat da6 itl~ adm~nls.tr~~-..1. dt!' cool.t('l..,,. 00 n,.,., rn1rf'IY\taa 
b sua ftrf'n c:tt' Ptt~ 
. ('13ndear dat •livtdade• d E" trttlflf!lrt)l~nt:o H atM~~'o dô p.oaSOQI 
t.óÇI'tk:oO c llu»iül , toorv.mau-oo um ~ ou tl llfl••""'"""'(l .... los. o 
JK~klW'tle, efim ~ :x>f\tribu!f p'ilra o d!ll'~tr.r.Y"Mmat4•1u qu:)kQIIVO do~ tO<'iUtOOS 
li11Mflt'W'\Io ~m ~~ llft\A ~ Muaç.'lla. 

! ~0<~~~~t;!~!)() :,::,~~~r"u~~~2, ~~.r:~= 
l~W~I. O.J f~ •l(p()"Jiç&-B .. ot>f l"' ~flf:tÇOf"r. f"JOU D/'CbMf\'18. 

,_ .!_1.1~~ ... -qt~çr.nUc s\l'g(t• \OQ$. •lM'j.Jt~· !i .. (.'1'±..1'~~~r~ 

OOONTOt.OGO 

~~.,......-~a;m ... P'anoa• l 
prvgremeao de trwbalho ateeos 110 Mumc:fpeo: ! 
~J::.. ~~do toe.~ do tre.belho • pela IJ!o*d• docl j 

~~~.::~:;~~~~:::11 
dt~, oar. Y$flfk:• r • Pf'\M4HIÇII d" ~in "' uu"• .. r.:..,~. 
- ~tlrr..tK aa 111111'N'~ qu.llr1t0 a prof\.~. 'tlklanóo ~ento• 
eopecle e ra<llol<lgtooa, ""'" AotAI>Oiooor dlagt>Oollcoo e ptanoo elo 
tn~eomomo: 
- IIPUcw ~a ttonc:ullilr, ~Yill 01.1 tOpk:.a, utiUz.ando r~• 
.,..,..~. para ptOMOYêr conforto • htdlfter • ~uç&o Oo lrat.,.nto: 
- •..lNaJr ralzM e dentN, utiMx.Ando "'rcepa, alnvat'k"..es" CKJ1ro&lnAtnJtntY'ItOA. ..... ~·~: 
• rutHaunu <=4•"'"· ut.lltumdo 111atrumentoa. ~rl:ifttof e •u~tantiu 
oapectficaa, P•r• ,._~aDelec:of e fomttt o • funçkl cJu óellkl; 
- exectJCar • tlmpiiD praft"Cica <Sot ~ o oc~ivaa. '"'b'Dlndo tartarc, 
oet8 evtt.t • inttataçao d4t toco. dê In~: 
-rNbtt~l~ 
-~ ~ ectmtnlltrer rnectk::etMntoa, o.termtn.ncJo • lM do apaioaQ&o. 
para~~ hen'tofr-.:1 .. ou ntAr lnfocç6ee da boCIII o del'ltn, 
- PfCM»>ef' M. p(H1du oiioflkt...c.tmtnfttrvtfv•w. -.xaminancto a ciMCiadlt bucõri 
41 l* ...... a flm de -ton"MJC.e( •t.eat~a ~ lau<JCM pte\oi•toe IWI'1 nofTTJM e 
reg-: 
- oootoat\31 . suporvtekmar ou OJIIUCvtat 1 co+wut OH dado& eobte o ~ 
cUnb.l ~ ~ .... ...,"**~ _, ~· '-ldtvkkWa. par• ·~ .. 
evoluçao do-; 
·~t~~t'IMAIIIIOOtiUtpu~; 
• erientar e zelar peta ~g.lo e guutâa dlí. w~\111~ lf .-.l.tUI ..... ou 
eqU:.pamtKltg utitzAindo .m .-... -~htdw. ~.,rdQ wa COCT'e1·• 
uUIIlw,;Jo; 
• .-.~, O()Ofdllnar • -..,cuti'U' ptOOf'Wr\3llo OducotMll:) t:. 00 nioncSJI'n0rl10 
~~~~a comuokl~ dEt b8Wt .~a e pwe 1 os .. tuctanm da rede rnunltfcét Q eJIWiM: 1 
• e!etJQrar ~ tnforme.t .ecnco. • ,. .. t:bno . . .... tcundo ~ • . 
''"lf<M.tu, lu.ondo -.;>Oeo • -ort)do m9dld"" oaro lm~o~ . 
o...rwoMmento" ..,..,~ oto 6t: •~ etn sua •ma óe ~bJPÇêo: 
• pank;ip« ~ 81Yk184et B~dv.l·. de C:OntrokJ O dft QpoiO IOforen::OO 4\ 
su• he õo ~u: 

~U::r~":a==Ot~ ~=":;::-=.: 
• ftm 0e ootrtnblrV PJif'l o ~··~•llllltiC quo.II\UU\to ~ ~~~ tkM'I'Hii!I'IC:n6 
..-r<~·-.. Á,..ÕODtuclÇdo; 
. pafttdJ*f Uu grupl* <kt trabai'Kt ~ ~ com \.lnldllde-• dlt P~ 

11!!1 -ouu-. enUdM:IM p!lbllcae • flrllrtk:U~Na.l\j '"""tMMt> t'IIMucioft. nmltlndo 
lP<I,_ ou ......,.., ·~ - alltui;>Oeo 41/uu -1- . ""'"'"'""· o1-~. _ ... 1100.-1:::-: .. ~:;;.o:::,u:::;. ~M~k:O~!OIInUJOÇI'O tlft 0-1; plilrl08 e 
1 ~ .ootar m.d~•• .0. •P'ie4.ÇtO ~niN de Ok)IMW)g'Uf'tt~ 
1- -- outraa olrttl!,içllflo ~IYOol com .,.. """'"'"" """ 
1·-~ 
I Ha.,...~~~--------- .... ,.. .. ___ ..... ...,. .t\\·----__ _ 

r:---,~-.,-·cl~. pt'O:gi'\Ói'ilW-:-t~üê~~ d<nõ dtst>)tbk)s l 
.. cn)nio• m. ood.ibu(area c de or.tu.\1)0. '!$1tWIIIo <IA pt'f:o~•~ hr ,.. t;f~ pt6tow I 
: tlí':'!O'to::'VivO! UOJ(cl._"\1 (JU tQI;JI fldlit ~ liOb«t lntl)t:ITÍ't.,Ji.. 
~ · ~ocular iitívk:Sadet- <kJ ~rótta rtoOM~nu:s ó (\)C('<:uç.l-.o der& trobalho$ , 

ro~. . 1 
- ~=:~~;..~!~~~==o~:~!,~ ·==n'!':! 
t ~nl6fktg e ,......ditonl*tt•JI I 
l * MM de Emtociano• 

• S)ti)J'hovvt • Pfut~U~;v.açlo do dunt.e c>or tnelO do PJevartt;fte daagnôsttoo ; 
pl"Qgfl(l4JJQO. Cr-t.tifltt •ttl'lto • oontJG!e c.lu~ o:.tl.t:-1~ ~ polpa & aos lucÍcJo5 : 

, P@ri - tad!Qui;JJUS. 

! · J1!,8'll't'lf ,..OCI"tt~niOi!ll t"ftn~~· (f& "{tfi'IOO<So pulp111r, 
1· ~~f'~oa dnlrg~ t'IC)todiOf) ~ n.'l OO'I'Ictade nulp;1('ê;A. 

• ~!U(~o• <"•Nrgte0 pOMOI~lticol , 
• Joahz.,• tNitam~o dO& tro~tacmo~ dootdlrc a 

I Na 6rva do PaC41ogha 8uc.N : 

1 .. pif0{1lr>\'9f" C M-b.t<to 14~11\b.Jib* d;U :;JI:Wto.~ \i oi: ~YI!J~ b ... ça ! U' 
~""-'tur&'$ aneJlM., ""'Sl:U'Ido ao <JtagnM:t.etl hn"l o i\0 pr·egr.<>tli<:o d~fit'M 
~ttclr.tçbo~ ; 

!!Oitcimr Q)I.DMOI e<Jm~mnntl!~. 

N o~~vt•• tt .. inMt.a. Llitoao.-"torllii•V mlçu.u;c:óph.:u~. L'tuuvlm rcc,z e 0\.lttoi. bom 

NoJ;_ ~.._. 4" E$tomato lugl4!t : 

1 

e::omn R ml~f'P'Cli'~O C!e ~;ntu~ ~•uih'I<Jóo,; , 

• (t.'~t~ilf ~ pt·Qvt;tn~tw. O daB.Q1i0ll\IOO, CJ UHJ~OÓ$l:CC O o tJ-;.~t3maflt<) !JJ~ ~ 
dMt~iJ':" PMf'"~• d.t t'xr.Jt f'l: ,_Uft:\ l!'!i!'l:mh.HIUI ~tnf;'IJCI!ol!o , d~!l. mAt''Hf~81 ii ÇÕe'~ j 
boc:,rs de uoon~u ~I.Omt ou~. bom COf'l"tO o :uounout1c.o o a pfo••Qnçtlo- oo i 

! duot~lll .:~~i~réJTU~& QvC ~<.l:t;.NIIll tfiEII ttl.a!n· ent~ inl~"o'11 1r no tríliRn lOn iQ \ 
r odonfool6glco; ! 
I • <;t)ter •nfOfm i1ÇÓf)!\ ~AU1na1 1\ mnnntPn~Jin dn ~~ tio padcn~. i 
f vtcnnoo a provonç!lo. no dk)Qnocueo. or> progoectleo c ~o tro.tomomo do i 
r 31!\ff""~ •~hulv.! -~ ., fuuc::kJuai-. .cJ~ t'i'llk.l..tUê buul t' <la!!> tt~l rutufb ~ 
I anexa&; i 

1 
. .so:ietW e:u.m~ eomO'f'r"'l9tl:«utn~:, t1t!Ceu,rlo& ta esclartoelme11lo ao~ . 
d!~. i 

I 
Na ártY o.e- Odontopedlatr•• i 
· re-al~m it P'Q'~onçfto. o trnu~mer.to " contrOkJ 00$ paobltinu.~:: 00 s~ ~ 
but•,.."\1 d:l cn3.nça 3 ~ Pttro'J " saúoe bucal R e tmeoraç.:to d6M.eS i 
pn.x;WinWtlkl~ \.Vm w ú'v- wtl<n• MOfi-..onlíks oa a, ... d'.t saUd-... 
-~((tr ~ (I(' edi.N".aç.IIO f'! J"'fnmt'I(.At'\ M UUdft t:M.JUII, ('lft~"H1n o 
I ospocialia:a uananutw as crtaoçua. aoa ro~wn~OVi.•ti u :a (.'Of •r<m~. u!S 
~ ~o• IOdlspPnsftvocQ i' m anu tcnç.&o do CMttado do ~ daa 
i O&trutt.lras ~s: ~ ro~bat • pt•v~o em textos oc nl~11 du kl<itnç:)o, 
j .aiu•Mo ~<)A pr~fl& re-.. \Noa & e.bt'lfl, ~1\fêM. n ~a pr.tKxirlnr~l 
· ;as m:es:: ochm6co .. ~ rnoç fonnttÇ(k)o oongó~s e ~ neoc·uta~. 
; · r~iz;w o daa!)~hco t:h~ probl•mn btJco....<.kNltauoc. . 
! · rv• lt.CUI o « atafi"Mtl'lto da. l.oe& 0 &-s.ea s adJ8e.t:tn tes. Oeçorf'er,~~" d~ ~ , 
, tr;;tum&b~MOS. I!Uteraç:.6e3 !'11!11 od~N! e t'I'HIIforll'IOIÇOc!l c~ta3· f 

rea!tzm o condia~onomouto tl ; l c. la~ l"mt·u t.t a~u cxlcxlklfôgh;:;,, ~ 

Na à roa de PariOdontt.o 
• rell'!l.t:~ o ~IIKfQ. o ~;Mun<ntjQI'I, o pro'Vonçbo o o tmltr~manto 6.\" doe~V,r3J!I 

, Q":nQIVll~ U.Qt!!H>dnntUtU1 VJ~K'tCK.I â .. ~Ç~R.Q-i!2.!..~a-~ 
(Cmrti.nr~u na pni:t•tntú página) 
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riiM'fMi\t~i"-· . ft,...utar .a ~Y~TiiÇiõ--d~'iliêã&""'P~~\41'"';;1~-dÕ-l 
i ~.!:!~:::.-.: · f~ .. ~tH u oonlrdc cJo cHu~m a~ a~ go•1gtvo:•n• c i 
: - reall.f.ar o contt~• ~ HQUOIO$ e csaoos cn dOM'Çõll vuu~lv•a • i 
! ~~J-·~a•s; • m~~k7ar ~nto!l ~hvtN;, W nreo& <ft an.rgtoo& P*O f 
jr·~no,.çAo.l do• 1~ pet1udon':.~•: ~ ~~~J Ul)~u,.., w~h-.'1\t'"'"\<..' 'f : 
1 n~""lt'61'i<as 8: .,...,._,t• nç.lo ou _. t.(M"ttp~ntttÇ"-0 do tn•tlu'nento <1~• 
t d~l'tfV.jlo• gti'I1Qr.riltho1 o.t p«nm:lont.;.&l• , - ~llocaç.J.o du lfMolaflUn 4 V'\otert'-1'-

- -------r~_!:___--~-··--··--··--.-------------
1. UPIIr'"' rn.Oqutnrín Pf<:MO<&s <hJ fJ-9 rnocDttiCD O~ ~- O.Ciooõando ~ 
'~~:!:'.'=~~· P*<~ OK.,...v-Yt "rnover tf'ne• ~-~. ,.,.~!'lo i 

i;.:;:;:;:::~rl~~{)llil~l$ dfll llf'ln!' I"..<J~ I I\ dfl (Ir'~· I'IC::I01"13.1"\tib o• COo"''llW""<J.:~t 

I
'. OP*f' • l tn.AqUif'l .... J"offVtd- ~ ~·r'nlnltlil pttfl• r\IY<"If"f N'\(j)~ i'lô\J('It~\à() zy.;,. j 
bf>Mal'ldOfi p41r:a •x~$11r *-'" n a COf\s.tfuç.o\o çNil. ••tn•Ut~'à e pi tJtt'J ~~e i 

OPEAAOOR O~ ·~= :;:;,'::. f:=~=;~~u~~oc:,~~c=::,~ ~ 
MAU\JINA~ i~~b~~r:::~:"'.-=~_,dc,:~::.~~~~~: ' 

} ~~dfkm fiO elmoxarU'vdo p u ro t:or (IH11"\.'>0UO uo Cht <1tt <I~ m~nuhtr~. 

. ;~~;.~~~~~~""n';-=::::.r~;~d_.$, l 
r f'teth'•r lWt~l) e Wtfé. '(AtitmdO J'Wtlft hrnp~70 l'l r,h\:N'tl\IGÇ3 (1 lt:i âdltdO, 
CO!Qbof~r na Pm.pe.u • o.g•nlzaç.l o do local du ll •lJ.Wt""' 

,.-...... ··-· ·-· -"~.~ . ,,,,...,._ -- -·-·r-·--·-··-·--···------
1 p.·utldp.Bf da11t UUVI(J~ (Wt 1ft'luti1111:16n(() w apoóiro~·f~.çOtHn~tniD d~ ~lõ.SO&I 

\ t.ó&;•~tov o ml:o~;l lt.u• . ton~.zun::lu -~ nrr M"Mç.o ou f'I'Hnlstrt1no.o auw e pa.1osv;et . 
j a 11m O. cor.t r•bu.r I>OU"a o ú~o;.li:onwMmOIHO qu;,tluatNo doe tucureoe hurr.nnoo 
,..,., ... un Ar,...;~ ftl\~: 

\ • partlcl~ar oos grupo• dO traba!N> No•• muoiGes oom un:rt::tc~~ d."l Ym1C$ tfll 

'
t.~ 0\.IViíl~ ftltlklon.I~~K~ púbfic:;ll.5 o porileul~rus:. ro;~lr.tanao ectudoG o-n.tindo 
p., M("~"('t!l- r.u fiu-"'fll10 *"~" aCOr-" slb.Wc,;ôwo:!,. 18.'<." PI'.JLt'\)ll'lói'IO I 

' l:tcntlftcados. oplnon:b. otcreoP.r"'dh At~:ttM.t'l , rm~J'Jtk'l " ~.uMde 
l li~IJwln<.~t; tú\:nk"\.'·C fltnUfh,x,;l,:, pura th\Ç do rormuhl~ do dlrotrtz.ue. Plnno& o 

I 
progtJulUII$ dl? tr.il~lho .. f~tc.•~ ao MutHt.:I~IO, 
• u:•or pc1ll oon~w.rvnçt.lio c tim~:rM 11n W~l dê tntM tr..ô ~ ~"' QUIU"tl-!1 I".(\~ 

b\:n~ ~uo " "' furotn CIUOI'"~: 
· ~ .-e a ,ur ou~• -~ comoirtÍV"t;t;S com sua e-scoc-iaiiz.aç3o 
1 tll <.'lfilll~ll. 

------- . ·----r- Plâtl~~ai-, o,gantzW', <=~·rdt)n3t'ê"'C0n1rOI;;r-Gt)~fÇ(j" dn -~êi&ciil~· ...... A, ..... . . .. . 

~ 94fi.I'CiiW rtHOrtl1w.;ôMi tu.JJÓtlolodO r,a fi!JC\H::V~-1\<) Ôil$ tfl.refi:IIJO. ~11\lllb.tl"a1.W~i' 
· c em rCN~ coó~mlo o oomt OlfltltJo ~U'PC& o atiVtd~ 
• c.okt:or anf()t'(1laç()os pwa COi~s;ecuçao <N ~t.tvo e 11 11:1Uts da fnstrtu~ 

t.oi:'IN)fi'tl l~ .. roo pro'-~"'ion.~ a~O&'Jii"lo~~ ~ C\lt·tt-. dr>C".wll~I:M ofiOitl~"< 
tnan•~~ dit .. OOf d fiC::W"SO., CONtmOf\Ciati. . P""'""tr :n :.t;u, o Q;)lpt~ 

- I i :osJHu':n r ns tN:nJc;m nrw-nt.n 1'11\l!1. (ft"'Jivn!':., f()UOW·tiP, ng~rr..1 rrnmi ~f:"'.· ~~ 
. viUUtlll., , oorir•:Vt lill._ IJ\c,), 
: - odi&t)l.MI n o11 a-v<lllí~ • lltlo ui~ :J..f oor.-es.I)Oildéoo• pttt itl fitvl.õt: 

snn-rAnto l ~nr~~•nto.,Gupetlot 
tXECU J VO comco.:r e ~r # Jogisfa<;..'lo J)Of't!M.>nto :.a &Vo."l ~fUU: 00 :nua~ e doo 

P•ot\X.Q1o" d• lnstho~!(Jo 
• f'Jirt l~pAr di!!' p<OQNI!fttt t:M> 111tin.ementO>, fli.UindG r.nnv~ 

I
. nnrt1elpnr oonfotmn: a .pohl l t" ... 'l w.1mnn. m:a tnr.mu1ct•o . do pmJ11Iot:. tli.JfOO'l, 
'of\11111\Q•. ~QfnlnCS.., çunv .. nlQ) • ~OQram4oll~ \I" 4illl:io-Íno, ~W\/I•it "' 

1 
~J(·::::ut t~r-~ pt)rtinenk'"s ti are:~ de nru$Ç~o. utillundO te ~I 

o-"uc::ut..• ovt,•• litfUh!l• qtx"(\pdt. ... e'e CQ<l"l ~" <ill:.ijf4rli;•D4 p.-.fil D OJo.Ou::;o:l' d..l 
------··-- No.i'uv .. il<~-.~~u---·-----·--1

- I· ,.li!W:I.,.,., (lil~ :ttMd~ eoue~ata• ao cargo oJou ~l'r"Wl•d•o ~ 
&Yc>t'llCI J.t~h) 

l ;...=~ a&t~~~~~!!~'!':: = .. ;uv;::::~~~~~~~~~u·~;:~~~ I 
etJUiiHI Illl.'H(O:t U PfQUtQIIrllM. 00 inf0fln41.k;u 

----~-r~"!no ---~ . _ J 

I I?SfCr..t CX10 

I \_. ____ _ 

r,t!:JooiOgk.;t• apropnliJOM. p;wa e~>•ntW-4• ru" diagnOa~lco ~ V"~Wm"nto. . 
• de..,uvuift• b 8b•..,_ f'*iMl#iftU'IIIf'.ôt.. A 6Jn do rocn3belo'"..or os ~00. 
nOtrnllf• do (;Q(flp0(111'n0nt0tt: o Htlochxtõ~tttiJtdP hun•l'I"' 
~M.t u~ tt• at•f'lO~tnentos Qtn ~v~l\lt"lt"tl aç6cr.\. prot-toa o • 

P"OQfam.~ tJw; A-~«:i:;~ s,k~•• nQ ,_,t\b\IQ dó Mu~dJW« j 
- lHtlwtar-~ (fbm pro fi'J$lOtlu,u <tu. $Qr\liOQ S1>e1a'. P'lfO ~ullor~)<) • 
t;t~<) d4f ~rAmaa (f., Hahl~ é:- &~ A qru~ f!lnpt"'nlll(.OS ó$1 
~~:::.,· ab~ ~ Õll rMI! ,-,.,n.(jf).11 ao ~. :w<lllMdo-« • ' 

lof"111)<1eg.ar\d:) ~-~clóçk:liw w.,j'"-uuadíin. p.trn r~R.,. M llfot".o8S80 
I u. tf\fl.lfffl<.'lnt o mtwtitlln; 
• ~r tL.,UJ!:st .. ·lt.ôÜf !)h~•. u ...-\/o(IV.aJ OU .-1'"1 QIUOO fiM t •M.II•ru..-. ~ 
~=:.;u~:p~~-0') lillQll\#ld,J1(\01 11à· ptltG 8 .. ti\U~ f 'IJ SU!t.ante• dW ! 

I ~ ratUflit intormecOms e roc;.oollo do pac:.eot"•· 19vlílrltando ~ . ...._ 
l pt,.io.J~, IX*'• k>tT~eCoL~><" l'K't' l'l~nnA- r.ut'llh<SWM p:~r.-. o fagt~6w\~ _. 

~~·=~:~.~~"') 
I. ~r~. • ........... t.;Jd•~"' (4)111 tf"#.KM tn4nlo C't* PttF.aôêl dll ~fCk~Un:l • 

fYillrt1Up.11"\dO <S6 e\,abo~Q. d4J Q()Qn -.pa• •l ,uu-. rtv • ~~ •v.ahoç&o d e 
VfUf)Játt\."11!~ ; , 

. ~.J, pr~·~ ~o do ~•c••· ompregando nw.'Muúo~ lit 

J thc.nu.-..t- a. p-51Cotogj• NJc.oda ao tto oa :ru>. 1 
.. . . • ~~Ê!~'-~ ~ u re~:lc:!o 99 ... ~r:)t,j;Kl 

IIX"vpeeiena l e1~ oe f'IMUI•st!» mlni.,l oa d& q..,.ht~•Ç.;.O; 
~ P1i~Ca f'IOCOSSã~. J ll ~pl(lilho <Ufil t.JUi1I.~ M IIWcli <! M!ftmW. ~3-Stim; ; 
! P«f1Cnctnto~«.o Ouuoro "', Pe•'P* d• r' l (lkttuo•: 
; - t~IU..• ~at. n• · dlv.,.•• unil.l_,... d... Pr.-f•itura, vi._....'<dao a 
I KkJI~M;.o;~~ 0..-~f»dí!IM;liiiJodoiJ (K) ~IIU (t dQnJuit.(.lfnn~l!: , 

lpMcof6giooa o~ no h bdto1 propondo ftlodldaa pev•n~ .. n e I 
~o::.~~tt_,~!:;!~ • • ~ liC ~ ~-.e:.tw,..m •. l 

I ~~~~~:~~:~~u~~~ntin . prmclf"M Q !Wélodf)S (»>U'~ •t'"' li 
ccnc..VI~l'l pVflll nttttf;u "1\<:~uçlw. dll "·Pf•nd~~n n.o ''""~i1o w no "-~ltluh~ 
do MU t!W'Idlmoento. -
· ;.w lllttl SH') • • rvk:Jar OOr't"l l)fot"A•ma• I"""OMI 1•"' ,\ c-A~ o)<í,l 

;;;::=,~.:.~ : : .. ~:::::.:~~a<l~ ao ltablllhO. ~1 
~ tOQeOOf .,\t o~ o• wucvi<.loteH~ • vc.."""0" ·•,grt~~ r..-.. ~•oi'"'UI .. . I· 
At::On1p;.nt,a~ "!'l~ l ntegr;~;Ao a h.1~ que k"a ~ •..:. st!LI urui)O dt 
~~ ~~1\hu-, 

r:::::~:~:~~~ ~~=r:=:::=~~~brn ~~fà~ tm~l1i!Jf~ I 
N* ••.a"'-~:á~~~l. I 
~~~~~~~~~-:: :~~!.:!:=:;· ~=~::~~on~~~-: · 
v .triO• ramo. dope~; 
. rml)r):dor t>u prov;d(IM.i•"~t ft tlpiiMQ:\1-1 ddi tt.lt:n.~ ~Mt'..I'W!Y,}<:l'le Ad6QIA3d~t~ 
no. CUIKJ .. dti' d;fioouldtKkt~oiQ:t, fU1nfliU1 "JV ~~<t Ó•N~t 4olol"r\l..- il, \~"'..nl:fu·W .. 

:::~~~~~~<ta 80tw"i1 " ~" ttn pouM::r.aldo'ldo fi ~o; 

- "'-'utinr <ti3~mas de tnOCIV:I('-1o do al)rC:nCJI2GQCtOl ITliHOOOa f'lt)Y::t~ ~ 
lh"'~ '""'""· .,.~ootnQ 41;1 aY<"''~. ~e~t1otW>-"I't .v. conh&C:k'I'Nwto tll~~ 

rn:Okf'=l~. '~, .. opf~~~~lA~r:;~~ r:oc:~~toc;-~ rt:~~:~~~: l 
OlfOrcnc:tóol~ ca1m.:t"~ <t41 ~'tllti")CjfJf CJ!S n.,c•"siCiõ'do lf\dividuats: 
- íJiloiMoWr IJS ~~UK....,.f~ dn l· ldo.., ldlJU"ij auptl:a 0 11~(1'(~ ~\li!~ f 
•nl.otodoo da ot:.o.v.ac.Ao e ttlc:J>Onin<:.ia2-. pero retcOfTlC!'ldur J>t"noromns 1 
·~•i• de ~-..no comoos'D& 00 omrlQ..JIOW .. t61:f'l.b6 ~~- b 
~·Nwen1" ct~-•lkl~ot de i l(eUgtnç,ta 

I p.ort.atp :)r do po"'Qt~:aS dO Orie>M~).o proft::II IOf'\al e VOCIIIOI)Iull t•piiC""" ',ll"\ 

\ ~~:.: <~a:;;~~ r~~;~~!~~ n:rt~~~~~rr:,mc~ :.~~:':: ~,;!~=:~ p!:~~: 
I ~u~~~=; e ~ocl.ttfw.:h.l W paulw·• p.~ob"..n1&'1. ''ÕII ~~o d;:t p~·ot. • .wd~ 
I ... (h4Jurt.~ MW\.~1 oo Murop.IIC'".o~. QPhoa~ a mh~r·pvt.md~J 

toutC!.J \: çvtlvto t '*ittivv. j~k:.o~~o, par.~~ KCM\tielt>•• o trtoiH!'f\~nt~J• 

i ~~~:~~~:..~:=:=.=.:':!)!:~~~~ ou nnc:wrinn:w o lmiMI! •O 

1 

.. prfJ!)UJ r Of1oulm;~u f)\lk'IJ.O!JIÇI' ;.,ut: ~Hv(vt>.oi>Oo'u.. ,lt-~ r~ d~ .. ,,., r.,v • d a !>­
cumh.,.. mvniC..~t-6, •u.Jd.l'"'~ t ut • ·.>luç..ftl) duo ~ubl4!ft'l00 CIC <~do>n 
I).!CO.()Uk:-01 ~tQklo.-COi n .:ti\1.!"\0t. 

I
~ Ãtllt)&..Ji~ comon• •1od•• as i te•s 
• .,.Mh-.1'tr pal'~l lnf~ TOÇrtc.rA 6 1$tfol10hO!II, ru.uJoíz.trtO;a """""'~',._ 
nrttr"tl'\itlf\N, fu..tw~ ~rvaç(kn~ v ~wKI--• t·10.1·~"" ,...,.,,'l ~n\<JÇGO • 
ftt-tvn t.,.,nento., operfeiÇ:oaman~ do ativlciadf.t" om ~t.tt) :n\.."'it •t-.1 .rht'lQ(•;.. 
j. P lllrtk:tl>l;lf " Uio!:P :.r.ttlv ir.J..""' h-ft. ohlnltt•I•~•.AliYiM!., .-:-tt <.:ltr"llr--:,.. • tilpoiO Hlt<l~l'r\V:O u 

Acri~ct~R •o I· ••• .,.,,., "''""" ac c•.- ...,,_, •c~>w•• $ P'"'l'"""•çll•. - •·••"""' : 
-------1-'l*""""=::o • "l1'l!l~~...!"'~.l'Jl~~!!!'_~!!!<~'?.Pó.~· ·• i 

I 
orgon&l":..v os ~orvoço& ::te ~tab\lda;:te da Prof(lifur9, tmçundo o pfmno de 

conta-.. q ci'l::\o!fl~ do i l v to& u dOçt.HlU.JtllCfj: Q o ll"ÓIW<.t \Je OioCI1Wr~;~o p;;~r~ I 
fJQII,$-ilHtit;~r o control-ft c:ont.\bil l'l ótc;a(fl~rdno; 
• ~o~r a a nãlt5e e a clu,~fh~ll:çbo G<lntAbJ úqc;; ~ccum<.mtoc ' 
oornpl'9batórl0>8 dtsG oPQt&Q6uu rvataall~s • .._,. naWt·a:ta or(Ornentat la ou 
t).)a de t~cordo cOtn o plano O. C«•tli• da t •r~:t-8. eu mttttuv'k": ~'~'mrrf'lt'~ 

n:::t;N ICO lM ~ tJeept"-M.!l (ll'r\ "I)Ce U..'t O~ 00 GakSo t\DS OOI:lçOco; 
nONTf\.B•I.IDAOE prooodat a .:lnótlco contâbiiN~r-..t • pow1mon~»l dW; ProfQituHI 

1 
(l i:!~:'.:r:~;:•~·~'l~~: to.Jd .u a .. ,,. .• ,~~- tv.o ,.., ,..,..~:t"~~tr.J'O, ~~~ rtn~ 
• to~. Otl. trObC\11\oQ. de tlh6\tfce o OUf~1iU\):ào W ~!lo>, COI\14 1nlJ~ 

: lllltdo•- to~..-:._.ndo ~ r.tlOc;..~\ f»*tl~ •rro•. !'tua •st*Qüt.lr • ~e;.\o 
"O"I ()C')efft~ O'lW~ 

I olaborw o Oo<l'rç.o ~. but~ «.tr'n(t out:"O$ tkr~ .. ro• ~01~ooia.. 
p.:..ra oprcc.ont.•u· rccuQAdcc \Dbl"l -c" pom .. i.m~ t,J.., "fh..i~:.O P..,ltl"li0'\1411. 

,i ft9-0:n~".".~.!?~ .~-~r!!!!l~~f.!~J"~~~.~!.~.---~·M·-~·-- ·-· ··-

• cootdornfr a -~bii~M\Õi bal• nc~ m8·~;~·~·- ·-~* __ .,.,.__ ... P~; 

• IOfOlmW ~ dor*Q de ... ..., ÔQ ~.e ~01•1 lflt(~ e .. -----~-""""""""""taWI"' - MW.M • ~ ~ ql141 auxi~Mm 0111 \tlbdti'..O oo nudilt>nas 
~Me~; 
~ Of98nlbv ~ eobt9: a ··~ ~c.... finat'IC4ii ot ~ p.atfimo!li.al 
d&~:~dlldO& eornfbroo~-: 
-~-oooqu~oto,....., . .,._,___ 
·--·-oe - -&Dtill••n"" ..-..;io<lll...,.,u-
""- I -.. .-t• r p!lria ~ .. de ~-o30 dO emhiont'* cte fMbe.l\o e !)(Me guare!O. 
4<JO bilnf -lt\41lo""" con~-o; 
.~._rtor~•OUI~:Utne, . I 

r---------1':.~ o mno;;,,.,-:-;;-~ •. • -a; -....-.o~dio~l 
nkwmttÇAG ~ a· rect\JtllmeniO de ~ do obra o ~ de tolo. de 
~do tQ..tpa..rnonto, O. ...-eh;)oa., de ,.._teôeil. e fnltt•ç.óe:l en\ 

iO"'l no""" di2 ,_-.. """"-· 
• .t•b9fat <UISM'Iha tM erqt.riWtu,._ <t• MtNruro, de h'\oe3klçflD cscrntc:e111r du 
...... ngol<>. -loo ~ plts. 
• -.opet'WI)Onor O DMC-001 do .IIUOUQOU, acom~nhilldo Ml..hl lnilbaiiiO'Ili & 

ponta<•-~~ 
~ ~ • ~ ao. rnMitilia na obr" & . • Inda ~ .. ._. oe 
tm~ com tn'lllec:8a CIO~ cuato 1081. de n\llliiiW ~ n-aq 09 obfe. f. pr.ptWaf. o pM&<M~t para utili.J.fiÇto • ~ugum de tnOQunu e 
eQUl~~ , fl .obf9. 
• le!V pele tm1pe.til QO ~CIO pmbtonlo do babwihu '1111 $Mfl11 VUMida 
doe bcH't• quo tno b'Wn ~: 
~b1Jou1nw ftlbu~ ~ ... 

------- ·- :-par{ê'ij;if-~~.difi (:kt'- ' tmdo proced~lOS 
~f!ltnentftdotl no o~o de au41 PtOit:sd.o t u.t USF v. Qf.Jardo ltldi<Ado 
DLI ~rto. no dornicllklltloo not. dema1a eep•~ comunildMca (eacohts. 
Q~~'*-)~ 
• ~117.at ~ "-lldUCQÇAO om tiOÕCiO o 1;JNPO& M~lf'io.>lt ~ t1 fem ll*• em 
altuaf;Ou W ri100, oonfocm& pleMte>"'*'to d • oquipe; e 

"'"""''* do Q41-0 do• ......,_ .....,.,._ poro o -~ 
tunc.ionementn dll USF 
. ... - o ..,,_.., no ~"'· 1>'00""-· Ot10I'tt1IÇioO • ! 
N~ d as .CVIO--. de ~f~l.nooíl iJa etlftW\'f'UlOMn: 
-.,.._.tC'r 0\Bill!lrl<)adtM.to• Ot.'l e.n,.l'l'MQM"' a ·p~ ult\ ~ g, • ..,., 
• Pll~f du ~M de ~ • conlm*e <~•• dóonÇIH U..NntiMtvet. 

Tà":f'41CO J- M 0t11 OOf"Gl em proQf111maiJ .S. V~llda. ~16giefl; 
ENI'ERW\GEIII • ,.,llclpar doo p«>g,_ o <11,. - - lnt~"" ~ u.ldO 

kldMdoot • .s. grupoe ....,_cHiooa, par'&cu~ ~veioS ptto~OO.. e oe 
e f\0 n100. taYat"ocondo ms#lonMI rw:una<:k»t" ~ pt'Çfi.Maon.t~. 
~ p6ftk;lpar do ptogramas de t'ugteM e segurança do lntb.llho u Ue 
~~c> ct. ~ .. -a. 00.'91l$ profiu.lone is c do tfU.bé.lho; 

I 
. fnt4gf.flr -8 equpo "O Núdo., tond9 am vi•ta o rm>d~ pr•~vo e 41 
h~o do rot.-cioNJmento p.-ofie;aion~onta, btl1lesatndo muiJ'.ot 
q•olldodv .J. m • pwo - ; · . 
• ~ padOI\fl)e. peta ooneuft:A&. OX3IT'!Oe _, tr.tJUilUt.W., p!~lJildo 

. cnr.ooutar lratllm•nu. w~r.rttt -~"' au nr. t otfne. atem ele 
()U'lQ• ~e,do.. 00 M~. ttla eomo: nliiY .. b -..r n~.U~ por 

.. ·-------l!".u~~·-~!!'~UQio~ ... ---·--- ·--·· - .,.._ · · ····-·-·- ·--· _ L 
..aa~to• e~ ...-npttt...,.dltOttos • sl.la kr~: 

----- Lvll!..~•:ot. .. !U!!!•-~l~~-~ .(!O!l!ro!! hldriOO, - ~~ 
(Cunt;nuu nu pr áxmw ptiginu) 
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TIZCN!OO E.M 
ESTWIDAS 

l1i;CNICO EM 8AUOE 
BUOAL 

J- NIAtwar- l>oteUM 3i pt~Jocfu\:~ ... r~ôHW"7"'t~u.c;r•tt.iÕ oo- nOJo otlv~ 1 
•~i)Oütwd~a. poro uO:tM\tf ,.,."',.,nt.:\~ ~At8t1•tir,c.r 1 

tol"(U l.'uU~4':1~ M '""''· ' ou l."4'Jlp.iiiii')',IJ\Q._, ~ vo.l•fl"IW';,.tl 11 •10\r\J.IIllollllltl ; ' 
• -·J!J~tt pulO "~o uo OOfl G(lrvttÇ(\o o fT'~O dOlo ~u~., .. -:.-nu:s n 
lrl~tt't.mttn lo• !)~ .otl...:;.;QUarçia; 
~:~:~~~=·~:~~atqlo·!~~IVW4d(l U \1 UiAUII~ V q pcrfQOO . . 

r-- .----- ----- ~Lt-ar a.Ala'l<lil lia ,,.,. oJ• t'Wítiofr.c'l, tiiJ~~"tiil;i.-r ~at;''iúõfõ.,<,a" 
1 vi:lf!u~" WttUa.&. t.;<r,nuradudo, oo••-ou tr(,ll(l. â modo • ~-.. ·amar • ~ta-•r 

I I ~~=~ur lnformoQÔO'o ~ otf~&~ tufftftk:M. fumo ~ o·n~• eu"luflri8. 
1 bem con\ü eqyil)a.mer.toa, tom o 1nhri+o dct tnaMCf <nua1 u oot ~ . ,...,.."• • 
! 1\n::.• •cJe 6(U'9\31N , 1fWt;a(JQC. útltfC Ohlf!O!t . ~o,..,... f.otmll• • IJtQC:Co.Jwnunto:o 

' ~~.::~':~~~~rio~ pc)r9 ~bt de oeGOIU~3.$ cHt 
{ : ' u'*''?· •-~\dn rut Oftll'nl:l"'õ'"'> '-1" .nlo•~ o ""'tos. twrn ~ 

a«.obUcli• ndo • n.-•• • de 'w'l • bõ!kbde t~w'.eonôrnlca C& rwnd~ • 
; tt fnf:$11("~ d o •~"«to; • augerir nk'hi\."\ de: mrtcnôo. ktanuftur a u-.trvo5 
olur16IJC"A)ft n-ra do._.,.tJtv!lnenio dü ~U.It., _,I,•W u m lu tutvi:ro.. JOV.m11an<ffi 
! p routaCioru. 40 ue"'IÇO$. q u.a.n.:tn NY-'111!\1\n l') '""l~"ndô v1stta~ pn!l!'-"i»• dft 

I r~voaheoç.At>, •JIItr-o- u .... tHl8, CQm +'O , irrrtult·o· dtt Ql)tvvunUM po•t;•U.J«Juotk..ov '-'" 
r..ronoorflmal eloY WICividitdo3 , d&~eoto<~o tm1oiJ~ ~.r;~ o MtJ!')jc:tplo 

1 ~U:~%»!~~r~:r ~.;.:;~~;~~~~~u:1f~=:~~\~~ 

I 
A t\r1"t M m,_f'ltftr Nl M~perklr~~M fnfotn\ado• 

T\JR,SrAô~ooo ;,.~~~~~~~.~oo:::;ne~jpiuoaa (~~ o:o ti~~~~Õ)~k' ~~:~t~~:?,~ 1 

l
~omodcn•a~. 'lllstt..-•. "'-"- dir.t• . p a.t.OW• • oull .. ~0.• ptt:Hno~1~••1~, u 
ro~•1 Ô O õ.tt):KIU!JIUI C1 ..,l".rUti'li~tl/ffvti<XJ r~l)r'llUitiO I IIU 
Ro"l 7•r f)utr·•• "'trihoolo'"~• O<)f'n~tivf!'•IO ll!f)l'n "'" .. f C)II"''' floÇal') proftMo-:;.-..111, 

I.~ Prntar ete~rnonto aM turt.tat. comurldtlldo '.lttltantft. c..~Q ov~:u-~ ' 
'"~PotJlldtH\Ie çW: &eu fMHOtr.l dnr. unbr\llt\o') ,....,...,., "llff,, ~rrc: :-w.n:ós 

· ··~tontlo.~ tt/ovdirJminôo<fUYtdat.nn qrH!')btiV~ & ...., .. iit~~~H W •h~il\o"'W. 1 

I. rl'lou• t ;"'t~~M· ~eta!\ do-. Ott otivfNlo atln\JHU4l llllt llrn.a OÓOU dO~ 
.,C.)\.~11""~ t~ISUt.-..:Mt t.rlou !loiUfVI QOS tY<w.J Ui\OtO. ~ ~olot.·lat"to.A- . ÚOJ .K.(l•.:kJ 

I c.om normAA"' f)('O(":.;;JJ1. fT't4in:·:;s l)l'lW!~abefC'IGu1N 

l j ~:!"•::~/"n~r~lt:•o~ ~~~~o '~~=íjt~&~=~ ~Yl:=. 

1

1 i ~l~~~:ilf~~~Q. ~~~: ~~~C:.~~:~(O.~~OiJ~I~~~~~t~ (lt\Ml tl.d(h l , I •JtJ r ~J)(l~l i 
i nt'Qf"nH• tiw)r. "'nt~ 't" fiJ,:,,.,,.fn. r\6Vr'loA, ""' ~o 111 ~'~•U\Q"''"r o car\al d6 ! 

I Glln\Un~ao 1;01\PQtml!l pn,H:n:~bote~:I«Jo. t:.xot,:vuu ucAr .r -.: .t(• .. K..h:.rduJo< 1 
j ~npnll.,el~ GO'~'" 1onna<}6o f:HOfl;!!.:!llúr•al , 

!
~·-·-·-·-- .. ~ .. --------~j,.i'",jji''~-;;nVT;~\,'.f);. ~~~-i-ffii)~n~VUI • SCf'YU).,)'t rlc'! lorfwufo o a~~;1~t'rnc&.:1 ' 

1 t~ÇI\ka 0 CI I U~.QU <.'kl ll ll .. llif'•~ o:,; :.li ló lilh'Kiro l .oHhlt( Jt . ' " "' A!Ubl:,, l f :'-" 1-i Col).:ii ,J 
vó'loktndo-1'}6 <H\ "'"'"'\t .. I"Wt()A M ·~idodo-' u do aprovl.!'ltaMlC.."'1\c.. da"J 
J'VCU I40l flflf•• \ .. IW'III , 

I
· rrnt'.oc'l~l ll l"'fOtr\ruc:ÍO . d~tWitit1<:0 n II::U,11'tlt'llf"'d0 dD do4t1'\-" d<::~ 1;11'\fm .. !f, 

VFTf,PlN A.Rlfl 1·~o.t8NJo 't'XIjllo.@o .. rJlmco. ft Ó'Jo lttbot.IOfíO p.3tl,l ~tc;JUIW u :U'tftltJ..II{J() 
tncMdu"l u oot~ .. ~""~se ~to~ a tfKOIH\o.,f<.O{•~~equad:<l . 

I 
~ PfG'IIQ'CNer t6nnll..ns dct al<me-ntaç~ .. nultif;An -"''ltnJU: 

ptomowtf O COtnrOie ennrtano da tsproduCIO tulk'tlltll Uv~ ti amloJW'"' " 
\ ~ 001~\r~JI~ f'oO MtotA~Jp.n j fl:;thY;')I'Ittc;l 1\Xílrlle& 1:ffiiY'...,.. 

..... ~ .. .-. -.~-----J.!t~-~1!.~· lilltoróiiOfl.:Jt~ ..... a!~.!'! ~ ~ P""'""!O't .. m ! P:• rA .~~ A 
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